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• REPUBLICA FEDERAL ORDEM it PROGRESSO

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 356—Da 19 DE DEZEMBRO DE 1895
Deterinina que . continuem a ser pagoi a D. Mathilde

de Accioli Lins o montepio e meio-saldo da seu
finado filho o alCeres sebastiã ) Garfos Aecioli Lins,
desde 1 de julho de I.S02,3

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional
• decretou 'e -eu saneciono a resolução se-

guinte:
Art. 1. 0 0 montepio e meio-soldo do falle-;

cido alferes Sebastião Carlos Accioli Lins. do
•-"II° regimento de cavallaria, continuarão a
• ser pagos á sua mãe D. Mathilde de •ccioli

Lins, desde 1 dejulhode 1892. -
• Art. 2. ° Revogam-se as disposições ent con-
trario.

.. 'Capital Federal, 19 de
,
 dezembro de 1895,

da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Iii .ancisco de Paula Rodrigues -41ves.

Dorotheu Alves ct.
Antonio Ju :Unia
João de ArQuaros
Sabino PF1r Bri
João Pec1iIOóç S'.

Santos.
elho de Souza.

OU:
Theodomirak esnItã Sfing,4„,

,RaymundoT;W.Orbiõ
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• ,RECRSTARIAS DR ESTADO :

• •	 „
, Ministerio da Justiça e Nognelos Interiores — Portarias

de 21 e expediente de 20 e 21 do corrente, da Dire-
ctoria da instiça—Expeliente de 20 de corrente, da

. Directária, de Contabilidade — Expediente do 21 do
corrente, da Direct c ria do Interi ir—Expe Bente de
19 de corrente, da Directori i da Lastruc.ção.-	 -	 •

Ministerio dos helac5es Exteriores 	 Expediente de
' 21 do corrente.

Ministerio da Fazenda—Mensagem do Sr. Presidente
-fia Republica ao Senado Fe leral—Porturias de 21
„ do corrente—Expediente de 20 do correaVe, da Dire-

ctoria de Contabilidade do Thesouro Federal—Expe-
diante; de 21 d ) corrente, da Directoria cio Con-
tem:tosa—Recebeste/Ia.

Ministerio da vfarinha—Porlarins de 21 o exi odienta de
20 do corrente.

lUinislerio da Guerra — Expediente de 19 do cor-
rente.

Ministerio da Industrie, Viação e Obras Publicas—
Portaria e expediente de 21 do corrente, da Di-
rectoria Geral da Industrio. ^ Expediente de 21
do corrente, da Directoria Geral de Viação—Por-
todas e expediente de 21 do corrente, da Directo-

, ria Geral de Obras Publican—Portaries o expediente
de 21 do corrente, da Directoria Geral dos CO.Irei0S.

PRICReiTDRA DO DISTRICTu FEDERAL -- Actos do Poder
-	 Executivo—Expediente de 21 d,) corrente, das Di-

rectorias do Interior e Estatistica e Ilygiene e As-
sistencia Publica	 Expediente de 21 do corrente,
da Directoria de Obras e Viação—Expediente de 16,

•• 17. i e 20 do corrente, d:a-Directoria da Inatrucção• — Expediente de 21 do corrente,da Directoria do Pa-
trimonio.

, REDACÇÃO — Elomentoi da Finanças, por A. Cavalcanti.
•Rn.5mAs PUBLICAS—Rendimentos da Alfandega do Rio

de Janeiro, da Recebedoria e da Mesa de Rendas.
Ni:murou°.
Mancas RUGISISArAS.

EDITARA IS AVISOS.

PARTIS DOMMEeCIAL.

PATONTSS tE IrivExçã'o.

ANISUNCIOS„ .

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Industrie., Viação e
•

Obras Publicas

Por decretos de 17 do corrente foram con-
cedidas at.seglÊAtes patentes de invehç'ão:

"- 4-	 ."'''''N. 1* a8 ---,-.0: ruth Kirstein Thun. dia-
Nrmarquez, duStriãlmorador nesta capital,

pdt.',Sh•usg ,çkc-ura-ãcireS Jates Géraud & Le-
clerk,22rAzI cbros, agentes de privilegio s, re-
sidentes;.:Jaes:ta cpaOhl, para -- uma nova
telha a,perejkOa lá:Sf-' •	 -N. 1.99s.'-f-•- ao mesmo, pélos mesmos pro-
curalore, para —, urna telha •aperfeiçoada.

N. 1.970— ao mesmo, pelos mesmos pro-
cura rlores, para — um systerna aperfeiçoado
de telha.	 .

N. 1.971 — ao mesmo, pelos mesmos pro-
curadores, para — um novo systema de fa-
bricar artetactos de cimento comprimido.

N. 1.972 — a Jean E d ouard Dhólornme,
francez, engenheiro', nior4dor nesta capital,
pelos meámos procuradores, para um — Cli-
nometro-Stadia.	 •••	 ,

N. 1.973 — a Cari Voltz, allemão,- indus-
trial, morador em Strasburg (Allemanha),
pelos mesmos procuradores, para — um novo
processo de construir abobadas, revestimen-
tos de supportes e columnas, peredes, tectos,
etc., refractarios. -•

SECRETARIAS DE ESTADO
.	 .

ra¡Igs.itérz .daustiça e Negocias
-	 :jkar-wriores

1."
3,:jVd.C.4ftVia da Justiça

,, tOrtariaMe• 21(10 corrente,
ranir.se ~unes licenças:.	 .

De sois Inezes,. nos termos do art. 28 do
decreto n. 1.354, de 6 de abril de 1854, ao
alferes da 41 companhia do 4° batalhão de in-
fantaria da guarda nacional desta capital
Frederico Bernardo Carlos &Ritter, pera tra-
tar de sua sande;

Do um anno,nos termos do referido artigo,'
ao alferes da 3a companhia do 11° batalhão
da mesma milicia João Chrisostomo de Souza,
para tratar de negocios ele seu interesse.

Expediekte de 21 de de:entbro de 1895

Transmittiu-se ao governador do estalo de
Pernambuco a carta rogatoriaped ida pelo

tal daquelle estado .as
rtb",-p;ira ',Citação de
wr; ,e! ‘qt(e. nãteve

.pstsalfp da Mesma
•

•
respecti p col-
uh/pá ,o ciaes:

MelchinIcs José Nona°.
Dionysio Pereira dos Santos.
Agesilau Lopes de Souza.
Martiniano Sabino dos Reis.
José ltegino Dias Ferreira.
Severino Coelho de Souza Miranda.
Lucas José Nollêto.
Felinto José Nollêto.
Antonio José dos Santos.
João Vieira Torres..
José da Silva Nollèto.
Ottonio Francisco dos Reis.
José Manoel.da Silva.
José de Araujo Coelho.
Feliciano NI r ndps Guimarães.
Evaristo dos Santos Pimentel.
Manoel Aprigio de Mattos.
Martinho Lopes de Souza.
Raymundo de Paula Rego.
Maria.no Coelho de Souza.
Pedro de Paula Mattos.
João Luiz Rodrigues.
-Antonio Rodrigues Coimbra:
Silvino Sabino l'os Reis.	 • .

Fortunato Francisco de Barros.
José de Lucena de Barros.
Luiz Coelho de Miranda.
João Coelho de Souza.
Francisco José de Souza.
Antonio Paes Landim:
Camillo Pereira de 13ritto.
Olympic) Pereira de Britto.
João da.Silva Aguiar.
Justino Coelho de Souza:

Comarca de Iguarà
José Marciano Bezerra Vianna.
Affonso Celso de Abreu Vianna,
José dos Santos Sampaio.
João Lopes de Souza
José Frederico de Souza Garret.
Rogerio Pereira de Castro.

ESTADO DE T'ERNAMBUCO

Comarca da capital
Augusto da Rocha Wanderley Lins.
Amar da Silveira Borges Tavora.
Arthur Lyra.
Felix Nogueira Cabril.-
Jacintho da Rocha Birb)sa,
Joaquim Theodoro Brazileiro.
Benedicto José de Mello.
Manoel Marques dos Santos.

• Municicipio de Canhotinho
Antonio Marques Bezerra.
Antonio Masques de Lima e Silva.
Antonio Pereira Violino,.
Antonio Eugenio Muniz.
Antonio Hilario da Silva.
Anton io Saturnino de Oliveira.
Antonio Fernandes da S'Iva.
Antonio José da Silva Neves.
Antonio Alves de Araujo.
Antonio de Hol/anda Cavalcanti.,
Agostinho Xisto .Vilella.
Augusto José de Moraes.
Antão José de Mattos.
Bellarmino Alves dos Santos Abdias.
Benedicto José dos Santos.
Francisco José da Silva Neveis.
Francisco Araripe de SOliZa.
Francisco Pacheco de Medeiros.
Frederico Augusto de Moraes.
Ignacio Paes de Azevedo.
Julio Agripino de Alcantara.
Joaquim Duarte Junior.
Joaquim Xisto Villela. 	 -
Joaquim Ferreira Pimentel.

•Joaquim Rodrigues de Lima.

.	 MMA RIO
ACTOS DO PODER LEGIsLVD ,TO: •	 •

•Decreto n. 256. quo determina .que continuarão a ser
pagos a D. Mathilde de Ace:oti, Lins • o montepio e
meio soldo de seu finado filho o alferes r'ebastitlo
Carlos Aecioli Llns, deede 1 de julho de 1S02.

ACTO . DO PODRI1 ESISCUTIVO: •

• Ministerlo da Indnstria, Viação e Obras Publicas—De-
cretos de 17 do corrente.

concede-

juiz do eive' da ,ç
justiças cia cidad
José An o is, Soares

	

andarke	 "elos,m*I„
roga.toria
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Joaquim Ferreira da Silva. -
Joaquim Manso ola Silva.
José Francisco Cardoso Hygino.
José Joaquim de Mello.
José Vicente da Silva.
José Jacintho de Lyra.
José Rodrigues da Silva Porto.
João José da Silva.
João Vicente Ambuzeiro.
João de Albuquerque Arco Verde Camarão.
Jacob Alves Bezerra.
João José da Silva Moço.

- João Alves da Silva Vianna..
Luiz Manoel de Siqueira.
Luiz da França Oliveira.

, Liberato Rodrigues Salut.
Lourenço Bezerra de Mello.
Manoel Moreira de Mello.
Manoel Baptista de Oliveira Filho.
Manoel Ignacio Bezerra.
Manoel Augusto de Saltes.
Manoel Barreto da Silva Nem. -
Manoel Gonçalves de Mello.
Padro Xisto Villela.
Pedro Baptista da Silva.
Pedro Luiz de Souza Fontes.
Quintino Germino de Mello.
Querino José da Silva.
Rayntundo Miranda de Souza Villaça.
Vespasiano José de Mello.

ESTADO 1)0 PAR.k.

Comarca da capital

Arthur Soares da Costa.
Pedro da Cunha.

Comarca de Chaves

• Amorico de Almeida Coutinho.
Manoel Rosa Furtado.
Napoleão Edmundo Coelho.
Xisto Thiago Teixeira.

Comarca de Macup_i

Coriolatio J uca.
José Antonio de Siqueira.

Comarca de Caneta

João Barroso de Novaes.
Joaquim Marques de Souza.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Comarca da capital

Geraldino de Andrade Azevedo.
Manoel Augusto do Nascimento.

Requerimentos despachados

Dia 20 de dezembro de 1595

Alfredo Manoel Jeronymo dos Passos. —Não
péle ser attendido, em vista do disposto nos
arts. 5 e 40, § 2, combinados, do regula-
mente annexo ao decreto n. 1.685 A, de 7 de
março de 189-1.

Dia 21

Francisco Antonio Gonçalves de Oliveira.
—Requeira ao governo do estado do Rio
Grande do Sul.

Directoria da Contabilidade

Expeliente de 20 de dezembro de 1895

Solicitou-se ao Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem afim de que se paguem:

Aos lentes cathedraticos da Escola Poly-
techinicã que dirigem gabinetes ou laborato-
rio a contar de 1 dejtneiro do corrente anuo,
a differença entre o accrescimo de vencimen-
tos calculado sabee 6:001$ annu es que já
percebem e 7:200$ que passam a receber, de
aecordo com a § 3ado artigo rutin° do decreto
n. 230, de 7 de dezembro de 189-1; •

Na Alfandeara do estado da Bahia, aos len-
tes citlredratiens da faculdade de medicina,
que dirigem la,boaatories, a differença entre o
accreesf.mo do vencimentos calculada cobre

6:000$ annuaes que já percebem e 7:200$ que
passam a receber, do ac,cordo com o § 3,, do
artigo unico do decreto n. 230, de 7 de dezem-
bro de 1894 a contar de 1 de janeiro do cor-
rente anno;

A cada um dos lentes cathedraticos
Escola Polytechnica Drs. André Gustavo
Paulo de Frontin, Wenceslá,o Alves Leite de
Oliveira Bello e Antonio Ennes de Souza a
contar de 1 de janeiro do corrente anno, o
accreschno de 5 0/0 de seus vencimentos na
importancia de 360$ annuaes que lhes foi
concedido por decreto de 7 do janeiro, 4 de
abril e 27 de junho ulthnos, por terem com-
pletado 10 annos de serviço effectivo no ma-
gistereo ; o 1 0 em 8 de novembro do 1891;
o 2' em 30 de novembro de 1893 e o 3' em 12
de dezembro de 1891

Na Alfandeg r. da Bahia, a partir de 1 de
janeiro do corrente anno, a cada um dos len-
tes cathedraticosr da faculdade de medicina,
Drs. Antonio Pacheca alendas e João Evan-
gelista de Castro Cerqueira, o accresciano de
5 V° de seus vencimentos, na importancia de
360$ annuaes, que lhes foi concedido por
decretos do 3 de junho e 2 da setembro uni-
mos, por terem completado 10 annos de ser-
viço effectivo no magisterio ; o 1 0 era 17 de
dezembro de 1894 e o 2' em 5 de julho do
mesmo anno ;

A conta de 108$303 das despesas feitas,
nos mezes de agosto a outubro ultimos, com
o transporte do lazareto a esta capital, do
almoxarife da Ilha Grande para receber do
Thesouro Federal os vencimentos do pessoal
daquelle estabelecimento.

--
Directoria do Interior

Expediente de 21 de dezembro de 1895

Remetteram-se á Secretaria das Relações
Exteriores os boletins sa,nitarios do Districto
Federal relativos aos dias 13 a 16 do corrente
mez.

— Prorogou-se por 30 dias com o ordenado,
a licença que, para trator da saude, foi con-
cedida em 19 de novembro ultimo, pelo dire-
ctor geral do Instituto Sanitario Federal ao
Dr. Eduardo Augusto de Souza Santos dire-
ctor do hospital de Santa Berbere.

Directoria da instrucção

Expediente de 19 de dezembro de 1895

Communicou-se ao director da Escola Po-
lytechnica em resposta ao oficio n. 157, de
11 deste mez que por aviso de 18 do corrente
solicitaram-se do Ministerio da Fazenda as
ilecessarias providencias afim de que, de ac-
cordo, com a folha de pagamento dessa es-
cola e por conta da consignação do orçaineuto
vigente destinada a gratificar ao director e
lentes em trabalhos de exercicios praticos,
lhe seja paga e aos lentes mencionados •na
relarão que acompanhou aquelle oficio a
gratificação correspondente ao periodo de 15
a 31 do coreonte. sendo() que °oportunamente
providenciar-se-lia sobre o pagamento relativo
ao periodo de 1 de Janeiro a 15 de fevereiro
prox i mo vindouro.

—Rernetteu-se aq Sr. prefeito do Districto
Federal, para ser tomado na consideração que
merecer, o oficio erri que o director geral do
instrucçõo primaria na republica de Hon-
duras pede informações de tolos os perio-
dicos que sobre a instrucção popular se pu-
blicam nesta republica, alim de serem per-
mutados com o que alli se publica com o tia
tulo La Instrucion Primaria.

Ministerio das Relações Exteriores

Requerimento despachado

Dia 21 de dezembro de 1595

Francisco ignacio de Carvalho Moreira.
Requeira. ao Minieterio da Fazenda .

Ministeri0 da Fazenda

Ministerio da Fazenda—Gabinete do mi-
nistro—Som numero — 19 de dezembro de

1° secretario do Senado Federal—tenho
18s95e..

a honra do transmittir-vos para os fins con-
venientes a inclusa mensagem do Sr. Presi-
dente da Republica devolvendo um dos auto-
graphos da resolução do Congresso Nacional
que determina que continuarão a ser pagos
a D. Mathilde de Accioli Lins o montepio e
meio-soodo do seu finado filho o alferes Se-
bastião Carlos de Accioli Lins, desde 1 de
julho de 1892.

Saude e fraternidade—Francisco de Paula

- -
Rodrigues

Srs. presidente e membros do Senado Fe-
deral—Havendo sanccionado a resolução do
Congresso Nacional, constante do decreto
n. 356, desta data, que determina que conti-
nuarão a ser pagos a D. Mathilde de Accioli
Lins o montepio e meio soldo de seu finado
filho o alferes Sebastião Carlos Acci di Lins,
drazde 1 de julho de 1892, tenho a honra de
devolver-vos um dos autographos que acom-
panharam a vossa mensagem n. 145 de 11 do
corrente mez.

Capital Federal, 19 de dezembro de 1895.
—PRUDENTE J. DE M0RAE-1 BARROS . —Fran-
cisco de Paula Rodrigues Alves.

Por portarias de 21 do corrente, foram
concedidos tres mezes de licença ao chefe de
secção da Alfandega do estado do Pará, An-
tonio Bernardino Jorge Sobrinho e ao 2" es-
eripturario da Alfandega do estado da Bahia
Manoel pinto da Fonseca, e prorogad a. por
um mez a em cujo goso se acha o guarda-mór
da Alfandega do estado do Pará Benjamin de
Macedo Costa, todos com vencimentos, na
firma da lei, para tratamento de saude onde
lhes convier.

- -
Directoria da Contabilidade do Tãesouro

Federal

Dia 20 de dezembro de 1895

Expediente do Sr. direetor
Aojuiz de orphãos do termo de Valença de-

clarando que deixou de ser satisfeita a re-
quisição em favor de D. Constança da Sil-
veira Xavier, tutora de sua filha Maria, per
não estar mencionada a data do ernprestimo,
e por terem sido calculados os juros sobre
um capital que, corno foi escripto, não pôde
ser, certo.

• 's alfandegas:
Da Manaos concedendo, per conta da verba

—E aercicios findos—do Ministerio da Fazen-
da e vigente orçamento, o credito da quan-
tia de 6:234$140 para diversos pagamen-
tos.

Do Pará concedendo, por conta da mesma
verba, o credito de 22:888$343, para fim iden-
tico, e o de 220:000$, por conta do que foi
aberto pelo decreto n. 1923 de 24 de de zem-
bro de 1894, para occorrer ao pagamento de
pecas de fardamento.

Da Rio Grande do Norte concedendo, por
conta da verba — Etapas — do alinisterio da
Guerra e vigente orçamento, o credito de
60:030$, para pagamento das respectivas des-
pesas.

—Da Bahia:
Remettendo, para informar, o requerimen-

to em que a Empresa de Obras Publicas no
Brasil solicita a concessão • 'e credito á mes-
ma repartição, afiui de ser-lhe restituida,
quantia de 15:000$, proveniente de imposto
de transmissão de propriedade, que pagou
em 1892 pela compra ajustada, mas nãe rea-
Usada das tázenda,s de Buranhen, Madeira e
Ponta Grossa, sitas em lilléos.	 .

Reiterando a ordem n 136 de 7 de agosto
ultimo, que rtutorisou o.pagmnonto ao pro-
curador do auxiliar technico de 1' classe da
commissão de melhoramentos do rio S. Fran-
cisco. E 'nardo Rodrigues da Costa, da consi-
gnação de 2/3 doa veneunento3 de 3:604 an-
nuaee.
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De Pernambuco, concedendo, por conta
da verba —Supremo Tribunal Militar e audi-

-teres do Ministerio da Guerra e vigente orça-
a ' mento, o credito de 1:000$ para ()ocorrer ao

pagamento do vencimento do auditor de
guerra do 2° districto militar ;

Do Espirito Santo, remettendo o titulo
declaratorio da pensão annual que compete ao
menor Antonio Pedro, filho do fallecido con-
tribuinte do montepio obrigatorio dos empre-
gados publicos, Goaofredo da Silveira, 1 es-
cripturario do Tribunal de Contas ;

De Santos, remettendo, como pediu, o ba-
lanço do mez de dezeirbro de 1894 e recom-
mandando que dê proadencias afim de serem
enviados os concernentes aos mezes de abril e

. inalo de 1895, exercicio de 1894;
Do Rio Grande do Sul, concedendo por

conta da verba —Material de construcção na-
val—do Ministe i o da Marinha e vigente or-
çamento, o credito de 20:270$, p ira paga.-

. mento aos industriaes Joaquim José Dias e
Manoel Francisco Ferreira Tonguinho, pelos
concertos que fizeram nas canhoneiras Cana-
nda o Camocim

De Porti Alegre :
Remettendo a petição ou que D. Malhas de

Almeida Vieira pede pagamento de meb-
soldo, á vista da guia que apresentou, afim
do cum, cumprido o despacho do Sr. ministro
da fazenda, naifa exarado, seja devolvida in-
formada e com outra guia passada com as
precisas formalidades

Declarando que, por não haver saldo na
respectiva verba, deixa de ser actualmente
paga a ajuda de custo de primeiro estabele-
cimento ao 3' escripturario da mesmo repar-
tição Gyro Pedrosa

A' delegacia fiscal em Goyaz, concedendo
por conta da verba — Exereiclos findos — do
alinisteriocla Fazenda e vigente orçamento, o
credito de 8:794$152 e o de 49: 4.47a259 por
conta das verbas —Inspectoria, Geral do Ser-
viço Sanitario —classes inactivas— Praças de
pret —e Ajudas de custo—do Ministerio
Guerra e vigente orçamento lambem, afim de
occorrer as despezas com o respectivo pes-
soal, sendo 3:773$ pela I a . 12:03:3$ pela•

'27:715$500 pela 3 4 e 5:925$750 pela 4° das re-
feridas verbas.

Directoria do Contencioso

Dia 21 de dezembro de 1895

Expediente do Sr. director
Ao inspector da alfandega do estado de Ala-

goas N.-122.—Tendo o cidadão Luiz deAmo-
rim Leão, em virtude do despacho do Sr. mi-
lustro da fazenda de 10 do corrente mezmau-
cionado no Thesouro laaderal nove apolices
da divida publicado. aaloa nominal do 1:000$,
cada uma, ns. 142.726. 1723 .1Í a 172.345 e
200.280 a 200.28?, do juro • de 4 0/„ em ouro,
cm substituição da quantia do 9:030$, em
moeda corrente, ali depositada pela Compa-
nhia de Navegação a Vapor das LagUas,Norte
e Manguaba, em 29 de outubro ultimo, para
garantia da execução do respectivo contra-
cto, assim vos communico para vossa intel-
ligencia o devidos elfeitos, visto que taes
titules acham-se inseriptos nessa repartição.

Saude e fraternidade.— Da. Dcmocrito Cal-
vacanti.

Sr. insp:mtor da Caixa da Amortisação-
N. 123— Tendo o capitão Custodio Barros
da Silva, em virtude do despacho dó Sr. mi-
nistro da fazenda, de 13 do correnta,

•lado a caução de dez a.polices da divida pu-
blica de sua propriedade, no valor nominal
de 1:000$, caia uma, ns. 51,600 a 51.615,
que havia p elle sido feita no Thesouro,
em 21 de fevereiro do atino passado, para
garantir a responsabilidade de. Leop •ado Feli-
ciano Dias da Costa, no:no thesoureiro paga-
dor da inspectoras do 4 , distado dos partos
maritinios, assim vos csimmunico para vossa
intelligencia o devaLis afiados.

Saude e fraternidade.--De. Democrito
canti.

• RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Dia 21 de dezembro de 1893

João Ferreira Martins.—Rectifique-se.
Leovigildo Francisco de Mendonça.—Ans

nulle-se.
Maria Miguella Miralha.— Transfira-se.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 21 do corrente foram
concedidas as segUintes licenças: 	 •	 •

Ao 1° tenente Franasco de .Souza •Pinto
para applicar-se ao commercio;

Ao 1 0 tenente José Monteiro de Moura
Rangel, para residir no estado da Parallyba
do Norte ;

Ao P tenente Francisco Antonio Pereira,
taes inezes, em prorogação, na fôrma da lei
e em vista do parecer da junta medica,' da
concedida em 17 do julho do corrente anno,
para tratar de sua saude onde lhe coa-
vier;

Ao guarda marinha Justino Escudier, em
vista do parecer da junta medica, na farma
da lei, tres mezes, para tratar de sua saude
onde lhe convier;

Ao guardião extranumerario Luiz Clota,rio
Nogueira, dons Jaezes, sem vencimentos,
para . tratar de s . us interesses nesta ca-
pital.

Expediente de 18 de dezenzbro de 1895
•
Ao presidente do Tribunal de Contas—Tran-

smittindo copia do contracto assignad ano dia
7 de novembro proxirno passado,pelo capitão
da mar e guerra Henrique Pinheiro Guedes
e por um dos directores da casa Armstrong,
para fornecimento a este ministerio da muni-
ção para artilharia.

•
Dia 19

Ao M nisterio da Fazenda, salicitando pro-
videnc . as para que sejam pagas as dividas de
exercia:os findos, na importancia de 849$255,
de que são crelores Maria Ermelinda
Silva . Valente, o guarda-marinha Alberto
Durão Caelho, o Dr. Thomaz de Aquino Gas-
par Juntos, o commissario Manoel Marques
de Faria, os guardiães João Machado de Ma-
galhães e Satyro da Fonseca Pereira, o ex-
marinheiro José Manoel Barreto da Silva o o
1 0 tenente Alberto Fontoura Freira de An-
drade (aviso n. 2.503).
• — Ao presidente do Tribunal de Contas,
solicitando providencias:

Para que sejun pagas, a conta das compe-
tentes verbas do orçamento em vigor, as
facturas annexas á relação o • 23. na impar-
tanc.a. de 200:373$466.. proveniente do variou
artigos fornecidos ao Comanissariado Geral da
Armada e almox irifado do Arsenal de Ma-
rinha de ta capital, nos mezes de mama a
novembro do corrente atino (aviso ia 2 501);

Para que seja a Contadoeia. da Marinha
habilitada com a qu aitia cli 17$543, 'para
fazer a restituição de semelhante impor -
tancia ao commissario José Fernandes Leal
de Souza, de cujos vencimentos de campanha
fui endevidamon te desconta lo.—Communicou-
se ao Quartel General e á Contadori

—Ao chefe do estado-maior general da ar-
mad declarando ter approvado o termo la-
vralo a borda do encouraçado Riachmelo,•
para hentar o commissario de 2' classe Cle-
mente de Alcantara TOSC,BQ da responsabi-
lidade de 321 kilogrammas de bacallato,
julgado imprestavel e lhe haver carregado
outros artigos. — O termo fui remettrdo á
Contadoria .

—Recommendando que mande submetter á
inspecção de sande o 2 . offleial . da Secretaria
de Estado, Carlos Thornaz Garcia de Almeida,
que requereu licença para tratar-se.

—Ao chefe do cosamissariada 'geral da ar-
mada autorisandn-o a encommenlar, por ia- '
termedio do alguma casa estabelecida nesta.
capital, es doas quartejas da amuara, -com dez;

braças cada uni, pedidos pelo cruzador Quins
ze de Novembro. —Communique-se ao Quar-
tel General.

—A' Contadoria, declarando ter deferido o
requerimento em que o engenheiro naval
capitão de fragata graduado Benjamin Ribeiro
de Mello, palio pagamento dos vencimentos
que deixou de receber em dezembro de 1893
e de campanha de G de setembro a 26 do de-
zembro do citado anno.
• Ao P secretario da Camara dos Deputados,
declarando que o almirante Jeronymo Fran-
cisco Gonçalves exerceu o commando era •
chefe da-esquadra de 21 de'setembro de 1893
a 26 de setembro de 1894, tendo durante esse
periodo, percebido os vencimentos constantes
das duas notas annexas, sendo que nenhuma
ordem recebeu a contadoria da marinha, an-
torisando abono para representação.

—Ao Ministerio das Relaa5es Exteriores,
tranamittindo cópia da informação prestada
pelo Quartel•Gmeral acerca da menor Ires
Calafati, confiada ao machinista de 1° classe
reformado George Gubby.

—Ao quartel general, mandando:
• Desligar da escola,de aprendizes marinheiros
desta capital Appolivario da Silva, fino do
Adriana Rosa da Silva, alistado na reforida
escola sem o seu assentimento;

Recolher ao hospital de nutri nua oana-
chinista de 4 1 cl sse Francisco Fernandes de
Abreu que se acha enfermo;

D-aligar da escola de aprendizes mari-
nheiros do Ria Grande do Sul, o menor Jero-
nymo Alves , indemnisando a mãe desse me-
nor Thaa'ora Rouquetal Martins as despezas
que com elle tem feito o Estado.—Communi-
cou-se Contadoria.

Autarisando a providenciar sobre a re-
versão dos soldados do corpo do ilifanteria de
marinha Antonio Pedro de Lyra o Osorio
Belmiro dos Reis para o . rasaria?) to policial do
estado do Rio de Janeiro de onde desertaram.
—Communicou-se ao s.ecrelario dos negociou
do interior ejusliça, do estado do Rio de Ja-
neiro.

—Ao inspector do arsenal do Pará, decla-
rando ter indeferido os requerimentos em
que os enfermeiros desse arsenal Raymundo
acame° de Sá e Seraphim Moysés da alotas,
pediam ser nameados enfermeiros navaes.

—Ao Tribunal . de Contas, transmittindo
capia,do tarma ,do contracto celebrado com
Missa, Sons S: Comp., 1:inited, em 18 de se-
tembro do corrente anno, para execução' 'dos
concertos da que necesatam o rebocador Hu-
mayl I e as lanchas TreZe, Quatorze, Quinze e
Deseiwc.e.

.—A' Carta • 'Maritima, transmittiado dous
avisos referentes á inauguração dos pharaes
de Acapuleo o Taxpana publicados pelo Mi-
nisterio ' t as Obras Publicas do Mexico. •

—Ao Quartel-General. mandando submet-
ter á inspecção de ,saude o ajudante da in-
specção do Arsenal de Marinha desta capital,
capitão-tenente Manoel Jacintho Pinheiro.—
Coinmunicou-se ao arsenal.

— Ao Lloyd Braiileiro, communicando que
que o cruzador Denjamin Constant acha-se
prompto para entrar no dique, afim de, com
urgencia., serem examinadas as valvulas do
fu tido.

— A' Escola Nava, , autRisando a conceder
as seguintes licenças:

lie ires meies; aos aspirantes a guarda-
marinha Roberto Ribeiro de Almeida

'
 An-

tonio Rodrigues de Freitas Garacciolo Aris-
tiles G dvão Bueuo, para tratamento de
.sage'edao

mozez, aos aspirantes Ubaldo Xa-
vier da Silveira e João Angusto Pereira de
Amorim Junior para o mesmo fim;	 .

E de tres mezes, ao aspirante José Fran-
cisco Martins Guimara,es, para tratar de seus
interesses.—Communicou-se á Contadoria.

Requerimento despachado
Dia 20 de dezenibro de I545

Capitava de fragata José Egydio Gareez Pa-
lha, pedindo ser sulanettido a conselho de .
investigação e de guerra.--alndeferido. A ex-
hibição dos documentos devia seguir-se á ac-
cusaçãe, • si taas deeumentos existem.
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Ministerio da Guerra
Expediente de 19 de dezembro de 1895

Ao Sr. ministro da Industrie, Viação e
Obras Publicas, transmittindo os papeis em
que Virgilina Mello pede que tenha baixa do
'serviço do exercito o 21 sargento do 12° bata-
lhão de infantaria Alvaro Braziliense de Cas-
tro, seu filho, que anteriormente servia
como telegrphista de 3 , casse na estação de
Morretes, estado do Paraná, e solicitandose
sirva providenciar para que informe a tal res-
peito o director geral dos telegraphos.

—Ao Supremo Tribunal Militar remet-
tendo
' Para tomar na consideração que merecer,
o requerimento em que o capitão honorario
do exercito Sully José de Souza, allegando
achar-se comprehendido no decreto de 12 de
novembro do armo findo pede que lho seja
'passada a patente das honras do posto imme-
diato

Para consultar com seu parecer os papeis
relativos ao I sargento do 4 1 regimento de
artilharia itosalino Viti:atenha da Silveira,
que, tendo sido promovido ao posto de aare-
ras por decreto de 3 de novembro do anno
passado, declarou-se sem effelto a sua pro-
moção, visto ter-se verificado não lhe apro-
veitar por já, não pertencer ao exercito
quando foi ella realisada.

—Ao presidente do Tribunal ee Contas, so-
licitando providencias rara que á Alfandega.
de Pernambuco seja co -ficedi 3 o o credito já pe-
dido da quan ! ia de 133:550$ para occorrer
ao pagamento das despesas que se tem de
fazer com o pessoal das seguintes rubricas
10a—Inspectoria geral do serviço s nitario
1 : 140U-13 .—Corpos especiaes 14:610$-14'—
Corpos arrigimentados 108:565.'a-16e-etapas
—55:240$--e 241 —ajudas da custo 4:000$000.

—Ao commandante da Emola Militar da
Capital Federal declarando poder ser confe-
rido, de acc,ordo com o respectivo regula-
morto, o gráo de bacharel em mathematicas
e sciencias physicas e neturaes ae tenente-
coroael do corpo de estado maior de 1° classe
Alberto Ferreira deAbreu .

—Ao commandante do Collegio
mandando trancar a matricula do alumno
Benjamin de Oliveira Junqueira, conforme
pediu seu pae o tenente-coronel honorario e
major reformado do exercito Domingos Fran-
cisco de Oliveira Junqueira, mediante o pa-
gamento de 210:;700, proveniente de enxo-
xaes fornecidos áquello alumno.

— A' Repartição de Ajudante General
Transferindo para o 1 0 batalhão de enge-

nharia o soldado do corpo de operados mili-
tares do Arsenal de Guerra de Capital Fe-
deral João José de Castro.—Coninionicou-so
ao director do mesmo arsenal.

— Mandando :
Declarar ao comtnandante do 70 districto

militar que é approvada a deliberação que
tomou, de determinar que o capitão refor-
mado do exercito Joaquim da Cruz Freire
continuasse interinamente no exercido do
togar de almoxarife do Arsenal de Guerra de
Matto Grosso do qual foi dispensado por por-
taria de 27 de maio ultimo, á vista dos mo-
tivos expoat5s pelo dito cointnaudante, send
que é nesta data declarada som elfeito a no-
meação do Justiniano Augusto de Saltes
Fleury para • o dito togar, visto não ter en-
trado em exercido e estar servindo emprego
estadual

Considerar voluntario de 6 de julho de
1894, o 2cdsargento do 30 , batalhão de infan-
taria Oscer Lemos, conforme pediu ;

Incluir no Asylo dos:Invalides da Palra o
alferes do 38 corpo de voluntarios da Re-
publica Miguel Antonio de Oliveira,conforme
pediu e de accordo com o disposto no art. 2'
do decreto n. 1594 C, de 7 novembro do 1893.

Concedendo licença:
Para tratamento de sande, por 60 dias, ao

20 tenente do 61 batalhão de artilharia Luiz
'Antonio Fernandes Torres, e ao soldado
addido ao corpo de alumnos da Escola Militas

'ili.nisteri0 da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Ladustria

Por portaria de 21 do corrente mez, foram
concedidos sessenta dias de licença, com ven-
cimentos, na forma da lei para tratar de sua
saude ao amanuense da secretaria de Estado
deste ministerio Carlos Brandão.

Requerimentos despachados
Dia 21 do dezembro de 1593

Aurelio Augusto de Figueiredo, pedindo
indemnisação de 2:350$ despendido com o
serviço do conducção do inalas entre Ouro
Preto o a cidade de Itabira no estado de Mi-
nas Geraes.— Indeferido.

Arthur Itabirarn, ox-primeiro "lel dos
Correios desta capital, pedindo str reintegra-
do nesse cargo.—Indeferido.

Hermann Weddigen, cidadão brazileiro
naturalisado, pedindo uma passagem até
Porto Alegre.—Indeferido.

Pe Iro de Albuquerque Maranhão, ex-the-
zourciro dos Correios da Parallyba do Norte
pedindo ser reintegrado nesse cargo.-0 pe-
dido não pólo ser tomado em consideração,
visto que o cargo de que se trata é de con-
fiança e não está vago.

Lniz Condido Souto, ex-auxiliar da com-
missão de syndicancia em S. Jeronymo, no
Rio Grande do Sul, pedindo pagamento da
gratificação de 1:000$ arbitrada por aviso

75 de 7 de abril do 1893 a cada um dos
membros da referida commissão.—Não tendo
'o requerente acompanhado a commiss•o até
seu termo não tem direito à gratificação de
1:004 mareada pelo aviso n.75 de 7 de abril
de 1893, luas tão somente a de 150$ mensaes
desde 1 de março a 31 de maio, cuja autori-
seção já foi feita pelos avisos na. 374 e 602
ao Migisterio da Fazenda..

IIenri Sambeillo, cidadão francez, pedindo
um lote de terras em uma das colonias do go-
verno.—Tendo passado pira 03 estados o ser-
viço de colonisação dirija-se o requerente ao
governador do estado que mais lhe convier
para seu estabelecimento.

Directoria Geral do Viação

Espe 'lente de 21 de dezein'wo 'de 1825

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Viação-2 s sec-
ção—N. 135—Rio de Janeiro, 21 de dezembro
de 1895.

Declare-vos, para os devidos effeitos e elli
solução ao vosso officio n. 759, de 9 do cor-
rente qu fiei approvada, a multa de 500$
imposto á Companhia Estrada de Ferro Natal
a Nova Cruz pelas irregularidades commetti-
das no serviço da estrada, devendo essa ia-
spectoria intimar a companhia para que re-
colha aos cofres publicos a importando, da
multa no prazo de 15 dias, sob pena de ser
feita a cobrança executivamente.

Sande e fraternidade—Antonio Olyntho dos
Santos Pires.—Sr iwpector geral de estra-
das de ferro.

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Viação-2° sec-
ção—N. 136—Rio de Janeiro, 21 de dezembro
de 1895.

Em solução ao pedido feito pela Compagnie
des Ciemins de Ver Sud Oest Bresiliens
sobre o qual infornoaetes por officio n. 734,
de 23 de novembro ultimo, declaro-vos que
na relação do material cuja acceitação, para
o trecho em construcção de Cruz Alta a Pas-
so Fundo, foi autorisada pelo aviso n. 130,
de 23 de novembro ultimo, devem ser inclui-
dos mais dons carros de deus eixos para cor-
reio e bagagem.

Sande e fraternidade—Antonio Olyntho dos
Santos Pires.—Sr. inspector geral de estra-
das do ferro.

—Declarou-se ao inspector geral de estro-
das de ferro que o Ministerio da Fazenda, por
avisio n. 157, de 30 de novembro ultimo com-
municou a este ministerio haver sido lavrado
o termo de rescisão amigavel do contracto
firmado a 28 de dezembro de 1893 entre o
goveno da União e a Companhia de Estradas
de Ferro do Norte do Brazil.

— Autorisou-se a Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, á vista do que re-
quereu o 1 0 escripturario da 3' divisão da
mesma estrada Joaquim da Costa Barradas,
sobre o que informou aquella directoria por
officio de 12 do corrente, a abonar, por uma
só vez, gratifiaação extraordinaria a que
tiver direito o dito funccionario, correspon-
dente ao periodo decorrido de 27 de agosto
a 8 de setembro findos, • durante o qual elle
examinou as estações de Chapéo de Uvas,
Barbacena, Esperança e General Carneiro.

Directoria Geral das Obras Publicas

Por portarias de 21 do corrente
Foi exonerado o agrimensor Tranquillo

Antonio da Silva, do cargo de auxiliar te-
chnico da commissão de obras do canal do
Iguape e nomeado pira o referido cargo o ci-
dadão Epiphanio Prospero de Andrade, com
os vencimentos que lhe competirem.

Foi nomeado o cidadão Ricardo Augusto
de Medeiros para o cargo de eseripturario da
commissão de melhoramentos dos portos da
Parahyba, com os vencimentos que lhe com-
petirem.

Foi dispensado o cidadão Ernesto Monte-
negro do cargo de eacripturario da eommissão
de melhoramentos dos portos da Parahyba.

Requerimento despachado
Dia 21 de dezembro de 1895

João Antonio Pereira de Aguiar, proprie-
tario dos terrenos da « Solidão» atravessados
pelo ramal do Xerem da Estrada de Perro do
Rio do Ouro, pedindo certidão do que constar
acerca do requerimento que apresentou em
20 de setembro do anuo proximo. passado.—
Compareça nesta directoria.

da Capital Federal Alfredo Sentes, em vista
dos termos de inspecção de saude a que foram
submettidos ;

Para tratar de negocies de seu interesse
onde lhe convier, e terminados os trabalhos
escolares, por 60 dias ao alumno da Escola
Militar da Capital Federal Raul Oscar da.
Veiga.—Communicou-se ao commandante da
referida escola.

Para em 1893, se matricularem na Escola
Militar da Capital Federal, si hoavee vaga
e satisfeitas as exigencias regulamentares,
ao 20 tenente do 6' regimento de artilharia
Ephréne Muniz de Faria Lobo e ao alteres
de 12', batalhão de infantaria Tranqulino
Cosas' de Albuquerque.—Communicou-se
commandante da referida escola.

--
Requer intentos despachados

Alferes Manoel de Oliveira Araujo, 2. sar-
gento Feliciano José Henriques da Costa,
altunnos da Escuta, Militar da Capital Federal
Alfonso de Maccrata e da do Ceará João Ro-
dolpho de Mello Santos.—Indeferidos.

Alumnos da Escola Militar da Capital Fe-
deral João de Figueiredo Porto. — Declare o
peticionario o tempo de licença de que neces-
sita.

Segundo cadete José Pinheiro de Lemos.—
O engano não deu-se com o nome do reque-
rente e sim com 0(10 Asca,nio Tasso Pinheiro
de Lemos, o promovido ; o a dessemelhança
do nome de José (o do requerente) e o de
Apancio é tal que não pode autorisar a recti-
ficação requerida.

Manoel Cyriaco de Jesus.— Indeferido, pois
dos assentamentos do requerente, que apenas
teve uni a,nno de praça, se evidencia não
ler-se inutilisado no serviço militar e nem ter
nelle adquirido a molestia de que soffre.

Tenente honorario do exercito Antonio
Augusto Vidal e João Rocha Moreira Filho.
—Completem o aello do requerimento.

Antonio Francisca de Jesus. — O filho
requerente só poderá ter baixa do serviço
quando completar 26 annos de idade, de
accorelo ootn as dsposições ein vigor.
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O ministro do Estado dos negocios da industria, viação e obras
publicas, em nome do Presidente da Republica, áttendendo ao que
requereu a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação
resolve approvar o quadro e tabella de vencimentos do pessoal da
2i secção da linha de Catalão, que com esta baixam assignados pelo
director geral da Directoria do Viação, devendo, porém, a despeza
com o pessoal de tracção ser calculada segundo as formulas estabe-
lecidos para as linhas do Rio Grande e Caldas, por portaria de 25 de
agosto de 1894.

Capital Federal, 10 des• dezembro de 1895. —Antonio Oluntho dos
Santos Pires.

Quadro e tabella de vencimentos do pessaal da 2a sec2ã0 da linha
do Catalão (Uberaba a Uberabinha) a que se refere a portaria
desta data	 •

RASÃO

oB5Eit AçiES

Diaria Mensal impor-
tando,

Inspectoria geral

Inspector geral 	

Almexarifado

1533900 15)3000 Além do que
tem pela 1'
secção.

A lmoxarife 	   1003000 1003003 Idem, idem.
1 Escripturario 	 1203000 1203000
1 Armazenista 	 1203000 12)3005
2 Carvoeiros 	 4$000

Contabilidade

Contador 	   1003)09 1003000 Idem, iden.
Ajudante 	   503300 50,000 idem, idem.

1 Escripturario.	 	 120$000 120300'3

Trafego

Eseriptorio central

Chefe de trafego 	   103,3030 100000 Idem,	 idem.
Ajudante 	   50$)00 503000 Idem,	 idem.

Uberaba

Chefe 	 120.3030 1203000 Idem, idem.

Caracol

Chefe 	 1803'000 1803000
Portadores, 	

Pales;ina

33500

Chefe 	 .1803000 1803000
Portadores 	 3$500

Burity

1 Chefe 	 180$'000 1803rJ00
2 Portadores 	 3$503

Pára

Choro 	 1E03000 1803000
9 Portadores 	 33500

Sucupira
•

1 Chefe 	 ' ' 1803000 1803000
2 Portadores 	 33500 .

. Uberabinha

1 Chefe 	 2403000 2403000
1
1

Escripturario , 	
Dito 	  

2003'000
1503000

2003'000
1503000

1 Conferente 	 150$000 1503000
1 Ajudante 	 1103000 1103000
1 Manobrista 	 1203000 1203000
3 Vigias 	 '	 903000 2703000
1
8

Mensageiro 	 , 	
Portadores 	 •33500

903003 90.3000

Pessoal dos trens

G Guardas '	 1803303 1:0804600
O Ajudantes 	 1503000 9303000

Telegraph° (serviço de
telegramma.>

.

Caracol
•

1 Telegraphista 	 120$000 1203000

Palestina

1 Telegraphista.... 	 ....... 120,3000 1203000

B Ur it y

1 Teiegraphista 	 1203000 1203030

Ircira .
•

I Telegraphista • 	   1203003 120$000

Sucup:ra
•

1 Telegraphista	 ...	 	 1203003 120,1000

.	 Uberabinha
......

1 Telegraphis
.
ta 	   1503000 1503030

1 Dito 	 • 120.3000 1203000

Telegraph°	 (conser-
vação)

1
6

inspector	 , 	
Feitor 	
Trabalhadores 	

,
43000

	 	 1003000
1503000

1003000
1593000

Além do que
tem pela 1a
secção.

Via permanente - .

Engenheiro residente. 	 5003000 5003000
1 Mastro de linha 	 3033000 300$000

23 Feitores 	 ' . 1593303 3:4503000
115 rrabalhadores ... ..... 43300

r'racçto
A despaza com esto pessoal será calculada sobre a folha geral

dessa secção . administrativa mediante as formulas mandadas adoptar
para as liuli is Rio Grande o Caldas por acto de 25 de agosto de 1894
deste nainsterio, publicado do Diario Õfficial do 31 do mesmo mez e
armo.

Directoria Geral de Viação, 10 de dezembro de 1895.— J. M. Ma-
chado de Assis, director gare!.

CATEGORIA

DIRECTORIA. GERAL DO3 CORREIOS
Por portarils de 21 do corrente
Foi exonerada a pedido D. Marianna Can-

dida de Miranda, do logar de agente do cor-
reio do Patrocinio do Murialie, no estado de
Minas Geraes,

—.Foi nomeado o cidadão José Duarte, para
o cargo de agente do correio de Patfocinio
d3 Muriahé, no estado do Minas Gemes.

Expeclien'e de 21 de dezembro de 1895
Ao Sr. ministro da in . lustria reinetteram-

se as seguintes folhas de vencimentos
•Do contractante do servio.de conducção dg

malas Gustavo Antunes lIudsoa, na impor-
ta-fada de 2293165.

Dos contractantes José Cardoso de Souza
Franco, José Pereira de Oliveira, Joaquim
Teixeira de Mello Feio, Adão J036 dos Santos

AlInguerque„ José J3iquial Ales, Antoaio
José Corrêa e Antonio Carneiro Dessa, na im-
portan:ia do 1:3683510.

— .to Si'. administrador dos cmrelos do
Rio Gran ledo Norte con2edeu-s3 autorisação
para despender a quantia de 203 mensaes
com um estafeta quo conduza as malas pos-
t-les entre a agencia de Cultizeiras o povo-
ado de Curuma,tn, naquelle estado.

20 de dezembro de 1895
Venda de Sellos 	  • 1:507,P00
Valles na.cionaes emittidos 	  • 2:1213200
Valles internacionaes ernittidos. 	 !25$500
Vales nacionaes pagos	 	 	 2:5513800

INTENDERIA IEJNICIPAI
II•retellura do 113iNtrieto .

Federal
ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto n. 40—de 18 de dezem3ro de 1895

DA regulamento para o Matadouro em Santa Cruz

e.Arrrur,o
Art.1.° OS serviços do Matadouro de Santa

Cruz estão a cargo do uma directoria subor-
dinada 'a Directoria de Hygiene e Assistencia.
Publica.

CORREIO GERAL O prefeito . do Districto Federal,usando das
atribuições que lhe confere o art. 3° do de- -

Alninistração dos Cor,•eios do DistKeto Federal ereto	 n.	 102, de 18 de julho	 de	 1894, . de-
c Estado do Ri') de Janeiro, thesouraria, em creta
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O director é o chefe da repa,rtição,que com-
prehende os seguintes serviços

Secretaria
Serviço medico
Serviço veterinario
Serviço de matança,comprehendendo o em-

barque das carnes ;
Serviço do fusão de sebo
Serviço de salga de couros
Serviço do oficinas o machines
Serviço do jardim ;
Serviço da ronda.

CAPITULO 1!

Do director

Art. 2.° O director é responsavel por todos
os serviços e compete-lhe

§ 1.° Manter e fazer manter este r:gula-
mento.

2.° Distribuir, dirigir e fiscalisax os tra-
balhos do estabelecimento.

§ 3. 0 Corresponder-se com o director de
hygione o assistencia publica, dando parte
das occurrencia,s dos serviços, solicitando me-
didas que julgar neeess.zarias para melhor re-
gularidade dos mesmos.

§ 4. 0 Despachar o expediente, rubricar
todos os livros, mappas e papeis e assignar
folhas do pagamento do pessoal.

§ 5. 0 Enviar semestralmente um relatorio
sobre 03 trabalhos executados nos diversos
serviços a seu cargo, acompanhado de mappas
e documentos demonstrativos.

§ 6. 0 Informar todos os papeis relativos aos
serviços a cargo da repartição.

§ 7.° Uniformisar os trabalhos relativos
aos diversos serviços, entendendo-se para
esse fim com o chefe da matança que trens-
mittirá suas ordens aos feitores respectivos.

§ 8.° Advertir, reprehender e suspender os
empregados de accordo com os arts. 11 e 12
da lei de 8 de agosto de 1803, dando conhe-
cimento immediato ao director de hygiene e
assistencia publica, que, por sua vez, dará
conhecimento ao prefeito.

§ 9. 0 Propor ao director cle hygiene o
assistencia publica demissão dos empregados
quando, a bem do serviço, julgar necessario.

Art. 3." O director, nas suas faltas me-
nores de oito dias, será substituido por um
dos medicos do estabelecimento, designado
pelo director de hygiene e assistencia pu-
blica ; por mais tempo o prefeito designará o
substituto, proposto pelo director de hygiene
e assistencia publica.

CAPITULO III

Da secretaria

Art. 4 • 0 O expediente da secretaria come-
çará ás 9 horas da manhã e terminará ás 3
da tarde, salvo exigeneia do serviço a juizo
do director.

Art. 5. 0 A secretaria é dirigida por um
1^ oficial o tem o seguinte pessoal

1 primeiro oficial.
1 segundo ornejai.

amanuenses.
1 continuo.
1 serven te.
Art. G.° Ao 1° oficial compete
g 1. 0 Dirigir os trabalhos da secretaria.
§ 2.° Redigir a correspondencia

3.° Apresentar ao director o expediente
para ser despachado e assignado.

§ 4.° Detalhar os serviços e distribuil-os
pelos demais empregados.

§ 5. 0 Zelar pela boa ordem dos trabalhos,
levando ao conhecimento do director qual-

quer occUrrencia que affecte a disciplina e a
ordem nos serviços a seu cargo.

§ 6.° Assignar, encerrando, o livro de
presença dos empregados da secretaria.

§ 7.° Confeccionar as folhas de pagamento
do pessoal do estabelecimento.

§ 8.° Processar as contas do fornecimento
de material o quaesquer outras despezas,
depois de conferidas pelo encarregado do al-
moxarifado.

§ 9•° Archiver todos 03 documentos rela-
tivos ao serviço e que sejam remettidos á
secretaria.

§ 10. Organisar 03 mappas e documentos
necessarios para a confecção dos relatorios, de
accordo com as disposições do art. 2', §

§ 11. Organisar o archivo e conserval-o
na melhor ordem.

Art. 7. 0 Ao 2° oficial compete
§ 1. 0 Auxiliar o 1° oficial em todos os

trabalhos da secretaria e cumprir as ordens
de serviço que por elle forem dadas.

§ 2.° Fazer a escripturação do almoxa-
rifado, de accordo com as disposições do
art. 22 deste regulamento.

Art. 8.° Aos amanuenses compete
§ 1.° Auxiliar os trabalhos da secretaria

que lhe forem designados pelos oficiaes e
cumprir fielmente o que por elles lhes for
determinado.

Art. 9.° Ao continuo compete
§ 1. 0 Abrir e fechar as salas onde funcciona

a secretaria, ás horas regulamentares.
§ 2.° Zelar pela conservação e asseio das

mesmas.
§ 3 • 0 Escripturar o livro da porta.
§ 4.° Ter sob sua guarda os livros de pre-

sença dos empregados.
§ 5.* Attender ás requisições do serviço

urgente e extraordinario que tiver de ser
feito, levando-se. immediatamente ao conhe-
cimento do director, quando não estiverem
presentes os empregados da secretaria.

CAPITULO IV

Serviço medico

Art. 10. O serviço medico será feito por
dous medicos e quatro auxiliares.

§ 1. n O serviço medico é technico e neste
particular é completamente independente do
serviço administrativo, não podendo o dire-
ctor contrariar o resultado dos exames, cum-
prindo-lhe sempre fazer observar e respeitar
as decisões tomadas pelos medicas, no in-
teresse da sande publica.

Art. 11. Aos medicas compete:
§ 1. 0 Examinar com o maximo cuidado as

carnes e annexos do gado abatido, rejeitando
a rez completa, quando se tratar de molestia
constitucional, infecciosa ou infecto-conta-
giosa, rejeitando sómente parte deltas ou
visceras, quando se tratar de affecções locaes,
traumatismos e meie lesões que não affectem
o systema geral.

§ 2.° O servido será feito por ambos 03 me-
dicos diariamente, excepto em casos de indis-
posição passageira do um delles, que será
então substituido por um dos veterinarios
indicados pelo director.

§ 3.° Nos casos de impedimento de um dos
medicos por mais de 48 horas, será elle sub-
stituido por um commissa,rio de hygiene,
designado pelo director de hygiene e assis-
tendia publica, a quem deve o director
do Matadouro communicar com urgencia o
impedimento do medico.

§ 4.° Os medicos confeccionarão, logo que
termine o serviço, um mappa das rejeições e
suas causas, que será enviado á secretaria do
Matadouro, que o remetterá por cópia ao
director do hygiene e assistencia publica.

Art. 12. Do exame dos medicos não ha-
verá recurso ; no caso, porém, de divergencia

entre 03 medicos sobre as rejeições, será a
rez completa e convenientemente assignalada
remettida para o entreposto de S. Diogo, onde
será examinada pelos commissarios de hygiene
encarregados da inspecção sanitaria das car-
nes, que darão seu veredictum, do qual não
haverá recurso.

§ 1. 0 No caso de discordancia entre aquelles
commissarios, será designado pelo director de
hygien e e assistencia- públia uru outro -com-
m issario de hygiene, cujo laudo decidirá a
questão em ultima instancia.

Art. 13. Aos auxiliares dos medicas com-
pete:

§ 1. 0 Executar o serviço do accordo com
as instrucções destes aos quaes estão imme-
diatamente subordinados durante o serviço.

§ 2.° Terminado o serviço medico, esses
auxiliares ficam sujeitos ao regimen commurn
dos empregados do Matadouro.

CAPITULO V

Serviço veterina rio

Art. 14. O serviço veterinario será feito
por deus veterinarios, aos quaes compete :

§ 1. 0 Assistir diariamente a entrada do
gado pedido para a matança nos curraes do
Matadouro, rejeitando aquelles que julgar
em más condições, por mo:estia, fraqueza,
magreza ou fadiga.

§ 2. • Completar o exame no dia da ma-
tança, conservando-se no estabelecimento, até
que termine o serviço, para examinar as
rezes que tiverem de substituir as rejeitadas
pelos medicos.

§ 3.° No caso de divergencia sobre as re-
jeições, será chamado um dos medicos, cujo
parecer prevalecerá.

§ 4.° Enviar diariamente ao director do
Matadouro o mappa das rejeições e suas
causas, mapp a que será, por cópia, enviado
ao director de hygiene e assistencia. publica.

Art. 15. Os veterinarios cru seus serviços
serão auxiliados pelos trabalhadores indis-
pensaveis, designados pelo director do Mata-
douro.

CAPITULO VI

Serviço de matança

Art. 16. O serviço de matança compre-
/lendo tres secções, subordinadas ao chefe da
matança, que é o administrador de todos os
serviços do estabelecimento, exceptuados os
da secretaria e o serviço medico.

Do chefe da matança

Art. 17. Ao chefe da matança compete:
§ 1. 0 Zelar pela boa ordem e disciplina do

serviço.
§ 2° Fiscalisar o serviço dos feitores e

transtnittir-lhes as ordens da directoria.
§ 3.° Verificar diariamente a presença do

todos os operarias do estabelecimento, sem
excepção.

§ 4.° Fazer a chamada do pessoal effectivo,
substituindo os que faltarem ao eerviço,
pelos addidos.

§ 5.0 Fazer o mappa da matança de todo o
gado, com declaração do nome dos marchan-
tes, numero de rezes que cada um abateu,
alterações e substituições.

§ 6.° Respeitar e fazer respeitar tolas as
deliberações tomadas pelos medicos e veteri-
narios no interesse da s tudo publica.

§ 7.° Zelar pela conservação de todo o ma-
terial pertencente ao estabelecimento, orde-
nando ao feitor nas oficinas a execução dos
concertos e reparos necessarios.

§ 8.° Advertir, suspender os feitores das
differentes secções e trabalhadores, levando
o facto ao conhecimento do director.

Art. 18. Em seus impedimentos, será o
chefe da matança substituido por seu aju-
dante.



ii iili	 iiiIiiIcV1
	

ali	 1	 lu	 1 DIlI

Domingo 22.	 WARM OFPICIAL
	

(1805) . 2O7

Art. 19. Ao ajudante do chefe da matança
compete

§ 1. 0 Auxiliar a este nos serviços a seu
cargo e .cumprir todas as ordens que lhe
forem dadas.

Art. 20. Em quanto pelos po leres compe-
tentes não for creado o togar de almoxarife,
o chefe da matança ficara encarregado do
almoxarifado e nesta qualidade compete-lhe

§ 1.0 Receber todos os materiaes fornecidos
ao Matadouro, devidamente conferidos, me-
didos e pesados, tel-os sob sua guarda e for-
necel-os aos feitores das diversas secções,
mediante pedidos rubricados pelo director.

§ 2.° No caso de não conferir a qualidade,
medida ou peso das mercadorias e materiaes,
com as con l ições dos pedidos feitos aos for-
necedores, levar o facto immediatamente e
por escripto ao conhecimento do director,que
providenciará.

§ 3.° As mercadorias sobre que versar a
differença, carão em deposito especial até
completa averiguação, não se fazendo o de-
vido lançamento dos mesmos, nos livros de
registro, sinão d epois de verificado que o for-
necimento está de accordo com o pedido feito,
não só quanto á quantidade, cone) quanto á
qualidade.	 -

§ 4.° Communicar ao directora necesgidade
do supprimento dos materiaes, apresentando
por escripto a nota do que faltar.

§ 5. 0 Às niercadorias entradas ou sahidas
serão lançadas nos livros respectivos, de ac-
côrdo com os dizeres dos mesmos.
•§ 6.° Neste livro serão assignalados os

preços dos materiaes.
• § 7.° Enviar quinzenalmente ao director
dous mappa demonstrativos do movimento
do almoxarifa do, que serão cópia fiel dos li-
vros de registro, e a estes mappas serão
appensos as segundas vias dos pedidos .feitos,
que cosntituirão docum ntos de despeza. Um
dos mappas será. archivado na secretaria e o
outro voltará ao almoxarifado, depois de con-
ferido e visado pelo 1° officio'.

§ 8.° Pesar as sobras do sal da salgadeira,
por occa,sião da entrega dos couros, entre-
gando-os, mediante recibo ao feitor do respe-
ctivo serviço, para serem levadas em conta
do fornecimento do dia.

§ 9.° Organisar balanços e balancetes men-
soes de todo material consumido e do exis-
tente e que serão apresentados á secre-
taria.

§ 10. Inventariar trimensalmente . todo o
material existentejavrando um auto dos que
se inutilisarern no serviço ; este auto será
'feito carn a presença do director e do 1° offi-
cio( que o assignarã,o, juntamente com o en-
carregado do alinoxa,rifa.do.

§ 11. Ter' sob sua guarda e em cofre se-
guro, do qual serão tombem cla,vicularlos o
director e o 1° °Meia], todos os valores e do-
cumentos do valor pertencentes á reparti-
ção.

§ 12. Receber do director da fazenda a im-
portancia das folhas de pagamento para ex-

. ecução do disposto no art. 68.
Art. 21. Toda escripturaçã,o do elmoxari-

fado será feita pelo 20 °Melal da secretaria,
de accôrlo com os dados e documentos que
lhe forem apresentados pelo encarregado do
almoxarifado.

la secção
Matança de bovinas

Art. 22. RA° serviço terá o seguinte pes-
soal :

2 feitores de magarefes
1 feitor de carros ;
1 feitor de balanças
1 feitor de extracção de miudos
2 feitores do tendal
I feitor de embarque de carnes

1 feitor de limpeza de bulhoSr '14,
• , 1 feitor do curral ;

10 homens para o curral
4 chonpeiros
3 homens para as tronqueiras
1 ungrador ;

21 homens para os carros
30 magarefes ;
11 homens para extracção de miudos
22 homens para limpeza dos buchos ;
44 balanças.
Art. 23. Aos feitores do serviço de -ma-

tança compete :
§ 1.0 Zelar pela boa ordem 'e disciplina de

seu pessoal.
§ 2. 0 Fiscalisar e distribuir os trabalhos

ao pessoal sob suas ordens.
§ 3. • Enviar diariamente, e logo que , ter-

mine o serviço. ao chefe da matan a o mappa
dos trabalhos executados pelo pessoal Sob suas
ordens.	 ,

4• 0 Advertir, e reprehender, os empre-
gados que faltarem ao cum primento de seus
deveres, reclamando providencias disci pli-
nares no chefe da matança, rine precederá
nos termos do art. 18.

Art. 24. Os feitores são os responsaveis
imme natos . por qualqeer d esid'a ou incuria
na boa execução dos serviços que fiscalisam.,

Art. 25 Aos feitores dos magarefes, além
das disposições do art. 24 e seus paragraphos,
compete:

§ 1. 0 Numerar as rezes e frissuras corre-
spondentes para garantia do exame comple-
mentar no entreposto de carnes de S. Diogo:

2' Secção
Matança de ovinos

Art. 26. Este serviço terá o seguinte pes-
soal:

1 feitor ;
8 magarefes.
Art. 27. O feitor é responsavel pela regu-

laridade e ordem do serviço a seu cargo,
cumprindo-lhe executar todas as disposições
consignadas nos arts. 23 (§§ 1°, 2°, 3" e 40)
e 24.

§ 1. 0 O feitor está subordinado directa-
mente ao chefe da matança, de quem rece-
berá as ordens do serviço.

Art. 2. As pelles de carneiro serão en-
tregues, depois do serviço de matança,a seus
proprietnrios ou prepostos e só por esta occa-
sião serão attendidas reclaMações. •

3 1 secção
Matança de sumos

Art. 29. Este serviço terá o geguirite pes-
soal:

1 feitor.
8 magarefes.
Art. 30. O feitor é responsável pela re-

gularidade e ordem do serviço a seu cargo;
cumprindo-lhe executar todas as disposições
dos arts. 24, §5 10, 2', 3', 4", e 25: -

§ 1. 0 O feitor está subordinado directa-
mente ao chefe da matança, de quem rece-
berá as ordens do serviço e a quem prestará
contas.

CAPITULO VII

Serviço de salga de couros

Art. 31, Este serviço terão seguinte pes-
soal: •

1 feitor;
10 trabalhadores.
Art. 32. Ao feitor compete', além das dis-

posições do art. 31 e suas referencias:

§ 1. 0 Receber do alinoxarifailo o sal neees-
sano para o serviço do dia, de acsordo com
as disposições do artigo.

§ 2.° Apresentar ao encarregado do olmo-
xarifado um mappa do áál consumido na quin-
zena, som prejuizo do mappa do movimento
diario do serviço que.será entregue ao chefe
da matança.

CAPITULO VIII

Serv .içO de' fu.lo	 sciffi •

Art 33. O serviço de fusão do sebo terá

o seguinte pessoal:
'	 1 feitor;

10 trabalhadores.	 • 3 •

• Art. 31. Ao feitor cumpre observar todas
as disposições dos : arts. 24 (§§ 1°, 2°, 3° e 4°),
25 e 28, § 1°.

Art. 35. O serviço de fusão de sebo será
feito sem interrupção durante as 24 horas do
dia.

Art. 37. O sebo apurado será depositado
em vasilhame fornecido pelos interessados e
os residuos conduzidos por empregados dos
mesmos interessados para os fornos destinados
a esto fim.

CAPITULO IX

Officinas e ~chinas

., Art. 36. As officinas do Matadouro encar-
regam-se de todas as obras necessarias ás di-
versas secções do estabelecimento,que possam
ser executadas de accordo com o numero e .
aptidão dos seus opera,rios.

Art. 38. Os serviços a cargo da secção do
machinas e ()Moinas comprehende o seguinte
pessoal:

1 chefe de machinas
1 feitor

"6 foguis•tas para os locomoveis
2 ferreiros
2 limadores ;

• I soldador
2 carpinteiros
4 serventes malhadores.
Art. 39. Ao chefe de machinas compete:
§ 1. 0 Manter o asseio e funccionamento

regular dos locomoveis.
§ 2.° Fiscalisar o consumo do material des-

tinado ao serviço dos locomoveis, ficando re-
sponsavel por todas as faltas e irregulari-
dades que se possam dar.'

§ 3.° Ter sob suas ordens inimediatas os
foguistas, que lhe devem prestar obediencia.

g 4. 0 Cumprir e fazer cumprir todas as
ordens e determinações do chefe da matança.

§ 5.° Fazer e assignar todos os polidos do
material destinado ao consumo dos locomo-
veis, pedidos que serão apresntados no en-
carregado do almoxa,rifado, depois de rubri-
cados pelo director.

§ G.° Conferir todos os fornecimentos que
lhe forem entregues para consumo no serviço
pelo qual é responsavel.

Art. 40. Ao feitor das officinas, além das
disposições dos arts. 24 (§ 1°, 20 , 3' e 4"), 25
e 28, § 1°, compete:

§ 1. 0 Fazer a escripturação em livro apro-
priado das entradas e sabidas dos materiaes
e mercadorias pedidas ao almoxarifa.do para
consumo das ofilcinas, trazendo-a sempre em
dia e em boa ordem.

CAPITULO X

Serviço do Jardim
,

Art. 41'. Este serviço terá o seguinte pes-
soal: •

•
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1 feitor ;
10 trabalhadores;
2 alfangeiros.

Art. 42. Ao feitor do pessoal do jardim
compete:

§ 1. 0 Observar e cumprir todas as disposi-
ções constantes dos arts. 24, 25 e 28 e seus
paragraphos.

§ 2. 0 Distribuir o pessoal e fiscalisar o ser-
viço de modo que o jardim seja mantido no
maior asseio.

§ 3." Zelar pela conservação do jardim, não
permittindo o menor damno ás plantas e
aves.

§ 4. 0 Incumbir-se de todos OS trabalhos de
carga e descarga e conducção de mercadorias
e materiites• fornecidos ao Matadouro, que
serão ex scutados pelo pessoal sob suas ordens,
sempre que lhe for ordenado.

vendo de sua deci são recurso para o director
de hygiene e assistencia, publica.

§ 5.0 O prazo para apresentação do recurso,
é limitado e si dentro de cinco dias, a contar
da data da decisão do director do Matadouro,
não for elle apresentado, nenhuma recla-
mação será attendida posteriormente.

§ 6. 0 Os marchantes ou seus propostos de-
verão fazer os pedidos para a matança em
requerimeuto dirigido ao director, das 9 ás
10 horas da manhã da vespera do dia da ma-
tança.

§ 7.° Quando o marchante, que abate dia-
riamente, não tiver gado para abater, com-
municará ao director, por occasião de
apresentação dos pedidos.
• § 8.° Nesta hypoiliese o director do Mata-

douro tornará publica a declaração recebida,
podendo acceitar dos outros marchantes pro-
postas de supprimento paia completar a ma-
tança do dia.

Art.  70. Revogam-se
contrario.

Distrieto Federal, 18 de dezembro de 1895,
7 da Republica. - Dr. Francisco Furquirn
Werneck de Almeida.

' as disposições em
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CAPITULO XII

Disposiçõ'e g geraes

Art. 48. Qualquer individuo póde abater
no Matadouro, desde que se habilite com a
respectiva licença.

§ 1.° O director do Matadouro só p3rmittirá
que seja abatido gado pertencente a toai.
viduos que lhe exhibam a competente li-
cença.

§ 2.° Os marchantes poderão ter empre-
gados seus no serviço de arrecadação e pre-
paro dos iniudos: estes empregados durante o
serviço ficam sujeitos ao regímen disciplinar
dos empregados do Matadouro.

§ 3. 0 Os marchantes, seus prelyetos e em.
pregados não poderão de fôrma alguma e sob
nenhum pretexto intervir nos serviços do es-
tabelecimento.

§ 4.° As reclamações dos marchantes de-
-verão ser fet tas por eseripto e dirigidas ao

Art. 50. 03 criadores abaterão em seu nome
individual, não o podendo fazer em caso al-
gum por intermedio de propostos..

Art. 51. O prefeito requisitará do Poder
Legislativo Municipal leis o medidas neeessa-
rias para cohibir os abusos que possam ser
praticados pelos marchantes e atravessa-
dores.

Art. 52. Os veterinario3 são obrigados a
residir no Curato do Santa Cruz ou Lume-
diações do Matadouro.

Art. 53. Os auxiliares dos medicas serão
tirados do pessoal do3 serviços da matinça.

Art. 54. Haverá no Matadouro e sob a
guarda dos medicos uma ambulancia medico-
cirurgica, para occorrer a quaesquer inciden-
tos.

§ L° Os pedidos de material e medicamentos
para a ambulancias orã,o feitos pelos medicos
ao director do Matadouro.

Art. 5,5 Os pedidos de carvão e sal feitos
pelos feitores, obedecerão ás seguintes deter-
minações:

§ 1. 0 Estabelecida pelo chefe de machinas a
quantidade de carvão necessaria para o lune
cionamento dos Locomoveis, atteutas as ho-
ras do serviço e força de cada um, será for-
necido a cada foguista a quantidade necessaria
para o consumo de tres di s, coro endo qual-
quer extravio por conta do mesmo.

§ 2.° Estabelecido, pelo director a quanti-
dade de sal necessario para a salga de um
couro, o feitor da salgadeira fera o pedido
diario, de aecordo co.n o numes() de couros a
salgar, observadas as disposições do art. 20, §
8s, ficado responsavel peio extravio ou faltas
que se derem.

diata confiança, tirada do quadro do pessoal
do estabelecimento,

Art. 57. O director do- Matadouro poderá
augmentar o numero de trabalhadores nos
casos da matança e suas dependencias, quando
houver excesso de serviço, dando conheci-
mento ao director de hygiene e assistencia
publica.

Art. 53. O director poderá prohibir a en-
trada no Matadouro ás pessoas que dentro do
estabelecimento não se portarem com a de-
cencia e respeito exigidos e fazer retirar as
que transgred irem ou desrespeitarem suas
determinações e ordens

Art. 59. O director do Matadouro cerá de
livre nomeação do prefeito.

§ 1. 0 03 medicos, o chefe da matança, O 1°
e 20 officia.es, os amanuenses, o almoxarife, o
chefe de machinas, os veterinarios, sendo no-
meados pelo prefeito, precedendo proposta do
director de hygione e assistencia publica.

§ 2.° O ajudante do chefe de matança, os
feitores de secção, e o continuo e os auxilia-
res dos medicos serão nomeados pelo dire-
ctor de hygiene e assistencia publica, sob
proposta do director do Matadouro.

§ 3 • 0 03 domeis empregados são contracta-
dos sido director do Matadouro, que os ad-
miatirá ou os dispensará, quando julgar
erma eniente

Art. 60. Os contractos para o fornecimento
de materiaes e mercadorias ao Matadouro
serão leitos mediante concurrencia publica na
directoria de Hygiene e Assistencia Publica,

Art. 61. Nos contractos de fornecimento se
estipulará tudo quanto for necessario para
garantir o pontual e fiel cumprimento das
respectivas clausulas por parte do fornecedor,
que prestará fiança Roam.

Art. 62. O fornecimento será feito do ac-
conto com o pedido do encarregado do atino-
xarifado, rubricado pelo director e será acom-
panhado de uma guia assignada pelo forne-
cedor, declarando a qualidade e quantidade
das inaterias fornecidas ; o encarregado do
almoxarifado devolverá a guia com recibo
convenientemente datado e assignado.

Art. 63. As contas dos fornecedores serão
processadas á vista dos pedidos e guias com
recibo.

Art. 64, O almoxarife do Matadouro, quan-
do pelos poderes comsetentes for creado este
cargo, prestara uma fiança de 6:000$ (seis
contos de réis) em dinheiro, depositado nos
cofres da thesouraria, municipal, ou em titu-
las da divida publica, em predios ou quaes-
quer immoveis.

Art. 65. Todos os livros e documentos da
secretaria e almoxarifado, serão rubricados
pelo procrio punho do director., _

Art. 60. Em regimento interno, que será
expendo pelo director de hygiene e ossis-
tencia publica, serão detalhadas as obrigações
de todos os empregados e horas de serviço das
diversas secções, bem como as horas dos tra-
balhos.

Art. 67. A escripturação . do alinoxari fado
do Matadouro será feita "e accsrdo com o
plano e modelos adopta l os c approvados pelo
director de hygiene e assistencia publica.

Art. 6. O pagamento do pessoal e mtra,-
ctado será feito pelo encarregado do almoxa-
rifado, auxiliado pelo seu a:Md :lute e os fei-
tores de secções, á vista das folhas apresenta-
das mensalmente.

Art. 69. Os empregados do Matadouro,
perceberão vencimentos de aecordo com a ta-
bella junta .

CAPITULO XI

Serviço- de ronda

Art. 43. A policia nocturna do estabeleci-
mento está a cargo do pessoal de ronda, tom-
bem dependente do chefe da matança e com-
prebende o seguinte:

1 chefe
10 rondantes
1 guarda portão.

Art. 44. O serviço de ronda começará
ás 6 horas da tarde e terminará ás 6 da
manhã.

Art. 45. Ao chefe de ronda compete:
§ 1. 0 Verificar, quando lhe for ordenado

pelo chefe "a matança, a presença do pessoal
sob suas ordens.

§ 2.° Distribuir seu pessoal para a ronda
das diversas secções do matadouro.

§ 3. 0 Fiscalisar o serviço, dando parte de
qualquer occurrencia ao chefe da matança,
que a communicará immediatamente ao di-
rector.

Art. 46. Além do serviço de ronda no-
cturna, poderão os rondantes ser "estacados
para serviços semelhantes durante o dia, de
conformidade com as determinações do di-
rector.

Art. 47. Ao guarda portão compete:
§ 1.° Ter sob sua gusrda os portões do Ma-

tadouro, franqueados, abrindo-os ou fechan-
do-os quando lhe for determinado.

§ 2.° Não permitt'r a entrada no estabele-
cimento a individuos desconhecidos ou suspei-
tos, devondo apresentar ao clt ,4e da matança
os que não cumprirem o que lhes for obser-
vado.

§ 3.° Durante a noute, o serviço de guarda
dos portes é feito pelos rondantes.

§ 9. 0 Os marchantes são obrigados a apre-
sentar as rezes constantes do pedido feito,nos
curraes do Mata louro, das 3 ás 5 horas da
tas de no inverno e das 4 ás 6 no verão, sem o
que não serão mais recebidas.

§ 10. E' pertnittido aos marchantes substi-
tuir as rezes rejeitadas past forcem ; no caso
porém, da rejeição do gado em pé, a substi-
tuição é obrigatoria.

§ 1l N hypothese do paragrapho prece-
dente, p director convidará os outros mar-
chantes para completar o numero de rezes
neeessario ao consumo do dia.

§ 12. Os prepostos dos marchantes serão
por elles saci dolente apresentados ao di-
rector do Matadouro.

Art. 49. 03 criadores de gado, para abater
no Matadouro, deverão provar sua quali-
dade de marchante criador, com documentos
que serão presentes ao director do Matadouro
e por elle julgados.

Art. 56. Emquanto nio for pelos poderes
competentes creado o logar de fiel do almo-
xarifado, auxiliará e substituirá o encarre-

director do Matadouro, que resolverá, ha- gado do almoxarifado pessoa de sua imme-
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Tabella dos vencinioatn do 'Intadouro de Santa Cruz

1
2
1
1

1
: 2

4
1
1

Director 	
Medicos 	
Primeiro °Melai 	
Segundo ()Melai 	
Amanuenses 	
Chefe de matança, 	
Veterinarios 	
Auxiliares dos medicos 	
Continuo 	
Chefe de machina	

444.444
4003000
3323333
2003006
200$000
3003000
222$222
100.000
1333333
1663660

.222$222	 6063666
2003000	 1:2003000
1663C67	 5003000
1333334	 4003000
1093900	 000$000
1003000	 .	 400$000
1113111	 6663666
503000	 6003(00
06$060	 2903090
83$334	 250$)00

8:0003000
14:Ç00$900
6:0003000
4:8003000
7:200$000
4:800$000
8:090$000
7:2003090
2:4003000
3:0003000 65:8003000

1 Aju lante do chefe do ntatança 	   2onc000	 2023090 2:1003000
1 Feitor de curral. 	 	 180A09	 1803900 2:(60$000

10 Trabalhadores de curral 	 43300 	 1:2033900 14:40030M
2 Feitores do terulal 	 1 803109	 3693900 4:3203000

Feitor de embarque 	 1803909	 /803990 2:1603000
3 Tronqueiros 	 43000 	 3693909 4:3203000

'	 4 Chottpeiros 	 4,t500 	 •	 5403900 6:480$HOJ
I Feitor de carros 	   1803990	 1803000 2:1603909

21 Trabalhadores de carros 	 4000 	 2:7003900 32:1203000
1 Sangrador.	 	 43000 	 120$009 1:4403000
2 Feitores bovinos 	 1803010	 3603)00 4:3203000

30 Magarefes  - 5$000 	 4:5T3900 51:0003000
I Feitor de balança 	  18($900	 1803090 2:1693900

44
I

11
1
8
1
8
1

22
1

10
1

10
I

10
I

10
2
I

2
2
4
1
2
1

"1

Trabalhadores de balança. 	
Feitor de extracção d	 iniudos 	
Trabalhadores de extracção de miados 	
Feitor da matança deovino3 	
Magarefes 	
Feitor de matança de sumo	
Mawirefas 	
Feitor de limpeza do buchos 	
Trabalhadores 	
Feitor da fusão de sebo 	
Trabalhadores 	
Feitor da salga de couros 	
Vrabalhadores 	
Chefe (1,e ronda 	
ftondantes 	
Feitor de j xrdins, 	
Trabalhadores 	
Alfangeiros 	
Feitor de officina 	
Foguistas 	
Ferreir s 	
Lintadores 	
Serventes malhadores 	
soldador 	
*arpinteiros 	

Guarda portão 	
Servente de secretaria 	   

43000 	

33000 	

3$000 	

3$000 	

3$000 	

3$500 	

4900 	

000 	

33900 	
33590 	

43500 	
53000 	
/W00 	
33090 	
43900 	
4$000 	
43000 	

-5:2803900
18000	 •	 180$900

59)3099
1803900	 18000

7203000
1803900	 1803000

720.000
1803)00	 1803000

1:9803900
1803000	 1803900

1:0503)00
180$000	 1803000

900$000
150$000	 1503000

9003000
1803000	 181900

900»900
210. 909

1803000	 18'.3000
8103030
3003000
24039r0
3693000
1203900
2403000
12039 0

1253000	 1253000

63:3693909
2:164000

11:8803000
2:1603000
8:6103090
2:1003000
8:61(000
2:1003009

23:7603000
2:1603000

12:600$J09
2:100$00u

10:8003)00
1:8003000

10:8003000
2:1603000

10:8023)00
2:5203900
2:109$000
9:7203900
3:0003030
2:8803900
4:3203000
1:4403000
2:8803990
1:4403000
1:5923090 313:1003090

Material, expediente e eventuaes 	 128:1003390

Somma 	 537:0003999

Districto Federal, 18 de dezembro de 1895, 70 da Republica.— Dr. Francisco Furquim 1Vern eck de Almeida.
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Dezembro (18915)

Decreto n. 41-de 18 de setembro de 1895.

Dá regulamento para o ontupasto de carnes
em S.Diogo

O prefeito do Districto Fe lesai, usando das
attribuições que lhe confere o art. 3 , do de-
creto n. 102 de 18 de julho de 1894, decreta:

CAPITULO 1

Art. 1. 0 O entreposto de carnes em São
Diogo d um estabelecimento publico muni-
cipal, dependente da Directoria de IIygiene e
Assistencia Publica.

Art. 2.° E' destinado a servir de deposito
ás carnes dos a,nimaes abatidos no Matadouro
de Santa Cruz, que tenham de ser distribui-
dos pelos açougues.

Art. 3.° Antes de serem entregues ao con-
sumo. são as carnes sujeitas á rigorosa in•
specção sanitaria, devendo ser rejeitadas e
inutilisa•las as que procederem de animaes
doentes e como taes reconhecidos pelo exame
medico e bem assim as que manifestarem
signaes de decomposição.

Art. 4.° Para a execução dos serviços no
entreposto de S. Diogo, ha os seguintes em-
pregados:

.0 administrador;
O ajudante do administrador;
Dous serventes.
§ 1.° Dous commissarios de hygiene de re-

conhecida competencia. na especie, serão de-
signados pelo director de hygiene e assisten-
cia publica e ficarão encarregados da inspe-
cção sanitaria das carnes.

§ 2.° o serviço de inspecção sani teria das
•carnes,a cargo dos commissarios d hygiene,

technico e completamente independente,
cumprindo aquelles funecionarios prestar
cantas de seus actos, somente ao director de
hygiene e assistencia publica.

CAPITULO II

Do ad-Ininistraclor

Art. 5. 0 Ao administrador compete

§ 1. 4 Cumprir e fazer cumprir as dispo-
sições deste regulamento.

§ 2.° Zelar pela conservação do material
sob sua gua,rda,tornando respansaveis os que
o damnificarem ou o destruirem.

§ 3.° Corresponder-se com o director de
hygiene e assistencia publica. communi-
cando-lhe o que occorrer de notavel e propor
as medidas e providencias que julgar nous-
sarjas á boa execução do serviço a seu cargo.

§ 4. 0 Advertir e reprehender os emprega-
dos, seus subalternos, propor suspensão ou
demissão deites, de accordo com os arts. 10,
11 e 12 da lei de 8 de agosto de 1893.

§ 5.° Assignar as folhas de pagamento dcs
empregad,s, devendo ser remei tido ao di-
rector de hygiene e assistenaia, no dia I de
cada mez, a folha correspondente ao ultimo
mez decorrido.

§ 6.° Assignar os pedidos do material neses-
sario ao expediente da repartição.

§ 7.° Manter a ordem e a disciplina no
estabelecimento, imp edindo a entrada a indi -
viduos, cujo procedimento for incorrecto e
pouco respeitoso e fazer retirar im mediata-
mente os que infringirem suas ordens e deter-
minações.

§ 8.° Prohibir a entrada no estabeleci-
mento, por oito a 15 dias, a todo o individuo
que proceder sem a precisa decencia e ao que
faltar com o respeito as autoridades enca.r-
reg elas do serviço, tornand o seu acto pu-
blico,por meio de edital que afixará em legar
bem yisivil e communicando o occorrido ao
director de liygiene e assistencia publica.

§ 9.° Tornar effectivas as deliberações
tomadas pelas commissarios de bygiene, encar-
regados da inspecção sanitaria das carnes e
attender promptamente a todas as reclama-
ções e exigencias feitas por aquelles funccio-
narios no interesse da saude publica.

§ 10. Assignar as guias das carnes e anne-
xos vendidos aos açougueiros.

§ 11. Enviar diariamente á Directoria de
Hygiene e Assistencia Publica um mappa,
contendo o peso da carne, o preço por que foi
ella vendida, a hora da chegada dos trens, a
hora em que começaram e tinalisa.ram os
trabalhos.

§ 12. Apresentar semestralmente ao di-
rector de hygiene e assistencia publica um
relatorio circumstanciado, no qual serão con-
signados todos os factos occorridos no periodo
relatado.

§ 13. Cumprir tolas as ordens que lhe
for m dadas pelo director de hygiene e assis-
tencia publica.

Art. 6.° Para manter a ordem e fazer
respeitar suas deliberações e as decisões to-
madas pelos commissarios encarregados da
inspecção sanitaria das carnes, o adminis-
trador requisitará o auxilio da força pu-
blica, sempre que for preciso.

CAPITULO III

Do ajudante do administrador

Art. 7.° Ao ajudante do administrador
compete

§ 1.° Auxiliar ()administrador, cumprindo
todas as ordens que por elle forem dadas, ein
materia, de serviço.

§ 2.° Confeccionar a folha de pagamento
do pessoal.

§ 3. • Conferir as contas do fornecimento
de material destinado ao consumo do estabe-
lecimento.

§ 4. 0 Organizar os mappas e boletins que
devem ser remettidos ao director de hygiene
e assi >tenda publica.

CAPITULO IV

Dos serventes

Art. 8.° Os serventes dev.ems cumprir to-
das as ordens que, em matesia de serviço,
lhes 1;,vem dadas pelo administrador, compa-
recendo diariamente á hora que lhes for
determinada.	 •	 •

Paragrapho unico. Emquanto durar a
inspecç s o sanitaria das cismes, os serventes
ficam subordinados aos medicos encarregados
daquelle serviço, dos quaes receberão ordens
e aos quaes obelecerão.

CAPITULO V

Da inspccçtto sanitoria

Art. 9.° No serviço de inspecção sanitaria,
a carga dos cominissari s de hygiene, serão
e tes funceionarios auxiliados por um dos
veterinarios da Diretoria de Hygiene e As-
sistencia Publisa, designado pelo respectivo
director.

•
Art. 10. Aos commissarios de hygiene,

encarregados de inspecção sanitaria das car-
nes, cumpre:

§ 1, 0 Examinar com o maior cuidado e rigor
as carnes dos animaes abatidos e expostos
nos tendaes, condemnando e mandando in-
utilisar immediatamente as que forem julga.
das imprestaveis para a alimentação publica.

§ 2.' Si, arlo exame a que procederem,
ficar verificado que a carne exposta procede
de animal que sofria de molestia constitu-
cional infeccioQa ou infecto-contagiosa, de-
verão conlemnar a rei iate ris.

O mesmo procedimento terão, quando ve-
rificarem extrema magreza.

§ 3.0 Quando o exame descobrir apenas
lesões trauinaticas localisadas ou afecções lo-
caes, que não comnromettem o systema geral,
só deverão ser condetimadas as porções afe-
ctadas.

§ 4.° Das decisões tomadas pelos commis-
sarios, em nome dos interesses da sande pu-
blica, não haverá recurso.

§ 5.° Quando houver divergencia de opi-
niões será o facto levado immediatamente ao
director de hygiene e assistencia publica,
que designará um terceiro arbitro, escolhido
dentre os commissarios de hygiene, cujo pa-
recer decidirá a questão.

§ 6.° Examinar diariamente o estado dos
carros e carroças que transportam as carnes
para os açougues, não permittindo que façam
transportes as que não se apresentar em per-
feitamente lavadas e limpas.

§ 7.° Os encarregados do' exame das carnes
deverão conciliar, sempre que for possivel,
os interesses da sa.ude publica com os dos
commerciantes.

§ 8.° Confeccionar um mappa diario, consi

b-
solando todas as rejeições havidas, com de.
claração das causas que as determinaram, o
qual será entregue ao administrador, que o
remetterá ao director de hygiene e assis-
tencia publica.

§ 9.° Apresentar relatorio semanal demon-
strativo de todo o serviço feito, sem prejuizo
de outras communicações que tenham de
fazer do aceordo com a urgencia e as neces-
sidades do serviço.

§ 10. Dar parecer sobre todas as questões
que lhes forem propostas pelo director de
hygiene e assistencia publica, informar e in-
struir to los os papeis que tenham relação
com os serviços e encargos que lhes cabem.

§ 11. Reclamar do administrador todas as
medidas necessarias para o bota desempenho
de suas funcções e representar ao director de
hygiene o assistencia publica contra a falta
das providencias reclamadas.

§ 12. Cumprir todas as ordens e det errai-
nações que em meteria de serviço lhes forem
dadas pelo director , de hygiene e assistencia
publica.

•
Art. 10. Nos seus impedimentos por mais

de 24 horas, serão os commissarios encar-
regados da inspecção sanitaria das carnes
substituidos por funccionarios de igual ca-
tegoria, designados pelo director de hygiene e
assistencia publica.

Art. 11. No exercido de suas funcções de
encarregados do exame das carnes, teem os
respectivos commissarlos todos os deveres e
attribuições que lhes são conferidas pelo re-
gulamento sanitario vigente, podendo impor
todas as penas e multas nlli consignadas.

CAPITULO VI

Disposições geraes

Art. 12. O administrador do entreposto de
carnes e o ajudante do administrador serão
nomeados pelo prefeito sob proposta do di-
rector de hygiene e assistencia publica.

Art. 13. 03 serventes serão nomeados pelo
director de hygiene e assistencia publica e
propostes pelo administrador.

Art. 14. Em seus impedimentos, será o
administrador substituido por seu ajudante e
este por um fonccionario designado pelo di-
rector de bygiene e assistencia publica.

Art. 15. Os empregados perceberão os ven-
cimentos constantes da tabella annexa.

Art. 16. Revogam-se as disposições era
contrario.

Districto Federal, 18 de dezembro de 1595,
70 da Republica.- Dr. -Francisco Furquim
Wernech de Almeida.
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Directoria do Interior e Estatistica

1 2 SECÇIO

Expediente de 21 de derem bro dc 1895
Aos procuradores dos Feitos da Fazenda

Municipal remettendi s, par ser informado
um requerimento de R. Baudrix e T.
Roys.

Repteri»ze,nto despachado

Aureliano Machado de Azevedo, Victorino
José de Mattos e Manoel Antonio Ladeira. —
Juntem os traslados das escripturas, a que
se refere a certidão.

• 2, sneçlo

(Macios recebidos:
•Do encarregado do deposito particular de

polvora e dynaini te da Ilha Secca, declarando

ter remettido, em data de 18 do corrente,
quatro caixas com polvora para o becco do
Bragança n. 18 e Ires ditas para a Estrada de
Ferro Central do Brazil.—Inteirado, archi-
VO-Se.
• Da agencia da Prefeitura no 2° districto do
Engenho Novo, declarando ter remettido ao
Sr. Dr. 1° procurador, em data de hoje, o
auto lavrado contra Antonio Machado Fialho.
—Igual despacho.

Do encarregado deposito particular de poI-
vora e dynamite da ilha do Beirn. Jardim, de-
clarando ter remettido, em 19. do corrente,
para consumo da casa Mayrink, Abreu, Ma-
chado & Comp. á rua Municipal n. 21, duas
caixas com polvora e cinco ditas com dyna-
mite.—Igual despacho.

,
Rejuerimentos despachados

Manoel Lopes Ferreira, Martins & Barbosa,
Sebastião Teixaira de Sampaio e Souza & Bar.
ros.—A' Directoria Geral de Hygiane.

Justino da Silva.—Ao agente da Prefei-
tura no districto de Sant'Anna.

--
Directoria de obras e Viação

l a SECÇXO

Requerimentos despachados
Din. 21 de dezembro de 1895 .

'Eduardo Jo=6 Machado, pedindo licença
para construcção de um barracão á rua
Senador Alencar junto ao n. 13.— Não tem
legar o que requer. 	 •

Orneies do agente . 1 0 20 districto do Engenho
Novo, comtnunicando a conclusão das obras
dos predios ns. 2 da rua Lopes da Cruz e 17
da rua Curupaity.—Deferidos.

Santos Barcellos & Comp.. pedindo para
puxar o pred o n. 4 da travessa das Mangud-
ras ; José Saturnino de Oliveira, pedindo
para fazer um puxado na frente do predio
junto ao n. 112 da rua Condo de Bomfim.—
Não tem legar o que requerem.

--
Directoria da Instri

1 a SECÇXO
•

Expediente de .16 de novembro de 1895

, Ao inspector escolar do 5' districto; envi-
ando para ser informado o raquerimento
professora da 1 l a escola para o sexo feminino
do 11° districto.

Dia 17
Ao director de fazenda, pedindo pagamento

a F. Brigueta da importancia de 3:000$ por
conta da verba —Reparo de mobilia escolar.

Idem a Fernando & Gonçalves, da impor-
tando, de 838000.

Idem a Alves & Comp., na hnportancia de
1:001$500.

Idem a J. G. de Azeredo, da itnportancia
de 10*(10.

Idem a Jeronytno A/ vos Monteiro, da im-
portancia do 310$000.

Idem a Mentenegro'& Irmão, da quantia
de 80,000.

Idem de Antonio Martins da Silva, da im-
portancia de 1:354600.

Dia 18

Idem a folha de exercicio dos professores e
adjuntos effecti vos e interinos relativa ao mez
de rovembro findo.

Idem a folha de consignação abonada aos
professores do I n o 2° grãos relativa ao mez
de novembro findo.

Dia 20

•Ao Sr. Dr. diretor da Bibliotheca
communieando que foi levado ao conhe-

cimento d o Sr. Dr. prefeito, o facto do desa.p-
parecimento de livros daquella bibliotheca, e
providenciando-se a respeito.

—Ao Sr. Dr. director de hyglene e assis-
tencia publica, pedindo designacão da com-
missão modica que tem de inspeccionar o
proNsor da Escola Normal Thoinaz Xavier
de Oliveira Menazes, que raquereu Ires me-
ses de licença para seu tratamento.

—Ao Sr. Dr. diróctor da Biblioteca Muni-
cipal, autorisando a mandar fazer pela verba.
— Material — daquella bibliotheca. os con-
certos de que carecem portas e janellas da
repartição a seu cargo.

• Directoria do Patrimonio

1 2 SECÇXO

Requerimentos despachados

Dia 20 de dezembro de 1393

Manoel Farreira de Almeida—Deferido.
José Lourençe Teixeira—Deferido de accor-

do Com a intormação.
2 , sEeçXo

Manoel Fernandes Rodrigues, Arthur Fer-
reira, Torres, Antonio de Barros Ramalho
Ortigão, José Ferreira Machado, Francisco
Ignacio Martins, Dr. José Ayrosa Gaivão.—
Deferidos.

Joaquim Francisco dos Santos Deveia—De-
ferido de accordo com a informação.

Oscar Histerina.mi Ferreira, pedindo um
certificado—Deferido.

'Directoria de Hygiene e Assistencia
Publica

Expediente de 21 de dezembro de 189
Rodrigo Silva & Comp.. Companhia Trans-

porte e cargas, Ata:liba Clapp & Comp. Vi-
cente A. Torres & Chalrele, Francisco Go-
mas Carlopo, Manoel Marques Lobo, João
Black. da Silva Bruni, Santos Guimarães &
Pereira (2)—Seja presente á Directoria do In-
terior e Estatistica.
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REDACÇÃO

ELEMENTOS DE ' FINANCAS

POR

A. CAVALCANTI

(Continuado do n. 329)

V —OS IMPOSTOS

DEFINIÇÀ* 0 E . FUNDAMENFO 13) IIIPO3TJ

55. Chama-se imposto a contribuição pccuniaria (ou su;cepti-
vel de estiinaçãopectosiaria), arrecadada dos habitantes do paiz,
para o fim de °ocorrer as despezas do serviço publico, -

São numerosas as definições dos autores sobre o que se deve
entender por imposto ; mas em geral, é elle reputado como
unia divida, que incic-mbs individualmente a todos aquelles, que
vivem sob a protecção do Estado. Era neste pensamento, que o
grande Mirabeau, derigindo-se aos francezes sobre a necessidade

do imposto patriotico, o definira «uma divida commum dos
cidadãos,»

— Na linguagem commum, assim como na linguagem finan-
ceira e technica fiscal ,sãovarios os synonimos da palavaa imposto.

Encoatram-se indistinctamenta empregados, como de signifi-
cação equivalente, os. voca,bulos—contribuições, direitos, tributos,

e tax.ts, sem attender-se ás differenças etymologicas ou histo-
ricas, g o le cada • um de taes vocabulos contem ou exprime,

A palavra contribuição, guardando a sua simples etymologia,
quer dizer repartição de uma cousa por muitas pessoas, e em
materia, financeira, — se entende por cila todo o genero do
imposições. (Pereira e Souza, — Dicc. Juriclico).

A palavra — direitos é empregada . com a mesma comprehen-
seio da antecedente, — ainda que, •entre nós o uso a tem reser-
vado para des , gnar certas especies de impostos, tiles como —
direitos de importnão ou de exportação, direitos do sal, novos e
velhos direitos, etc., etc.

A palavra — tri,utos não tem entro nós nenhuma applicação
especial, queremos dizer, não é reservada á este ou á aquelle
ramo CO contribuições, como o féra na sua origem historica ;
sendo mesmo wada com menos frequencia, — ainda que es seus
derivados — tributavel (materia)- tributario (systenia) sejam
termos preferidos em nossa linguagem financeira.
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A palavra —taxas, sem embargo de ser igualmente usada,
como synonimo geral de impostos, não devia assim ser enten-
dida ou empregada, asSto como, na sua a,ccepção propria, ella
designa o genero de contribuição, que 03 individuos pagam por
um serviço, directamente recebido. O pagamento das taxas é
facultativo ; é, por assim dizer, o preço do serviço obtido, e na
medida que cada um o exige ou delle tira proveito ; taes são
por exemplo : as taxas do Correio (porte de cartas, de encommen-
das etc.) as taxas do Telegrapho,—as de matricula nos estabeleci-
mentos de instrucção,—as das repartições publicas, (emolumentos
por certidões, reg n stros 'de documentos, etc.).

Donde se vê, que o pagamento das taxas sers'o voluntario fal-as
por isso, diferençar do imposto, propriamente dito, que é
obrigatorio ; e a razão (lesta distincção é patente : em qUanto.
pelas taxas, o inclividuo procura obter uru serviço que lhe é
util pessoalmente, individualmente ; -- o Estado, ao contrario,
procura, pelo imposto, os meios de satisfazer as despezas neces-
sarjas da administração, ou indispensaveis ao bem commurn,
ta is corno,— a manutenção da ordem, as grantias do direito,
ets. etc., por dever esseacial da sua propriá intituição.

Com app'.icaçelo mais restricta, o palavra taxa (sobretudo
usada assim no singular) tambern quer dizer—a fixaça0 de uma
quantia ou quota pecuniario, o é neste sentido, que diz-se :
taxa do cambio, a taxa dos juros, etc.).
• — Nem para a sciencla, nem para a boa intelligencia da prati-
ca, ha vantagem alguma em conservar tão varia synonimia na
linguagem fiscal ; preferivel fôr, sem duvida, o emprego da
'Palavra imposto para designar as contribuições gemes da receita
publica, cujos especies seria facil determinar por expressões'
restrictivas segundo os casos diferentes. Mas em meteria do •
linguagem, o uzo ou a . accepção pratica commum é o palor
soberano, e o meio de ser bem entendida é seguir as regras deste
poder, — penes quem jus et nor ma lo vendi. »

57. Fundamento racional e historico do imposto. —A razão
de ser do imposto, ou antes,o direito que tem o poder publico de
exigil-o, e o dever que incumbe aos particulares de satisfazel-o,
são coesas estas, p or si mesmas tão evidentes, ' e já hoje tão
vulgarmente sabidas e incontestadas, que dispensam a tarefa de
discutil-as, para o firn de demonstrar a sua legitimidade ou
procedencia.

^ O Estado não é uma entidade, aparte dos individuos, que o
compõem; os fins do Estado são outros tantos fins da vida social
ou commum do3 proprios individuos ; para sati »fazer a esses
fins, que aliás coastituem a propria razão de ser cio Estado, pre-
cisa este de meios, Cem 03 quaes possa ()ocorrer as respectivas
despezas, sejam estas transitorias ou permanentes ; — e como
taes meios &vem ser fornecirlá pelos proprios indivicluos, aos
qua,es o be,n C9722!)1U772, realisado pelo Esta,d ), aproveita e
segue-se logicamente dalri,—de um lado, a obrigação de contri-
buir, e de outro, o direito de exigir essa prestaçõe economica, á

' que chamamos- impost
E' um o espec:e de prior fc:as, tirada da riqueza ou dos rend:-

mentos dos particulares, para a realisação da parte do bem com-
mum, (a ordem pub:ica, a justiça, a instrucção, etc., etc.) que é
reservada, como missão do Estado.

O fundamento do imposta, qual vimos de arlirma.r, é aquelle
que é admittido, como unico wrdadeiro, pelos economistas ortlio-
dolos. No e:ntanto, a este respeito. cumpre ainda accreseentar:
que, aos olhos das diferentes escolas socialistas, o imposto não é,
simplesmente, uru meio de prover s necessidades fiscaes do
Estado, mas tambem igualmente, um instrumento de reforma
ou melhoramento social.

Diz-se : o poder publico deve crea.,r certos impostos, que, pela
sua natureza e materia tributavel (a fortuna, o capital, a renda)

•e pelos processos da sua applicação (a tarifa progressiva, por
exemplo) sejam capazes de satisfhzer ao duplo fim : — produzir
abundante receita para o thesouro,—e concorrer para uma dis-
tribuirto econo nfez eas!hor na vida commun.'. Esto segundo
intento supp5e-se, será conseguido, — já tributando-se, de pre-
ferorria, aos rico; e aaastados, que pelem soster, sem, sacrificio,
03 encargos do Estado e já applieando-se as sommas arrecadadas
pelo imposto á instituições o misteres, que tenham por objecto
melhorar a sorte das massas proletarias.

Essa razda social do imposto é ainda um ponto, assás
questionavel ; ainda que nada repugna., que ella possa ser

admittida, como objecto de ponderação nos fundamentos e na
escolha dos respectivos impostos.

Como argumento primario, destes, é, que lhe negamos toda a
procedencia.

O direito de tomar uma porção dos haveres ou das rendas de
cada um, observa um publicista, é '_evidentemente um direito
exhorbitante, e por isso mesmo, deve ser str(ctamente limitado,
isto é, só devo ser exercido para uru fim certo e determinado,
para não converter-se em um abuso funesto. O fina ou limite,
que lhe é traçado, é a necessidade de prover a despeza, publica: é
esta a sua razão de ser,—o sèu fundamento raccional, incon-
cusso, incontestavel.-..

57 a. Si, depois do fundamento racional do imposto, passarmos
a indagar o seu fundamento historico, encontraremos: em
suas condições rudimentaes, o Estado tinha despezas muito
reduzidas, conforme á estreiteza de seus fins, estranhos ainda
ás exigencias da antralisação,—e para satisfazel-as,bastava-lhe,
em regra, o rendimento dos haveres do proprio chefe ou sobe-
rano,-.-muito embora este, tambem exigisse de seus subditos a
prestação de certos serviços pessoa,es, ou mesmo alguns tributos
Olizintos ia natura, etc.) ordinaria ou extraordinariamente, se-
gundo as circumstancias.Mas essas exigencias, ou si o quizerem,
as imposições em taes casos, não eram feitas em nome do poder
publico ;—o principe as exigia, como senhor das terras, que
fanaria habitadas ou exploradas pelos individuos, debaixo de feu
governo.

Dado entretanto, o augmento das despesas do Estado, á me-
dida das novas necessidades o fins, creados pela civilisação ; o
rendimento pessoal do principe" Ou soberano tornou-se de mais
a rnais insufliciente,—e datil a condição inevitavel de recorrer,
não, á si ((pies prestação de serviços ou de tributos transitOriOS,
mas á creaçaa aja° lança atento permanente de impostos sobre a
população.

Não é preciso ajuntar que, á principio, o imposto fôra eetabe-
lecido de uma maneira tola empyrica, sem a menor preoccupa-
ção de equidade ou de sua boa repartição entre os contribuintes;
ao contrario, gravava, de preferencia, aos menos favorecidos da
fortuna, ou aos pequenos, incapazes de reãistir a vontade do so-
berano, e consagrava a mais liberal iseação, em favor dos ricos
e poderosos.

« Só com o correr dos tempos e ao influxo de idas
mais adiantadas (diz R. ,Stourm) o que a propria civilisação
fizera medrar de dia a dia, é, que o poder publico sen-
tiu a necessidade de sujeitar o imposto, cada vez mais pesado, á
regras da boa experiencia, caos principios.da jusiiça, e conver-
tidos, mais tarde, em preceitos scientificos da ma,teria.> (1).

03 traços dessa evolução historia, são ainda agora notaveis
nos systemas fiscaes dos diversos povos cultos da Europa; e é
remontando as suas origens, que tombem chegaremos_a desco-
brir Os motivos principies desse sentimento de objecção ou má
vontade, que *o publico (ás classes populares principalmente) ma-
u: testa contra o imposto, tolerando-o, apenas, corno um mal ne-
cesso.rio.

Verifica-se, COM effeito,—que na organisação primitiva dos
Estados (e subsiste em muitos dos actuaes) era essencial e in-
teira, a separação da classe governante, composta, dos grandes,
ricos, fidalgos c privilegiados, das outras camadas da nação,
que constituiain a classe geral dos governados,sem outro direito,
que o de obedecer e s3rvic,—muito embora fossem elles a gran-
de maioria, o povo, em cujo seio se aeaassem todos os homens
do trabalho e das industrias, que mantinham a vida nacional e
o seu engrandecimento.

Ora, de semelhante estado do cousas nã,o podia resultar outra
concepção do Estado, que não fosse—a de uma organisação poli-
tica.—para pose e goso exclusivo da pequena classe governante. E
daqui, muito embora não faltasse bem cedo a lição dos auto-
res,— al e que o imposto era pago em proveito de todos,—visto
com elle manter-se a administração pnailica, isto é, a ordem e
os meios da justiça; com tudo. este ensinamento não podia echoar,
bem aos ouvidos do povo, o qual sentia a sua partilha diversa,
nos encargos que lho eram impostos.

De facto, desde que se lhe negava tola coparticipação na,
obra dos governos que aliás viviam á sua custa, o povo sujei-
tava-se ao imposto, corno uma condição ou um mal ine-
vitavel á sua inferioridade. Dizia-se então, como agora,
que o imposto era para sustentar o Estado ; mas ou se
tratasse dos governos absolutos, em que tudo se Triz
sem a menor audiencia ou consentimento da maioria
popular, ou se tratasse de governos constitucionaes, em que a
quasi totalidade do povo é excluido pelas restricções do censo
eleitoral; o facto é,que o Estado devia afigUrar-se—pare, a grande
massa dos coa tribuintes, como uma entidade estranha ao pe-

(1) Si.",) tvnbe a 5 aut3r citado as considerao5es, que se.guom e que no
todo adoptamos.	 •	

- - .
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culiar interesse destes,- -ou ainda palor, como um poder vexa-
torio o inimigo do seu proprio bem estar. E d'ahi tainbens, a
consequente noção, de que • o imposto era um tributo forçado
sobre o trabalho alheio, para proporcionar gozos e regalias aos
grandes o felizes, assim como o serviço militar já era uma es-

. pede de servidS,opara guarda e defesa dos mesmos..
E . como 03 homens do governo não deixassem de perceber esse

sentimento popular, hostil ao imposto, .procuraram desde
logo lança,l-o e arrecadal-o, — não sujeitando-o á .preceitos
mais acceitaveis, á luz da sciencia, nsin tampouco, em viste
de circumstancias ou condições da maior utilidade economica
dos individuos o da collectividade, mas, sabretudo, pelos meios e
modos que, sendo adequados para obter as sorrimos precisas, —
illudissem ou poupassem, da melhor maneira, — a sens.biiidade
dos contribuintes. Originaram-se desta ideia proconcebida os
systemas do impostos que vigoraram e ainda hoje subsistem

: nos pciVos culto à com todos os seus defeitos, aliás manifestos aos
olhos da justiça o da Sciencia positiva.

•Entretanto, se razão havia para esse preconceito do espirito
publico em contrario ao imposto, nos Estados a que nos temos
referido, essa razão já não pode subsistir em relação aos Estados
livres actuaes, isto é, naquelles em que, como o Brazil, se acham
sob o reg,imen democratico. Com effeito, o Estado ou a Republica
é uma condição necessaria de todo o homem civill.sado ; este não
pode subsistir, engrandecer-se e elevar-Se individu Ál ou social-
Assente, a não ser no Estado ou pelo Estado ; conseguintemente
deve concorrer para os encargos do mesmo com os seus serviços:
trabalho e dinheiro, como o faz igualmente áce.rea, dos outros •
misteres e necessidades proprias da sua subsistoncia.

Em outros termos:-- como no regimen dernecratico é o proprio
povo quem era o .Estado e os modos das sua eXistencia, se-
gundo lhe parecem mais convenientes ; segue-se que o imposto,
sendo meio de prover ao Estado crendo pelo povo, este devo
pagai-o sem O menor sentimento de objecção, por ser uma conse-
quencia do seu proprio acto e vontade, aliás muito consequentes
com o real interesse do mesmo povo.

Considerada, portanto, : a questão do imposto debaixo deste
.ultimo aspecto, resultam e s tas duas conclusões

1 2 que a sua exigencia deve limitar-se quanto possivel ás ne-
cessi iodos do seu objecto, não se tirando dos contribuintes
senão o estrictamente necessa,rio para manutenção do Estado

que abandonados, por excusados, os meios .il'usorios, seja o
imposto claramente lançado e arrecadado de todes, como
uma Condição indispensa,vel da vida commuin eivilisada,„
ptando-se para isto os modos ou systeraas que forem menos

'prejudiciaes aos elementos da prosperidade esonomica, e da
mais justa proporcionalidade em relação aos contribuintes. Em
uma palavras já é tempo de põr de parte tolo o • preconceito
sobre o imposto, para deixar que a sciencia e as razões de

justiça legislem soberanamente acerca da especie. (?)•

QUALIDADES' DO IMPOSTO

58. Tratando das qualld zdes, que deve ter o imposto, tem-so
•ieralrnente witnittido, como MaXiM2S, as quatro regras, que
a este resPeito foram estabelecidos por Adam Smith, e de que já
fizemos menção (n. 13) anteriormente.

Estas regras prescrevem a justiça, a certeza, a commocliciacle e
a economia do imposto.

l a Regra— Todos devem contribuir para as despens publicas,
e na razão de seus haveres.

A justiça exige, com effeito, a igualdade diante do imposto,
isto é, nada de privilegies pessoaes sobre o mesmo.

Assim entendida-, a justiça ou a igualdade em relação ao imposto,
aluguem pode ou deve ficar isento do seu encargo; todos, abso-
lutamente todos, são obrigados a contribuir, ainda que com quo-
tas . diversas, segoindo as poses de cada um.

Contra este rigsir de justiça pensam, poreni; muitos; que o
'Minimo das neceáiclades devia ser isento do imposto...

(2) It. &cucu/ cit. .

•
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—«A Escoria de um minintunt tributatzet, dii A. Jourdan, não
seria contraria aos principios do equidade, nem mesmo á pro-
porcionalidade do imposto; . mas na pratica, seria urna porta
franca para o abuso e o arbitrio : muitos passariam por não
ter a somou fixada, tendo-a muito superior ; outros pagariam o
imposto, será aliás possuir o minimo legal.

A procedencia da ultima consideração é assaz manifesta, mas,
isso não obstante, nota-se, que nas legislações fiscaes dos 'Esta-
dos modern )s a tenlencia prolominasite é [cada vez maior pela
isenção do minimo das necessidades. Tratando-se, por exemplo,
do imposto de industrias é profissôes ou do imposto sobre a renda,
tem-se adoptado, como regra geral, que as taxas dos mesmos só
recaiam sobre rendimentos, de uma certa inzportancia para cima,
e Coni isenção completa para ás occopações inferioree ou menos
prodnctivas das classes proleta,rias. Mais adiante, teremos ainda
de referir-nos a este ponto..

21 Regra— A taxa lança.la sobre o contribuinte deve ser certa'
O não arbitraria.

Só . assim poderá o contidbuitite prevês o calcular, coas
antecedencia, o encargo, que lho incumbe na sustentação do
Estidol e tomar a essa respeito as medidas aconselhadas
pela boa economia e pruslencia„ para não ser victimado ou
sorpreáendido por uma divida indetermina- 1 a. (3)

Além disto, para poder dar-se uma fiscalisação effIcaz acerca,
dos dinheiros dos contribuintes, é indisponsavel saber ao certo,
quanto o psder publico pôde arreeadar, em confronto com o
quantum despendido.

Daslo que se dor o arbitraria eia relação á quota do imposto,
teclas essas Vantagens são impossiveis. Succedera muitas vezes
assim, nos regimens despoticos, e dalii uma das razões do odio
e de má vontade das pupulações contra os impostos.

3 A Regra— Toda contribuição deve ser arrecadada na época
e de maneira, que for mais comino la para o contribuinte.

Esta regra, ainda que, á primeira vista, parsça exclusiva-
mente dictada em favor do contribuinte ; todavia, não é menos
previdente quanto aos interesses da receita publica. Todos os
OS governos a tem adoptado ; porque aprenderam da expe-
riencia„ quanto lhes aproveita recorrer aos individuos, • por
subsídios, na oco-islão em que estes estejam ao melhor de sátis-
fazel-os, e de módo, que seja o menos preju-licial ou o mais
facil para os mesmos.

Deduz-se, egualinente, da regra supradita, que o moio do lan-
çamento e da cobrança., dos impostos deve ser do natureza a evi-
tar as visitas reiteradas ou as syndicancias frequentes dos ex-
actores fiscaes, á respeito dos haveres dos contribuintes.

41 Regra — As desposas com o serviço dos impostos devem
ser as ktr:ctamente inlispensaveis, afim de que o Thesouro re-

. colha o maior liquido possivel.
Esta regra que Cabe na lei economica, «obter o mais possivel -

-Com o Menor disponho de forças», devo ser rigorosamente obser-
vada na materia de impostos.

Um numero excessivo de empregados, um mecanismo adminis-
trativo, más complicado, altos satarios, tudo isto que contribue -
para aupnentlr a despeza fiscal e diminuir o prolucto liquido da

arracadação, deve ser o Mis er:terlosamente evita te.
Nada exa.spera tanto as população', como ver que o dinheiro

que lhes é tirado para os fiás do Estado, fica na maior parte,
ou em mão dos exactores que 03 esbanjam a titulo de pingues
salarios e dospezas escusadas, ou no movimento de uma adminis-
tração pesada e inefficaz. O serviço dos impostos deve ser o mais •
simPles possivel, servido por pessoal apto, probo, pouco nunieroso,

o condignamen te compensado.	 .

58 a. A essas maximas smithfanas, já tem a experiencia
accrescentado outras, igualmente reconhecidas de boa razão.4e
efileac'a ; entre estas, importa desde logo re.commendar os se-
guintes :.

(3) R. Stroum cit.
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RECEBEDORIA

Rendimento dcs dis s 2a 20 de
dezembro de 1895. 	

Idem do dia 21 	

a) O imposto deve ser adaptado o mais possivel ao meio

economico.
Na obser vencia desta regra coincidem o interesse do fisco

e as condições do progresso economic• o do paiz: aquele não
recolherá grande cousa pelo imposto • si este recahir sobre
fontes, menos capazes de prestações economicas, ou si incidir

sobre as mesmas com tal peso, que lhes detenha a força expan-

siva; e estas, quando mal v:eneiqdas pelos encargos fiscaes, tor-
nar-se-hão entorpecidas, e conseguintemente incapazes de desen-
volvimento; — mas tambem daqui, a diminuição consequente
do producto arreca.davel pelo imposto.

Cada sociedade, conforme as suas circumstancias naturaes e o
grão de sua cultura, tem um meio economico que lhe é peculiar,
e si o imposto não for adaptado ao mesmo, os seus resultados
hão de ser necessariamente dissatisfactories. A habilidade do
legislador financeiro estará, pois, não em tributar a meteria ca-
paz de maior rendimento, mas em fazei-o, em condições e modos

que esse rendimento possa sempre continuar sem empecer, sem
prejudicar, as fontes productivas do mesmo.

u Cada povo e cada época tem as suas necessidades proprias e
os seus meios peculiares de satisfazei-as.

e< Nos p ivos pobres onde o dinheiro é raro, as transacções re-
-strietas, e a divisão do trabalho pouco desenvolvida, in,ignificante
seria o producto do imposto a arrecadar sobre a despeza ou con-
sumo;— dali os dizimos e as prestações ia natura.

<< NO3 paizes mais adiantados, já se multiplicam os im-
postos directos sobre as fontes de renda e estes são completados
por impostos indirectos sobre o consumo ; e para que os ultimes
sejam mais prol:letivos., são eles lançados sobre os propries
generos de primeira necessidade.

• Etnfim, nos paizes ricos, onde já ha o superfino em todas as
classes da socied Ide, procura-se isentar 03 generos de primeira
necessi l ade, para concenixar o imposto do consumo sobre certos
artigos de uso facultativo, embora geral, por meio de taxas pe-
sadas ; é o que se dá nas legislações riscares de varies paizes
modernos, com relaçãe ao cafd, o clut, o assucar, o alcool, o tabaco,
e outros objectes chamados de luxo.» (4)

b) O imposto deve ter um limite necessario.

De . qualquer modo que seja, o imposto é sempre um ve-

xante sob o ponto de vista economico ; mas elle torna-se in-
toleravel, quando ataca o capital de um ramo determinado a
industria ou á certa classe da sociedade.

E' uma verdade eterna, dizia o marquez do Mirabeau na sua
Theoria do imposto, que si o imposto excele a proporção relativa
á ronda, alie a destrée, e deso tree-se a si mesmo, destruindo a
recria. <.< Direitos sobre:os fructos são impostos, accreseentva o
mesmo ; direitos sobre o capital são pilhagem,»

O imposto, com efeito, em seu conjuncto, nunca deve tomar,
sinão uma pequena parte das rendas particulares ; quando o
imposto absorve a renda dos cidadãos ou a excede, vae contra os
verdadeiros interesses do paiz ; porque impede a formação da
economia, ou a destróe. A organisação do serviço publico não
é uma CICUS3. ; as despesas as mais recommendaveis não devem,
menos ainda para um paiz,do que para um particular, ser feitas
sinão com a maior prudencia, porque aquellas não tocai], como
regulador, a responsabilidade individual (Albert De l.atour cit.)

c) Uma outra regra geral sobro a qualidade do impOsto é :—
que elle deve ser multiplo.

(I) Albert Delatou. Dict. des finances.

RENDAS PUBLICAS	 •
ALFANDEOA DO RIO DE ZANEU0

Rendimento dcs 1 as 1 a 20 de
dezembro de ;893 	  6.313:015$415

Ideni do dia 21 (até as 3 ho-
ras), 	

	
376:405$724

6.689481$129
Em igual peried° de 1E94, .. 0.550080$378

Já osphysiocratas no seculo XVIII haviam segerido e sustentado
a convenieneia do imposto unico sobre o producto liquido da
terra, de aceordo com os principies de sua escola, a qual via na
terra a unica fonte real das riquezas na sociedade. Depois dos
physiocratas, outros economistas ou publicistas terem igualmente
advogado, com interesse, o alludido systema, propondo, já a
fortuna, já o capital, já a renda, como mataria preferivel para,
sobre alia, recaliir a respectiva quota ou encargo.

Allega-se cru favor do imposto unico
—) a simplificação dos expedientes fiscaes e, com esta, a

barateact da sua arrecadação
—) a tributaçao uniforme de todos 03 rendimentos.
A impor tenda de semelhantes vantagens não pôde; porém, ser

considerada bastante, para a adopção do referido systema.
u O systema da multiplicidade, diz A. Jourdan, dividindo os

encargos, o contribuinte os vae pagando sem aperceber-se
mesmo, e daqui a facilidade de recolherem-se grandes som mas
ao es3so que o imposto %mico se faria logo sentir fortemente,—o
que seria uni obstacnio á sua arrecadação. E não ha razão para
menospresar esta virtude anesthesica do imposto multiplo. Qaem
tem de passar por uma operação a contragosto, estimaria ser, ao
menos, poupado das dores...»

O imposto uneco seria um imposto directo; porque o Estado
não podia jamais fundar um orçamento sobre uma taxa indi-
recta de consumo, sujeita, como é, no seu rendimento, a tantas
variações e incertezas. Mas, mal da difficuldade de estimar a
fortuna de cada um, para tributal-a com justiça,— accresceria
o espanto e a má vontade de todos, quando o Estado lhes dissesse:
— dae-me 10, 20 ry, ou mais de vossos haveres ou de vossas

reOnrlia...ms posto multiplo é, até certo ponto, um correctivo contra a
iniquidade que, quasi sempre, resulta de lançamentos desiguaes
ou de estimativas menos justas; porque, quem pagou muito por
este, pagará menos por aquelle, e vice-versa...

Mas o imposto unico, a iniquidade ficaria sem compensação,
sem remedio.

«Além disso, adduz a proposito o Sr. R. Stourm, — sob um
ponto de vista mais philosophico, a multiplicidade das taxas cors
responde logicamente á multiplicidade dos factos sociaes...

«Em uma sociedade adiantada, com o caminhar dos progresso-
da civilisação, as relações se desenvolvem, se complicam, se con-
fundem, — e a riqueza reveste mil fôrmas diversas e incessan-
temente variaveis. Em taes circumstancias, o imposto deve,
para desempenhar bina o seu papel, egualmente multiplicar-se
e diversificar-se, corno os objectes, que elle tem de attingir ; sob
pena de mostrar-se ineffica; alie deve seguir as evoluções da
meteria tributavel, tornando-se movel e dissemelhante, como esta.
«Pôde-se, acaso, conceber um imposto unico de patentes, quando o
commercio e a industrie nos oferecem milhares de profissões
diferentes? Que seria um imposto unico de registro, em face da
diversidade dos actos o contractos de toda a especie, que as ex-
igencias dos negociou cream todos os dias? Como, em uma pala-
vra, pretender gravar a riqueza por uma unica das suas mani-
festações, quando estas se tem tornado tão innumeraveis ?

Em verdade, o imposto unico, incapaz de preencher ás necessi-
dades fscaes, não tem, até agora, passido de uma simples cogi-
tam:o theorica ; na pratica e por toda a parte, tanto no presente,
como no passado,—a multiplicidade do imposto é a regra —, que
a experiencia ensina e recommenda, como digna de adoPção e
capaz de resultados sa tis Neter ires.

(Continita.)

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAMAS.'
FEDERAL

468:263757 Arrecadação do dia 21 de de-
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5 Serie.--AnatOmia Medico ctrurgica, opa-
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José da Meia, approvado com distincção em
•anatomia-medico-cirurgica, e therapeutica;
José Paulino de Oliveira, approvado plena-
mente em tod is as cadeiras; Eurico Ernesto
de Lemos, approvado simplesmente em todas
as cadeiras ; Adolpho Carlos Lindenberg ,
approvado simplesmente em therapeutica,
unica materia de que fez exame;Franklin da
Cunha Moreira, approvado simplesmente em
therapeutica, unica meteria que lhe faltava
para completar a serie.

—O resultado dos exames de ante-hontem
foi o seguinte:

1° serie adontologia.— Physiologia, anato-
mia, histologia e hygiene dentaria; Pio Maria
de Paula Ramos approvado com distincção em
hygiene, simplesmente em physiologi e ple-
namente nas outras; Armando Torreão Roxo,
approvado plenamente em anatomia e histo-
logia e simplesmente nas outras; Augusto

•Valeriano Pinto, approvado plenamente em
todas as materias;Pedro Weinma,nn Filho,
approvado simplesmente em physiologia e
plenamente nas outras.
'Internato do Gymnaosio Na-

cional—O resultado do ultimo exame effe-
ctuado neste internato, no dia 20 do corrente,
foi o seguinte

3° anno geographia, (final)—Luiz Rodrigues
Ferreira, plenamente, grão 6 1/2; Raul Adal-
berto de Campos, plenamente. grão 6 1/2; Lu-
dgero Rodrigues Ferreira, plenamente, grão
O 1/2:Manoel Guilherme da Silveira.plenamen-
te,gráo 6; Pe I ro Alfonso de Carvalho, simples-
mente, grão 4; Norberto . Augusto da Silva
Guerra, simplesmente grão 4; Alcino Cocara-
m de Affonseca, simplesmente, grão 4; Affoa-

. so Henriques Corrêa de Sá, simplesmente,
grão 4.

Academia Nacional do Me-
diria —Sessão ordinaria em 26 de setem-
bro de 1805.—Presidencia do Sr. Dr. 'José
Lourenço de Magalhães.-1° secretario, Dr.
Henrique Baptista; 2 , secretario, pharmaceu-
co Orlando Rangel.

A's 7 . 1/2 horas da nouto, presentes
na 'sala das sessões os Srs. academicos, Drs.
Silva Arauj a Clemente Ferreira, Souza Lima,
Publio de Mello, Pires Ferreira, Theophilo
Torres e Alfredo do Nascimento, é aberta a
sessão.

O Sr. 2° secretario procede á leitura da
acta da sessão do dia 22 de agosto, que é sem
discussão approvada.

Dá-se conta do expediente que constou dos
seguintes trabalhos, que são recebidos com
agrado e remettidos á bibliotheca, a saber:

A Medecina Moderna, n. 20;
Annaes da Sociedade de Medicina e Cirurgia

da Bahia, n. 5;
Boletim Quinunal de Estatistica Demogra-

pho-Sanitaria da Cidade do Rio de ,Tineiro;
Boletim delia Academia Medica de Genova,

n. 3;
Semana Medica, n. 35;
Cronfca Medico-Quirurgica de la Habana,

n.'14;
Tribuna Melica, n. 8;.
Acha-se sobre a missa uma carta do Sr. Dr.

Antonio Maria Teixeira, em que, agradecido
• á academia p ;13,s provas de condolencia por

occasião do fenecimento ao distincto acede-
mico Sr. Dr. José Maria Teixeira,seu irmão,
e pela acceitação da proposta do digno con-
socio o Se. Dr. Soeiro Guarany de fazer col-
locar na sala das . sessões o retrato do seu
ex-biblothecario e secretario, offerece o refe-
rido retrato para tal fim, o qual é collocado
entre os seus pares, pronunciando o Sr. Dr.
presidente uma allocução a respe to, em que

• são lembrados ainda uma vez os serviços que
á medicina prestou o inditoso academico.

O Sr. Dr. Silva Araujo communica que,
nome do pelo Sr Dr. presidente para repre-
sentar a academia na sessão soleinne da So-
dieta le Auxiliadora da Industrie Nacional
realisaela para commemorar o anniversario

.do fenecimento • do seu pranteado presidente
o Sr. Dr. Nicolão Moreira, a ella compa-
recera.

A academia fica inteirada e agradece'.
O Sr. Dr. presidente diz que, tendo , o Sr.

Dr, Publio do Mello, baseado 110s arte. 1 e

23 dos novos estatutos, levantado uma ques-
tão relativa á admissão ou não do Sr. Dr.An-
tonio de Agasta, candidato a um legar de
membro correspondente, questão que a aca-
demia ficou de resolver na presente sessão,
vem declarar que, de facto, conforme 03 no-
vos estatutos que se acham impressos, o
Sr. Dr. Agosta não preencheu as condi-
ções exigidas, e por isso a academia vae ()M-
elar nesse sentido ao referido medico argen-
tino, agradecendo 03 seus trabalhos, que fi-
cam archivados, e offerecendo-lhe um exem-
plar da sua lei.

Passa-se á, primeira parte da ordem do

Pele a palavra o Sr. Dr. Alfredo do Nas-
cimento.

Diz o orador que por uma das disposições
transitorias dos novos estatutos, o secretario
geral está autorisado, para a reerganisação
da bibliotheca, a desfizer-se de grande nu-
mero de volumes que alli se acham impres-
taveis pela sua deterioração, que, prwen-
dendo um exame rigoroso na referida biblio-
theca, separou não pequeno nume ro de vo-
lumes que julga realmente perdidos pela
traça ; apresenta á academia dous exemplares
para que esta tome conhecimento do estado
dos livros que vão ser inutil is elos.

Em seguida o Sr. Dr. Nascimento apre-
senta alguns manuseriptos que encontrou já
tarnbem alterados nela traça, afim de que
não tenha a academia reclamações futuras.

Entre 03 manuseriptos, destacou o Tratado
geral das feridas, sem autor, uma memoria
de Sr. Balimos, apresentadas era 1785 á
Societè Ronale de Mèdecine de Paris intitu-
lada De L' Usege du Quinquina dias lei
flèvres remittentes, e uma communicação
academia pela parteira Dourocher, de 7 de
julho de 1873.

A academia fica inteirada e agraiece ao
Sr. Dr. Nascimento o esforço que tem feito
para melhorar a bib iotheca.

O Sr. Dr. Clemente Ferreira declara que
obstaculos diversos o tem inhibilo de solver
o compromisso que tomou de ler perante a
academia urna communicação mlnuelosa e
circurnstanciada sobre o emprego do bromo-
forinio na coqueluche.

Emquanto não o faz, pede a academia per-
mittir-lhe que continue a trazer ao seu co-
nhecimento novos factos cnnfirmativoe da
giba eia deste agente thera.peutico.

De entre outros casos comprobativos desta-
cou dous duplamente interessantes pela in-
tensidade da inolestia e promptidão dos citei-
tos do bromoformio.

As vantagens que continúa a colher o esti-
mulam, pois, a insistir com os seus collegas
para que . reco rram a este valioso medica-
mento nos cases da coqueluche, que actual-
mente são bastante frequentes nesta c tonal

2' parte da ordem do dia—Continnacão'da
discussão sobre a prophylaxia e o tratamento
da tuberculose pulmonar.

O Sr. Dr. Henrique Baptista contra a
opinião do Sr. Dr. Souza Lima, que fez a
apologia do leite de cabra, não só porque
este" animal é refractario á tuberculose, coam
por ser actualmente ditficil obter-se urna ama
de leite digna deste nome, considera o aliei-
tamento animal prejudicial ás crianças nos
cinco primeiros mezes. Condemna, em abso-
luto as mama Jeiras e diz que, escudado em
numerosos, factos o no estudo de autores
competentes. que elle cita em seu discurso,
que será publicado, faz a propaganda do
alienamento mercenario: «O leite de uma
boa ama é o unico succedaneo do leite ma-
terno. »

Julga momentosa a creação de uni insti-
tuto de amas de leito que poderá ser annexo
á maternidade.

Pela hora adeantada em que tem a pala-
vra, o orador conta que não poderá responder
a todos os pontos que soffrerain impugnação
dos collegas Drs. Theophilo Torres e Publio
de Mello, aos quaes se ajuntou agora o não
menos illustre academie° Dr. Henrique Ba-
ptista, com a communicação que acaba
de ler.	 .

Procurará, porém, resumir ferindo os pon-
tos capitaes da controversia, e reservando-se
para maior desenvolvimento se ainda tiver
de voltar á tribuna sobre a questão,

Refere-se primeiramente o orador ao Dr.
Theophilo Torres que impugnou a substi-
tuição do leite da vacca pelo de cabra, porque,
se por um lado evita até certo ponto a tu-.
berculose, por outro predispõe mais para a
athrepsia e isso importaria trocar urna mo-
testi°, por outra ; além de que o leite de -
cabra é o mais conveniente por não ser o
mais semelhante ao da mulher.

O orador replica lembrando que ao leite de
cabra não se Ode attribuir a origem da
athrepsia; não ha entre oi deus factores re-
lação de causa e effeito— Esta molestia é
antes produzida por alterações especiaes a
que está sujeito qualquer leito, e sobre-tudo
pela faltado cuidado na sua administração,
de:rigoroso asseio nas mamadeiras.

E' inob,ervancia frequente deste ultimo
p eeceito que tem desacreditado o uso das ma-
madeiras

'
 dahi a guerra que se tem levan-

ta l o contra eiras, ettribuindo-se-lhes a prin-
cipal parte na etiologia das In elegias que
accommettem os aleitados artificialmente.

Mas, lembra o orador que, segundo já
disse, urna das vantagens da preferencia que
dá á cabra está na possibilidade e até facili-
dade de prestar-se este animal ao serviço da
amamentação directa, indeperri ente de ma-
madeira. E com isto responde ao distincto
colega Dr. Baptista, que condemna absoluta-
mente o uso deste psqueno apparelho, pre-
to: indo a elle a adminissraçã,o do leite por co-
lh ares.

A outra vantagem é tambem incontestavel,
a de t rocar-se um animal (sugeitosissimo á
tuberculose) como é a vacci, sobretudo esta- •
bulada, .por outro considerado quasi refra-
ctario a esta affecçã,o, s avo si se poder con-
seguir a adopção geral de um processo qual-
quer seguro de esterilisação do leite, visto
que uma ebullição rapida não é garantia suf-
ficiente.

Quanto á differença de composição do leite
de cabra em relação ao da mulher, é muito
pe juena, para que poisa trazer inconveniente
o seu uso ; e de analyses que consultou vio
que o leite de cabra, sem ser o que mais se
assemelha ao da mulher, é todavia mais pro-'
ximo dello do que o de vacca.

E' isso o que dizem as analyses de Gerup
Bezanez, transcriptas da Encydopedia, de J.
Rochard de Fery

'
 citadas por Amblard, o

ainda as que se lê no diccionario das falsi-
ficações de Ba trimout.

Esse leite é apenas menos doce do que o da
mulher, e para alguns, tambem um pouco
mais gordo ; diferença que além de pequena
pexteria ser facilmente corrigida na pratica,
si fosse preciso.

Portanto siaao contrario da vacca, a ca- -
bra não é sujeita á tuberculose, e além disso
fornece um leite mais semelhante ao da mu-
lher do que o cia vacca, podendo prestar-se á
amamentação directa pela têta, evitando cs
inconvenientes e perigos da mamadeira, pa-
rece ao orador que a substituição impõe-se
como uma medida &fim de prophylaxia em
relação a tuberculose.

E continua a pensar 'que o aleitamento ar-
tificial (si assim se pode chamar), usado
desta fôrmas é menos arriscado incompara-
velmente ao aleitamento natural por amas
mercenarias.

Já disse, e repete o orador que conhece o
preceito hygienico, contrario a esta pratica e
em favor da amamentação pelas amas, mas
funda sua opinião em nume rosos factos de
observação propria„ teu 'o tido oceasião de,
ver no tempo de su maior actividade clinica,
muito maior numero de conse.quencias desas-
trosas provenientes das amas, do que do alei.:

O Dr. Souzs Lima pede a palavra e agra-
dece aos collegas que tomaram parte na dis-
cussão. embora contestando algumas de suas
Opiniões. porque mostraram assim o inter-
esse que lhes despertava um assumpto tão
palpitante como este, e que entretanto, pere-
cia não interessar á maior parte do academi-
cos, 'seis ha algumas sessões que não se reune
numero para as mesmas.
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Reconhece o orador a uma vontade e os
protestos que devia provocar a exigenaia de
una exame do sahidado de todas os contra-
boates, mas não acredita, com Baurgeois,que
uma farmalidado tão simples imaedisse de
Se casarem aquelles que sinceramente o des.?,
jassem

Parece antes que os que hisitassem ou Se
recusassem subrnetter a essa regra, senão
'geralmente os inquinados de alguma das mo-
lestias prohibitivas.

Muitos paes de familia para não dizer a
mór-parte bem diriam a execução desta me-
dida de providenciar cru relação á sorte ae
suas filhas, tantas vezes sacrificadas á p(mve-
sidade dos que não a uvidam repartir com as
mesmas suas mazellaS, passando-as a seus
filhos.

Se privado por essa fórma da realisação
legal seus desejos, vão por ahl, como dizem
Dambre e o Dr. Pnblio de Mello, produzir
filhas naturaes, augmentando o numero dos
concubinatos, as condições são diversas e
anilem no dominio das cousas clandestinas,
que a lei não alcança, ou pelas quaes ao
menos &Ia não é respansavel. A sociedade
cumpre com o seu dever.

E' isto o que ao orador °acorre dizer por
erneuanto, desejando que continue a discus-
são e se pronunciem sobre alia outros acadê-
micos.

E' suspensa a sessão ás .9 1/2 horas da
uoite.-0 2' secretario, Orlando Ragel.

nela leolytechnica- o resul-
tado dos exames de hesitem foi o seguinte:

Algebra, geometria e trigonomet r-ia recti-
linea-Approvados simplesmente: Elesbão de
Castro Venoso, Alvaro Pereira Jorge e Adol-
pho Baptista Magalhães. Houve um repro-
vado.

Curso geral-l a cadeira do 20 anuo (meca-
nica racional) - Approvados: plenamente,
Luiz Bueno Horta Barbosa e Ignacio Pinheiro
Paes Leme; simplesmente, „Adalberto Pitta
Pinheiro. Houve deus reprovados.

Curso t'e engenharia civil-1' cadeira do
anno (construcção)--Approvados simples-

mente: Lucas Evangalista de Barros e Ante-
nino Carlos de Miranda Corrêa.

2 cadeira do 3' a,nno (economia palitica)-
Approvado plenamente,Agliberto Xavier.

Curso de artes e ma.nufacturas-3 ..eadel-
ra do Patino (chimica orgartica)-Aparova-
dos plenamente. Eugenio de Azevedo Feio e
Fernando de Souza Esquerlo.

Wrscola Normal - O resultado dcs
exames de inglaz da 21 e 3" s erias, effectua-
dos nos dias 10, 17, 18, 19 e 20 do corrente,
foi o seguinte:

serie-Approvadas: com distinção, Alice
Navarro de Andrade, Estilar de aloura, Marie
Lat mie Demillécanips, Rachel Imiza de Moura
o Romana Barradas; plen inentsmarão 9; Co-
rina Rieabloni, Herminia Pereira da -Silva,
Isabel Pereira da a ilva. Juba da Silva Pêsso,
Noanila dos Santo s Mello e Zilpham de Oli-
veira: plenamente, grão 8, Alzira Augusta
Pires, Maria Luiza Duque-Estra d a e Maria
Pinheiro da Silva; plenamente; grão 7,13aa-
triz de Q uairoz Ferreira; plenamente,gráo 6,
Etelvina alaia.

Não compareceram tres.
3' serie-Approvadas com distincção,Laura

da Silva Costa, Maria Joartna de Paiva Pa-
lharcs e Romana. Barradas Moniz.

Não compareceram á prova oral urna e á
escripta uma. -

E'Ncola normal livre- O resul-
tado dos exames de desenho da 2" serie, rea-
li-ados liontern,21 do corrente, foi o seguinte:

Approvados: com distincção, Ignez da Sil-
veira Cor leiro, .Maria Eugenia de Lima e
Alice Navarro de Paula Ramos; plenamente,
grão 9: Claudiana Teixeira da Motta, Olga
Magicai; grão 6,Anna Luiza de Gouvaa,Maria
Jose de Magalhães Pinto e Catharina Ar-
mindo Valioso.

Reune-se amanhã, ás7 1/2 horas da noute,
cru sessão extraordinaria a Congregação da
Escola Normal. Livre, para posse dos novos
professores, Dr. Arthur Get rijo das Neves e
Manoel Joaquim Teixeira Bastos, abalisados
lentes da Escola Polytechnica.

Instituto Nacional de Mu-
tidca-Term inaram hon tem os exames an-
nuaes do curso de piano, cujo resultado foi o
seguint •:

Distincção com louvor: Abygail Teixeira
Alves Bastos. Francisca Monteiro de Barros o
José da Silva Maia, 15,0 pontos; Guilherinina
Alves Torres e Maria da Conceição Cargueira
Lima, 14,80 pontos; Eulina Deodata Dias,
14,20 pontos e Alcina Navarro de Andrale,
14,0 pontos.

Distincção: Julieta Ferreira Alegria, 13,40
pontos; Francisca Emilia de Campos, 13,0
pintos; Flora de Lacerda Coutinlio, 12,80 pon-
tos e Maria da Conceição Costa, 12,40 pon-
tos.

Plenamente:Thereza Antunes Nunes, 11,20
pontos e lierminia Laura de Andrade, 10,80
pontos

ihastitut , o Conimereif,1 -O resul-
tado dos exames de portuguez effectuados
no dia 20, foi o seguinte:

Approvados: com distinção, ()atavio Hercu-
lano Pereira da Cruz, grão 10; plenamente,
Oscar Monteiro Espozel, grão 8, José Luiz
Dulermando da Silveira, grão 7, Manoel Bar-
ros da Oliveira, grão 6; simplesmente, Mi-
guel Lisbman t, grão 2, Pedro Ribeiro Ber-
nardas e Affonso Henriques de Castro, grão 1.

Houve um reprovado e dons não compare-
ceram.

Correio - Esta repart ição expedJrá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Eira, para Santos, recebendo impres-
sos até ás 9 horas da manhã, cartas para o
iterior até ás 914, ditas com porte. duplo ata
ás 10 atem.

Pelo Itanema. para Viciaria, Bahia, Villa
Nova e Pernambuco, recebendo impressos até
ás 8 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 8;4, ditas com porte duplo até ás 9
idem.

Pelo Wexican Prince, para Santos, rece-
bendo impre-sos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas com
porte duplo até ás 8 idem .

Pelo Planeta, para Santos, Cananéa, Ieuape,
Pasanagutt, Antonina, S. Francisco, Itajahy,
Desterro, Rio Grande do Sul e alontevidéo,
recebendo impressos até ás 9 horas da ma-
nhã, cartas p ira o interior até ás 9'. ditas
com porte duplo e para o exterior até
ás 10 idem.

Pelo Espirito Santo, para ce portos do norte
por Victoria, recebendo impressos até ás 7
liaras da manhã, cartas para o interior até
és 7 1/2, ditas com porte duplo até ás 8
idem.

Amanhã:
Pelo Nord America, para Genova,Napoles e

Las Palmas, recebendo impressos atè ás 9
horas da manhã, cartas para o exterior até
ás 10. objectos para registrar até ás 6 da
tardo de hme.

Pelo Alerandria, para Aracajú, recebendo
impressos até a 1 hora da tarde, cartas para
o interior até a 1 ta ditas com porte duplo
até ás 2, objectos pára registrar até a 1
idem. 

Strabo, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até és 9 ,4, ditas com porte
duplo até ás 10. objectos para registrar até
ás 6 da. tarde de hoje.

Pelo Campana, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 54, ditas com porte duplo
até ás ás 6, objectos para registrar até ás 6
da tarde de hoje.

Pelo Parahyba. para Santos, recebendo im-
pressos até as 6 horas I a ma.nhã, cartas
para o interior até ás 6 %, ditas com porte
duplo até ás 7, objectos para registrar até
ás 6 da tarde de hoje.

Nota.-Os remettentes das cartas dirigidas
a Joaquim Rodrigues Portugal, Cannas de
Senhoreira, Valia de Madeira e Antonio Alves
Freire, Estação do Comrnercio, e o da amostra
dirigida a Jablonski Vegt & Comp., Pariz-,
Rue Ha.uteville n. 15, são convidados a-
eoniparecer na secção desta repartição,
afim de darem esclarecimentos..

'Lamento artificial, pelo leite de outro animal
e particularmente de cabra ou ovelha e
quando bem. dirigido.

Attribne o orador este facto á frequência
.de molestias transmissiveis que escapam ao
exame medico das amas, nas condições em
que é geealmente praticado.
. Este exame, desde que não é aompletb.des-de
que não é levado até á inspecção dos orgãos
-reconditos que pódem t. er a sécia das alludidas
alrecções, e a isso as marcenarias não se- su-
jeitarão sinão muito ra.ramentemada garante
em relação á sanidade desta função especial.

Por isso o orador insiste em p ão confiar
absolutamente em semelhante exame, quasi
sempre uma formalidade inutil. Não duvida
como agora afirma o Dr. H. Baptista que
das maternidades tenham eahiao excellentea
amas do leite, por ala o exame da a mesmas
pôde ser completo, mas não acredita que o
mesmo succeda em institutos que S3 fundem
para este mester.

Passando a outro ponto da questão, em que
tem de responder ao Dr. Public) d e Mello, diz
o orador que a objecção aprasentaa'a por este
¡Ilustre academie° ; em relação ao exame de
sa,n idade physiea de todos os pretendentas
casamento, e como condição deste, não é
'nova, para o orador, que na segunda parte
do seu tratado de medicina legal, actual-
-menta no prélo. trata do assumpto e cita a
opinião de Dambre, ex presso exactamente
no mesmo sentida que a do Dr. Publica mas

que o oitador responde da maneira por que
passa a ler, mostrando, com a opinião de ou-
tros o leg itimo interesse e direito que deve

• ter a sociedade em impedir as reuniões de-
sastradas, contrahidaa p r individuos affacta-
-dos de alguma molestia incuravel e transmi-
sivel por contagio ou her nça.Não foi outro o
intuito da lei crie regula o casamento nos

• po,izes civilisados proh i bindo-o aos alienados.
• Porque razão a não SCP por um principio
de legitima proteccão aos int aresees da fa-
milia e da humanidade em geral, votar 03
infelizes Mucos a um calibato forçad a, con-
demnal-ws á pratica da vicies que cada vez
mais eompromettem e arruinam 0 .seu es-
tado, quando este poleria, até modificar-se
favoravelmente em muitos casos com o casa-
bento?
• Pois bem, estenda-se esta restaicCio aos
tisicos epileptiens, cancerosos, elephantiacos

'etc. cujos casamentos não são menos dssas-
rad os do que o doa loucas. e só haverá para,
a sociedade. immenso beneficio desta medida
muito mais justificava' d o que a que véda as
uniões consanguineas, até certo grão de pa-
rentesco

E' outra questão que o orador não discute
" agora ; mas aproveita o ens ajo para dizer
que é de opiniaa daquelles que: não voem
na consanguinidade um inconveniente ou pe-
rigo para o matrimonio, sinão quando os
parentes que se casam são do ftmilias apre-
sentando alguma diathese eu vicio morbido
here l itario; neste caso os males result ntes
destas uniões se incrementam e . multiplicam

•fatalmente. Porém no ca- o contrario mu
que os nubentes representam organisações
sãeS e robusta nenhum mal enxerga.

A prohibiçãa de casamento aos affscar'ost
de doenças irmuravais e transmissiveis é
muito mais importante, e mais uma vez de-
cisam que applaude a disposição da nossa lei
"que proporcama esse impedimento em relação

. aos manares. lamentando que não o tivesse
estendido a todos os contraliantes em logar

. de estabelecer a mesma ciranmstanaia como
.um dos motivos de annullabilidada do casa-
mento, provando-se que era anterior ao
mesmo.

O orador não desconhece a difficuldade pra-
tica de romper-se cana os habitas da popula-
ção, de combater os seus caprichos, e a iano-
rãncia de grande parte, que faz com que te-

- raiamos ainda a vergonha de urna epidemia
de . variola; pois é effectivamonte uma vergo-

. nha que em urna cidade civilisada haja, ainda
epidemia de uma molestia reconheci !amenas

• evitavel com a vaceina nue é o meio prophy-
alatico soberano consagrado pela experiência
observação de todos ÓrS' tempos,
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Asbasteeimento dc agua-Ex
• tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras

; Publicas:
No dia 14 de dezembro:

• Tinguá e Commercio 	 ....... 64.692.000
Maracanã e affluentes 	 ... 17.966.000

.Macacos e Cabeça 	  12.609.000
, Carioca e morro do Inglez 	  8.410.000
Andarahy e Tres Rios 	  5 286.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio

	

de S. Christovão recebeu 	
. Morro da Viuva 	
• No dia 15:
Tinguá e Commercio 	
Maracanã e affluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e morro do lnglez 	
Anaarairy e Tres Rios 	
Além de outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Chistovão recebeu

Morro da Viuva 	
No dia 16:

Tinguá e Commmercio . 	
Maracanã e affluentes 	
Macacos e Cabeça 	

•Carioca e morro do Inglez......
•Andarally e Tres Rios 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
• de 8. Christovão recebeu 	
•Morro da Viu va 	

No dia 17:
•Tingua e Commercio.... ....... 67.174.000
Maracanã e afluentes 	  17.028.000
Macacos e Cabeça.	 10.989.000

• Carioca e morro do Inalez 	
	

7.17a.000
• Anda,rahy e Tres Rios 	  5.286.000
•Além das outras derivaç5es antes
• do Pedregulho, o reser vatorio
• do S. Christovão recebeu 	
Morro da Viuva 	

No dia 18:
•linguã e Commercio ......
Maracanã e afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e morro do Inglez......
Andarahy e Tres Rios 	
Além dasoutrasderivações antes

• do Pedregulho, o reservatorio

	

de S. Christovão recebeu 	
Morro da Viuva  •

No dia 10:.
•

Tinguá e Comi-nardo 	
Maracanã e'affluentes 	
Macacas e Cabeça 	

• claxioca e morro do Inglez 	
• Andarally e Tres Rios 	
- Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio

	

de S. Christovão recebeu 	
	

3.648.00U
. Morro da Viuva. 	

	
661.000

Olnservatorio do Rio de ..la •
neiro-Resumo meteorologico.-Dia 21 de
dezembro de 1895.
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7 m. 755.10 27.7 71.0 NW 2.8 Limpo.

10 m. ":55.91 30,8 59.0 N 1.1 idem.

1	 t .., 753.74 27.9 49.9 SE 1.11 Idem.

4 t. 753.33 27,3 54.2 SSE 8.3 rJem.

Thermometro sem 'abrigo ao meio-dia:
negrecido 57,2, prateado 41,0.

Temperatura iraxim 34,2.
Temperatura minima 23,7.
Evaporação em 24 horas 6,5. .

• Repartição Meteorologlea-
Resumo meteorologico da estação do morro
de Santo Antonio:

No no dia 21 de dezembro:
Horas fiaram. a 04 Tempera- Tenso Humidade

tora	 do vapor	 relativa

9 a...	 754,67	 29,0
1/2 d. 754,33	 29,8
3 p...	 752,91	 29.0
Maxima 	 	 33,4
Minima 	 ..	 22.4
Média 	 	 27,9
Evapração á

sombra 	  •	 3,e1 4	 • •
Santa Cama da Misericordia

-O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
Ia Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
latires em Cascadura foi, no dia 20 do cor-
rente, o seguinte:

• Nac. Estr.	 Total
Existiam 	  801	 '750 1.551
Entraram 	 	 29	 35	 64
Sa.hiram 	 	 26	 32	 58
Falleceram. .  •	 8	 1	 9
Existem 	 	 - 796 '752 1.518

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de
443 consultantes para os quaes se aviaram
528 receitas.
• Fizeram-se 20 extrações de dentes.
)E no dia 18:

Febre amarella - a hespanhola. Rafaela
oter, 19 annos, casada, residente e fallecida
rua alartha n. 57 ; o fluminense ,Elpidio

Casario Costa, 19 annos, solteiro, residente e
fallecido á travessa Santo Rodrigues n. 8 ;
o hospanhol Fiorentino • Pereira, 18 annos,
solteiro, residente em S. Paulo e fallecido na
Santa Casa ; a portugueza Augusta Rocha
Cardoso, 22 annos, casada, residente e falte-
cida á ladeira João Homem n. 15 ; • o portu-
guez Manoel Henrique, 26 annos solteiro, re-
sidente rio Hospital de Santa Barbara e, falto-
eido no Hospital de S. Sebastião ; porta-
gueza Maria das Dõres, 54 • annos, solteira,
'residente á rua da Ajuda n.' 37 e falledda. no
Hospital de S. Sebastião. Total, 6..

Gastro enterite - o fluminense José; filho
de José da Rocha Tristão, 16 meses, residente
e fallscido á rua Silva Manoel n. 22 ; • o flu-
minense Angenor, filho de : Querino •Pereira
Carvalho, 3 antros, residente e fallecido á
rua da Gambôa n.' 101' ; ' fluminenseaJoa-
quim Barbosa, '43 annos, • casado, residente no
morro do Planhy e fallecido na Santa Casa.
Total, 3. •	 '-

Hepatite chronisa-a pernambucana Mili-
tatu Adelaide P. Faria, -31 annos,•-solteira,
residente á ladeira da Floresta n. • 14. e fal-
decida na Santa Caaa. •	 •

Itydropsia - a africana Engracia Maria
da Conceição, 110annos, solteira resi-
dente o falecida á rua. do Riachuelo n 154.

Inviabilidade-o fluminense G ali tan, 2 dias,
filho de José Julio, residente e fallecido á rua
Clemente n. 31-

Insufficiencia mitral-a brazileira 'Antonio.
Maria da Conceição, 60 annos, residente e
falecida no Asylo de Santa Maria '• o flumi-
nense Carlos Frederico Portugal; 4 5 annos,
casado resi lente o fallecido á rua Vista Ale-
gre n. 1. Total, 2.	 ••

Lesão cardiaca-o fluminenso Joaquim José
Pedro, 20 onnos, residente e Ihalecido á rua.
Angelica n. 15.	 .•. •

alyelite chronica-o fluminense Agostinho
José do Souza, 52, antros, solteiro, residente
e fallecido á rua Ponifim n. 9, •

airningite- a fluminense Carmen, 11 mo-
res, filha de IMartha Nien•lonça, residente e
fallecida á rua General Severiano si. 72; a
brazileira Maria Ferreira Chaves, 20.annos,
casada, residente e fallecida no Hospicio Na-
cional ee Alienados. Total, 2. ." • a a,

Meningite aguda - o fluminense Antenor,
18 mezes, filho de =Antonio Homem.,Ribeiro,
residente e fallecido á rua do Carmo ri, 6.,a.
• Pneumonia = o italiano Antonio Enlode,

annos, solteiro, residente e fallecido a rua
do Pinto n. 24. . .

Syphilis m tlaria - a maranhense • lgnez
Teixeira Mendes, ' 64 annos , viuva, • resi-
dente e fallecida á rua Benjamim Constant
n. 42.
•Syncope cardiaca Jacintho José

de Souza, 26 annos, solteiro, residente e fal-
lecido á rua de Santo Amaro n. 42. • eas	 .
• Tuberculoso pulminar - cá fluminenses
Francisco Dias, 22 annos, solteiro, residente
á rua do Porto n. 65 e' fallecido no hospital
da Grimbôa. ; Virginia Maria da Conceição, 17
ann6S, solteiar, residente á rua do Riachuelo
n. 235; o hespanhol José Casaes y Netto, 39
annoa•casado, residente á rua de Santa Lu-
zia n. 3; a fluminensa Margarida. 6 annos,
residente na Casa dos Expostos e fallecidos'na
Santa Casa. • Total, 4. • " ' .•„

Tisica, pulmonar - a fluminense Josepha.
Francisca Maria , Santos';', 72 annos, residento
e fallecida á rua dos Arcos n. 53. • '• "	 ' •

Tetano - o fluminense Seraphima 7 dias,
filho de Seraphitn José Soa.res, residente e
fallecida á rua da Prainha na 175. • f -ea, •

•Variolaaa-as fluminenses . Octavia, 34 me.zes,
filha de Estanisláo Gratacões, residente e,fal-
decido á rua Frei Caneca 'n. Cattulinha,
2 annos, filiação - ignorada, residente éarua
Santa Anria'n. 7; Manoel. 35 dias,!filho de
Joaquim Teixeira Pinto Cunha, residente e
fallecido á rua do Jockey Club n. 2. Total 3.
• Variola confluente-o fluminense Manoel,
2 annos, filho de Antonio Pereira Cunha; re-
sidente e fallecido á rua Pereira 'Almeida
ri. 23; o cearense Manoel Domingos Nasci-
mento, 23 amuos, solteiro, residente no va.-•

3.648.000
686.000

64.692.000
17.8 9.000
11.153.030
8.157.000
5.986. 000

3.648.r00
628.000

63.785 . 000
17.751.000
I 1 .153 .000
7.811.000
5.280.000

3.648.030
671.0)0

3.648.000
700.003

(34,627.000
17.511.000
18.847.000
6.797.000
5.286.000

3.648.000
693.00

64.138.000
16.855.000
10.847.000
6.512.000
5.286.000

29,50 65,2
17.84 57,6
18,72 07,8

•

a Existiam
Entraram 	 	 42
Sa•hiram 	  	 •	 21
Falleceram 	 	 10
Existem--	 • ..... 	 . 794•

O Taa vimento da sala do banco e dos 'cor-
saltora s publicos foi, no mesmo dia, de Mi
cansultantes, para os quase se aviaram 699
reaeitas.	 • .	 •	 •

Fizeram-se 1 extracção de dentes, e 3 ob-
turações.	 •

Obi tua rio -Foram sepultadas no dia
16 do corrente, as seguintes pessoas falleci-
das de:	 .

Access° perniciceo - a allemã Joanna Ma-
ria GuilherminaCharnlock, 47 annos, casada,
residente e fallecida á rua Theodoro da Silva
n. 21.	 ,	 , ,	 •	 .

Athrepsia, - a fluminense Maria, 19 mszes,
filha - de Joaquim Gonçalves, residente e fal-
lenida á rua Bomjardim n. 95. .	 ,•

Aneurysma - o cearense José Caetano
Silva, residente á rua da Sande no 271 e
fallecido na Santa Casa.

Bronchio pnenmonia -o fluminense Olym-
pic) 3 1/2 annos, filho. de Augusto Ventura,
residente e fal tecido á rua da Gloria n. 88.

Catarrha senil - a africana Ephygenia, 60
annos, solteira, residente em Campo Grande
e fallecida na Santa Casa.	 .

Cancro do estornago - a fluminense Eva
Maria da Conceição, casada, residente e Lia
decida na Santa Casa.

Carcinoma uterino - a fluminense Luiz:),
Bittencourt, 55 antros, solteira, residente e
fallecida á rua Moraes e Valia u. 21 C. .'

Convulsões-a finai nense Laura, 10 meses,
filha de Maria Elisa da Cone3ição, residente o

• fallecida a.rua da Conceição n. 53. . .
Cavernas pulmonares- o fluminense José

Martins Venoso, 27 amuos, solteiro, residente
• e fallecido á rua Cornelio n. 1.

Febre remittente typhoide- as fluminenses
Severina Joaquina do Amparo Pinto, 79 an-
nos, viuva, residente e fallecida . á rua Pra-
zeles n." 1 B; Polydora Ludovina. Gonçalves
Pragana de Araujo, 80 annos, viuva, resi-
dente o fallecida á rua Riachuelo n. 30. .

Febre typhoide- a russa Rosa Cohn, 33
rumos, casada, residente e fallecida á rua
Senhor dos Passos n. 55.

Febre puerperal- a fluminense Elvira de

1

 Sa.nt'Anna Marques, 19 annos, casada, resi-
dente e fallecida á rua 13.de Maio n. 38.

Febre palustre-o fluminense Chrysostomo,
filho de José Pinto Romualdo, 3 1/2 annos,
residente e fallecido á rua Frei Caneca
n. 300.

	

Nac	 Est.	 • Total
783 742 1.52 n

	

36	 78

	

25'	 46

	

5	 15
748-'1.542
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por Industrial e fallecido no Hospital de Santa
Barbara; a paulista Carolina Maria Rosa, 40
annos, casada, residente á rua Goyaz n. 184
e falleeida no Hospital de Santa Bar-
bara; . o catharinense Francisco Nicoláo de
Oliveira, 25 annos, solteiro, residente em
S. Gonçalo e fallecido no Hospital de Santa
.13arbara e o paulista Fernandes Candido Nas-
cimento, 18 annos, solteiro, fallecido no
Hospital de Santa Barbara.

Fetos-1, filho de Maria Rosa Lima, resi-
dente á rua Fonseca Lima n. 4; 1, filho de
Alfredo Henrique Gomes, residente á rua
D. Ermelinda n. 22 e 1, filho de Carlos Al-
bert° Almeida, residente á rua Monte Ale-
gre ia. 24A.

No numero dos sepultad.os estão incluidos
19 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

' -E no dia 17

Access° pernicioso - o portuguez Pedro,
filho de Francisco Ignacio do Oliveira, 5 an-
mos, residente e fallecido á rua das Laran-
galras ri. 127; o hespanhol Xisto Lopes, 31
annos, solteiro, residente e fallecido á rua do
Cotovello n. 19; 03 fluminenses Lourenço
Pacifico, 35 annos, solteiro, residente e falte-
calo á rua Santa Alexandrina n. 4; Clara,
filhas de Virginia Maria do Nascimento, 6 an-
nos, residente e fallecida á praia das Saudades
n. 6; Felismina Einilia Soares, 25 annos,
casada, residente e fallecida é. rua do Pinto
n. 44 •' Maria, filha de Manoel Antonio Mo-
reira,8 mezes, residente e fallecida á rua do
Aqueducto n. 88; Total, 6.

Arterio scleroso -a portugueza Marianna
Maria da Conceição, 70 annos, solteira, falia-
cicia na Santa Casa.

• Atheromasia do coração-o portuguoz José
Christian° de Souza, 60 amos, solteiro, falte-
eido na Santa Casa.

Apoplexia cerebral-a fluminense Adelia,
filha de Balbina Maria da Conceicão, 29 dias,

•residente e fallecida á rua de S. Joaquim
Il. 169.

Athrepsia.-o fluminense Avelino, filho do
-Anselmo Lopes Soares, 5 mezes, residente e
fallecido á rua da America n. 43.
• Angina do peito - a brazileira Paulina, 26
amos, solteira, residente e fallecida á rua

•Major Fonseca n. 9 A.
Broncho-pneumonia- o fluminense Francis-

co, filho do Celestino Maraes Vieira, 2 mezes,
residente e fallecido á rua Pedro Amorico
n. 84.
• Cirrhose hypertrophica do figado- a brazi-
leira Ermelinda Ferreira Neves, 18 amuos,
solteira, fallecida no Hes-ai-tal da Sande.

Derramamento belioso-a fluminense Ange-
la Magdalena do Jesus Pinto, 86 annos, viu-
va, residente e fallecida á rua D. Feleciana
n. 6. Total 6.

Entero-colite-Rimpplt Vnilliuz, 30 annos,
casado, fallecido na Santa Casa.

Febre . amarella - 03 liespanhoes Angelo
.Fernandes, 28 anima casado, residente á ilha
do Vianna, fillecido no hospital de S. Sebas-
tião ; osinglezes Alexandre Ramsay, 22 an-•
nos, solteiro, fallecido no hospital cio S. Se-
bastião ; Muney M. Lood, 27 amuos, Robert
Andrem 17 annos, solteiro, fallecido no hos-
pital de S. Sebastião ; o austriaco, Pedro
Catoni, 30 amuos, solteira, fallecido no hospi-
tal de S. Sebastião ; o portuguez Aluno de
Souza Reis, 18 amos, solteiro, residente e
fallecido á rua da Prainha n. 1 A ; a argen-
tina Carolina Mediano Lassus, 38 amuos, ca-
sado, residente e fallecido á rua da Consti-
tuição n. 28. Total, 7.

Febre typhoide - a cearence Virginia
da Jesus, 35 annos, solteiro, residente á tra-
vessa de S. Salvador n, 34 fallecido na Santa
Casa.

Febre typho-malarica -fluminens e Julieta,
22 annos, residente e fallecido á rua do Ai-
cantara n. 3 ; o portuguez, Msnoel José de
Carvalho, 42 annos, casado, residente e fal-
lecido á rua Visconde de Itauna n. 199.

Febre rernittente palustre - o portuguez
José Joaquim Alves, 22 annos, solteiro, resi-
dente em Case,adura e falleCido na Santa
Casa.

Febre grave- o fluminense, Arlindo, filho
de Maria JcaSs da Silva, 5 annos, residente e
fallecido á rua Barcellos n. 28.

Fraqueza congenial-os fluminenses, Conne,
filho de Francisco de Paula, oito dias, resi-
dente e fallecido á rua S. Januario n. 7;
Maria, filha de Miguel Rumemalle, uma hora
residente e fallecida á rua do Gençral Ca-
mara n. 291. Total, 2.

Gastro intente- a fluminense, Clara, filha
do Augusto Ferreira, 3 mezes, residente o
fallecida á rua da Ajuda n. 81.	 e'

Hemorrhagia cerebral-03 brazileiros, Joao
Marques de Souza, 70 annos, viuva, fallecido
na Santa Casa ; João Pedro de Lemos e Souza,
60 amas, casado, residente e fallecido á rua
dos Coqueiros n. 5. Total, 2.

Hernorrhagia pulmonar - o fluminense,
José Nicacio Lobo, 30 annos, solteiro, falia-
eido na Santa Casa.

Hepatite aguda-o fluminense João D. Mar-
tins, 14 annos, residente e fallecido á rua do
Conde Bomfim n. 256.

Lesão organica do 'corarão-as fluminenses
Felicidade Thereza da Conceição, 39 annos,
solteira, residente e fallecida a rua do Silva
Mansel n. 85; Leopoldina P. de Jesus, 73 an-
nos, viuva, residente e fallecido á rua do
Bomfim n. 108.

Lesão vahular-o portugnez Manoel Car-
doso de Oliveira, 52 annos, casado, residente
e fallecido á rua da Capella sem numero.

Lymphatite gangrenosa da nariz-a flu-
minense Adelia Albuquerque Rodner, 27 an-
nos, solteira, residente e fallecida, á rua do
Navarro n. 30.

Lympliatite perniciosa-o fluminense Be-
nedicto Pereira de Mattos, 45 annos, solteiro,
residente e fallecido á rua Paraná sem nu-
mero.

Mal de Bright-a brazileira Amelia Marga-.
rida C. Tavares, 48 amuos, viuva, residente
e fallecida á rua Sete de Setembro n. 193.

Mening-enceplialite - a fluminense Joa-
quina, filha de Anua Francisca Silva, 8 me-
zes, residente e fallecida á rua Henrique
n. 10.

Myelite difusa-o portuguez José Manoel
Pereira, 23 annos, salteiro,fallecido na Santa
Casa.

Pneumonia-o portuguez Manoel Pereira,
32 amuos, casado, fallecido na Santa Casa.

Polysteatose pulmonar-o hespanhol Ber-
nardo Segundo, 29 annos, solteiro, fallecido
na Santa Casa.

Pneumonia-a brazileira. Rosa Maria da
Conceição, 38 annos, viuva, fallecida á rua
Formoza n. 91.

Septicemia-os brazileiros Braz Lucas Ber-
nardo, 18 amuos, solteiro, residente e falleci-
ao á travessa S. Carlos ri. 18; José, filho de
Francisco R. Neves, 7 amuos, residente e fal-
tecido á travessa do Itamaraty n. 35.

Tuberculose pulmonar - os portuguezes
Francisco de Sá Costa, 38 amuos, viuvo; De-
siderio José Barbosa, 40 amuos, solteiro; Ma-
nool Joaquim de Oliveirs, 32 amuos, casado;
o hespanhol Manoel Rodrigues, 36 annos ca-
sado; os brazileiros Benedicto Gomes da Silva,
24 annos; Francelina Maria Joanna, 20 amuos,
solteira, Dyonisia Maria da Conceição, 50
annos, solteira todos estes falleceram na
Santa Casa. Julio Candido dos Santos, 42 ara,
nos, solteiro, fallecido na travessa do Patro-
cino n. 16; Maria Eugenia Braga, 30 amuos,
viuva,reselente e fallecida a rua Delphios.
n. 5; Jaanna Maria de Jezus, 35 annos, ca-
sada, residente e fallecida á rua Quarta n.
13; Virgilio da Rocha Silva, 24 annos, sol-
teiro, residente e fallecido á ladeira da Con-
ceição n. 5. Total, 11.

Variola-a portugueza, Maria de Jezus Tei-
xeira, 25 amuos, casada, residente e falte-
cida á rua do regente n. 48.
Variola confluente-os brazileiros José Mar-
ques da Silva, 30 annos, solteiro; José Vicente
Ferreira, 29 annos, solteiro, fallecidos no
hospital de Santa Barbara.

Feto um, filho de Lucia Carolina Nogueira,
fallecida á rua Dr. Corrêa Dutra n. 46.

No numero das 62 pessoas fallecidas estão
incluidos 22 indigentes, cujos ent:rros foram
gratuit08.

E no dia 18:
A-scesso pernicioso- o fluminense Luiz, fi-

lho de Casemiro Lopes Rangel, 9 annos resi-
dente e fallecido á rua da Providencia n. 51;
o paraense Simeão Reginaldo da Costa, 40 an-
nos, residente e fallecido do Hospital Central
do Exercito.

Atheromasia generalisada - a portugueza
Joaquina Rosa Maxima, 90 amuos. viuva, re-
sidente e falle.cida á travessa das flores ri. 12.

Angina do peito - o portuguez Fortunato
Paiva, 46 annos, casado, residente e fallecido
á rua da Piedade n. 5.

Athrepsia - a fluminense Noemia, filha de
Maria das Dores de Oliveira, 7 mezes, resi-
dente e fallecida á rua de S. Christovão
n. 48.

Atrophia muscular - a brazileira Carlota -
Maria da Conceição, 25 annos, solteira, falte-
cida na Santa Casa.

Beri-beiri-o portuguez Joaquim Dias Ma-
chado, 21 annos, solteiro, fallecido á rua Vis-
conde do ltaúna, n. 309.

13ronchite - o fluminense liarmos, filho do
José Bento, la mezes, residente e fallecidoa
rua do Barão de São Felix n. 124.

Bronchite capillar-as fluminenses Elvira
filha de Bernardo Raymundo Pereira, 3 an-
nos, residente e fallecida á rua da Ajuda
n. 79; Clotilde, filha de Maria Rosa de Serra,
8 meras, residente e fallecida á rua Gonçal-
ves n. 1.

Catarrho suffocante - a fluminense Rosa,
filha de Manoel da Silva Fernandes, 2 1/2
annos, residente e fallecido á travessa Fer-
reira n. 46.

Convulsões-os fluminenses Carminda,filha.
de Joaquim da Fonseca, 1 anuo, residente e
fenecida á rua do ltapirm n. 17; Oscar, filho
da José de Araujo 'banano, 1 mez, residente
e fallecido á rua de S. Christovão n. 343.

Degenerescencia, causada do estomago-o
portuguez João Teixeira da Rocha, 66 amuos,
casado, residente o fatiada° á rua Jockey-
Club n. 20..

Enterite - o fluminense Severino, filho de
Joaquim Patricio de Souza, 3 mozes,residente
e fall-tcido á rua Santo Henrique . n. 25.

F,ntero-colite-a fluminense Josepha, Maria
Rosa, 48 anuos, solteira, residente o fallecida
a rua Parana n. 7.

Febre arnarella - o portuguez, Manoel
Lopes de Carvalho, 28 annos, solteiro, resi-
dente e fallecido á rua do Passeio ri, 48; a
allemã, lamina Achambck, 24 amam, resi-
dente e fallecida á rua do Espirito (Santo
n. 38 annos ; o italiano, Pa.nta.no Prodoccio,
32 annos, solteiro, residente e fallecido no
hospital de S. Sebastião. Total, 3.

Febre perniciosa-o fluminense, Argemiro,
filho de Maria Rosa da Silva, 6 annos, resi-
dente e falleeida á rua de S. Francisco da
Prainha n. 10.

Febre typho-malarica - o russo Jaeob
Cohen, 26 amuos, solteiro, fallecido na casa
de Sande Dr. Catta Preta.

Febre remittente typhoidéa - o brazileiro,
afaimai Coutinho, 58 amuos, casado, fallecido
na Santa Casa.	 -

Ferimento penetrante no thorax - o bra-
zileiro Bernardino Pereira Dias, 59 amuos,
solteiro, fallecido na Santa Casa.

Gastro enterite-a fluminense, Maria, filha
de Manoel Simeão, 10 MOZ03, residente e fal-
lecida á rua'do Navarro n. 6.

Hypertrophia do ligado- o rio-grandense
João Ferreira Brandão, 49 amos, soLeiro,
residente e fallecido á rua Visconde Sapu-
cahy n. 263.

Marasmo-a africana Gertrudes Rosa, 102
amos, solteira, residente e fallecida á tra-
vessa Universidade n. 2.

Typho malarico - o brasileiro Joaquim
Copa, filho de Edgar Joaquim n Cope,26 mezes,
residente e fallecido á rua Haddock Lobo
n. 54.

Tuberculose pulmonar-o liespanhol Ma-
noel Sanches, 21 annos, solteiro, residente á
rua Santo Christo n. 27; os portuguezes Ma-
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n:el Pereira Braga, 20 annos, solteiro, resi-
dente á rua da Sande n. 305; José da Silva
Henriques, 28 annos, solteiro, res tdente á
rua do L avradio n. 141; Diogo da Silva, 22
annos, solteiro; os brazileiros Manoel Fran-
cisco, 3') armes, solteiro, residente á rua Ba-
rão de S. Felix n. 44; Pedro Dano, 40 annos,
solteiro; Galdina, Brigida Loreto, 30 annoa,
solteira, residente á rua S. Manoel n. 22;
Balbina Antonia da Silva, 15 annoa, solteira,
residente á . rua Barão de Cotygipe ia. 11.
(Toods estes faleceram na Santa Casa); a bra-
sileira Isabel Maria da Conceição, 67 annos,
solteira, residente e falecida á rua Frei Ca-
neca n. 128; a portugueza Angelina Fernan-

- des, 20 annos, casado, residente e falecido á
rua do Livramento n. 169. Total, 10.

Variola - os fluminenses, João. filho de
José Antonio Fernandes Peixoto. 10 mezes,
residente e falecido á rua S. Luiz Gonzaga
n. 131 ; Anna, filha de Joaquim Pinto da Fon-
seca, 17 mezas, residente e falecido á rua
"Vinte o Quatro de Março 2 ; o sergipano,
Firmino José dos Santos, 23 annos, solteiro
o pyauhense, Ra ymundo Gonçalves Pareira,
18 annos, solteiro ; o mineiro, José Francisco
de Paula Valmonte, 29 annos, solteiro, resi-
dente á Praça de Tiradentes n. 32 ; o fita
minense Casemiro José de Souza. 22 annoa,
solteiro, residente em Sapopamba ; ó per-
narnbaicano, Manoel José, 30 anima solteiro,
residente no Morro dá Formiga n. 2. fal-
leeeram no Hospital da Santa Barbara.
Total, 7.

Accesso pernicioso -o brasileiro Antonio
Alves de Carvalho. 39 anno a viuvo, resi-
dente á Ladeira, do Barroso n. 63 e fale-
cido na Santa Casa.

Athrapsia - o fluminense Paulo, filho de
Francisco José Gomas, 2 meses, residente e
falecido á rua da alisericordia n. 82.

Broneho pneumonia - os fluminenses Joa-
quim, filho de Joa,quan Rodrigues Barrocos,
7 maza,s, residente e falecida á rua Baráa
S. Felix n. 119 ; Luiz Andrá Avelino, filho
de Paleio Marques, 2 mezes, residente o tal-
decido á rua do Carmo n. 24. Total, 2.

Diarrhéa-0 fluminense Manoel, filho de
Manoel Antonio da Costa, 4 TIMO% residente
e fallecido á rua do Cotovello ri. 5 -

Entero-colite- O brazileiro Angelo Lopes,
21 annos, solteiro, fallecido no hospital de
Alienados.

'Febre palustre-O brazileiro Rufino An-
tonio Nunes de Oliveira. 44 annos, viuvo fa-
lecido no hospital de Alienados
Hypertrophia portuguez Dmnin-
gos dos Santos Pinto, 65 annos, casado, resi-
dente e falleeido, á rua do Pinheiro n. 29.'

Hemorragia cerebral-R i ta Maria da Con-
ceição 8 anaos, solteira, fallecida na Santa
Casa.

Marasmo-O africano Parlo 95 anises, sol-
teiro, residente e falecido, á praia do Fla-
mengo 46.

Peritonite aguda- A flminense Orminda
de Barros, 17 amos,  residenta e falecida á
rua Bambina ri. 60.

Paralysia geral-o portuguez José da Silva
Guimarães, 41 annos, casado, falecido no
hospital do Alienailos.

Pericardife-o brazileiro José, 30 annos,
falecido no hospital de Alienados.

Pneumonia-o fluminense Antonio, filho de
José Alves de Oliveira, 9 meses, residente e
falecido no Alto da Villa Rica.

Syneope cardiaca-Rita Matheus, 60 amuos,
falecid a no m4sy10 de Santa Maria.

Tuberculose pulmonar-o brazileiro João.
Antonio da Silva, 19 annos, solteiro, resi-
dente e falecido á rua das Laranjeiras n. 151;
o bahiano João Baptista Maia,.49 annos, sol-
teiro, falecido no Hospicio de S. João Ba-
ptista. Total, 2.

Varlola-o fiuminense Ca.rlos, filho de Ma.
noel de Oliveira Velleinha, 5 mezes, residente
e falecido á rua Assis Bueno ri. 2.

Fetos-uru do sexo masculino, filho de Ma-
ria Rita Lopes, residente á rua Teixeira
Junior n. 10; outro, filho do Martinia,no An-
tonio dos Reis, residente á rua do Barão de

Itapagipe n. 77; outro, filho de José Maria dos
Santos, residente á ria do Areal n. 9; outro,
filho de Amalia Martins, residente á rua das
Laranjeiras n. 167; outro, -filho de Catharina
Faustina do Couto, residente á rua General
Pedra n. 6. Total, 5.

NO numero dos 67 sePultados estão inclui-
dos 23 indigentes, cujos enteros foram . gra-
tuitos.

E no :dia 19:

Aecesso pernicioso - o brasileiro Francisco
C. dos Santos, 35 annos, resi-dente e fale-
cido á rua de S nato Christo n. 83 ; o portu-
guez Felix Pinto, 22 annos, solteiro. resi-
dente e falecido á ladeira do ,Seminario
n. 41 ; a fluminense Ondina, filha de Manoel
Vieira da Cunha, 1 atino, residente e fale-
cida á rua S. Francisco Xavier ri. 30.

Amolecimento cerebral- o brazileiro Joa-
quim Moreira dos Santos, 65 annos, solteiro,
falecido na Santa Casa.

Athrepsia - a fiurninensa Nathalia, filha
de Maria Petronilha, Gomes, residente e tal-
Ice ida á rua de S. Leopoldo n . 44.

Arterio sclerose- O brazileiro Domingos
Gomes Barroso, 53 annos, casado, falecido na
rua do General Pedra n. 99.

Broncho pneumonia-o fluminense Juvenal,
filho de Violanta Maria da Conceição, 4 annos
residento e falecida á rua Emitia Guimarães
n. 60.

Bronchite capillar - o fluminense Hugo,
fliho do Joaquim José Pereira dos Santos,
13 meses, residente e falecido á rua do Ge-
neral Bruaca n. 97.

Caohexia tuberculose-os fluminenses Gala
dino, 2 1/2 annos, residente e falecido na
Santa Cama; Pasmo, filho d m Francisca José da
Cunha. 3 annos, residente e falecido á rua
Magalhães n. 43. Total, 2.

Caehexia- o portuguez Manoel da Sierra,
60 annos, solteiro, residente e fallecido á rua
General Gurjão n. 15.

Congestão do figado- o fluminense Carlos
do Sauza, 39 annos, solteiro, residente e fale-
cido á travessa das Partilhas n. 64.

Delirium tremem- o portuguez Antonio
Pereira Bernardas, 40 annos, casada, resi-
dente e falecido á rua Barão de S. Folix
n. 129.

Febre amarela- o baldam) Henrique de
Araujo &andes, 16 annos, solteiro ; 03 ita-
lianos Vieenzo Tilla, 33 annos, casado, resi-
dente á rua das Larangeiras n. 214; Alfredo
Peridotti, 28 annos, solteiro, residente á rua
da Prainha n. 5; o franc .z Jean Duleante,
45 annos. solteiro, residente á rua da Lapa
n. 88, todos falecidos no hospital de S. Se-
bastião. (Total, 4.)

Febre typoide-o paulista Antonio de Souza„
18 annos, solteiro, residente á rua do General
Pedra n. 18, falecido na Santa Casa.

Febre remittente palustre-o portuguez
Guilherme de Moura, 11 amuas, residente e
falecido á rua do Alcantala n. 158.	 •

Gastro-entero-colite- a fluminense Deo-
linda Maria de Andrade, 72 armas, viuva,
falecida á rua Visconde de Maranguape
n. 7.

Insufficiencia aortica,-os fluminenses An-
tonio Vieira da Costa, 66 annos, residente e
falecido á rua, dos Invalides n. 103 ; Au-
gusto Alexandre de Mello, 25 annos, solteiro,
falecido na Santa Casa. Total; 2.

Meningite-a fluminense Odilia, filha do
Bento Carneiro da Rocha Braga, 18 mezés,
residente e fallecida á rua do Itapirú n. 117.

Nephrite-o portuguez Silvestre de Souza,
72 annos, casaalo, residente e falecido à rua
Visconle da Gavea ta 20.

Paritonite-Carolina FrancisCa Bastos, 20
annos, falecida na Santa Casa.

Peri-encephalite - o brasileiro Germano
Gomes Siqueira, 35 amuos, casado, falecido
na Santa Casa.

Phlegmão diffu§o-o portuguez João Fran-
cisco Fragas, 26 manos, casado, residente á
rua do Cottete e falecido na Santa Casa.

Queimaduras-o brasileiro Antonio Pereira
da Silva, solteiro, 35 annos, falecido na
Santa Casa,

Syncope cardiaca-a francez' a, Marli .Mar-
garida Marcos, 16 annos, viuva, fallecida na
Santa Casa; a prazileira GertrudeS da Con-
ceição, 45 annos, residente e fallecido á rua
da Alfandega n. 153.

Tabas dorsalls-o brazileiro Sebastião de
Menezes, 39 annos, casado, fallecido na Santa
Casa.

Tetano dos rocem-nascidos-a fluminense
Mariana; filha de Eustaquio Augusto Estavas,
12 dias, residente e falecida á rua dos Co-.
queiroa n. 65.

Tisica pulmonar-o brazileiro Francisco'
Alves de Azevedo, 41 annos, viuvo, fallecido
no Hospicio da Sande.
• Tuberculose pulmonar- o portuguez Anto-
nio'de- Souza, 23 'armas, solteiro, fallecido na
Santa Casa; o rio grandense Manoel Gonçal-
ves Duarte, 24 arma solteiro; residente e fal-
lecido. no Arsenal de Marinha; o portuguez
Manoel Fernandes de Pinho, 56 annos, sol-
teiro, fallecido no Hospital do Carmo; os flu-
minenses Casar Alvos dos Santos, 20 annos,
solteiro, falecido no Hospital da Brigada Poli-
cial; Frederico Lahy, 22 annos, solteiro, real-'
dente e fallecido á rua Maxwel n. 26; Ubal-
dina, dos Santos, 20 annos, solteiro, residente
e fallecida á rija Formosa n. 108. Total 6,

Variola-o fluminense Francisco, filho -de,
José de Araujo, 2 annos, residente e fale-
cido á rua S. Luiz Gonzaga n. 204.

Variola confluente-o fluminense Thomaz
da Cunha Villa Verde, 18 annos, solteiro,
residente e fallecielo á rua Frei Caneca n:16;
o portuguez Antonio José Pereira, 26 annos,
casado, residente e falecido á rua Frei Ca- .
neca n. 358; 03 brasileiros Marcos Pereira
de Souza, 38 aimoà, -solteiro; falleeido no
Hospital de Santa Barbara; Joaquim Veriato.
Pereira Lucena, 22 amos, solteiro; falecido
no Hospital de Santa Barbara; o partuguez
João da Costa, 26 annos, solteiro, residente e
fallecido á rua do ~iria n. 87:Total, 6.

Variola hemorrhagica-o brazileiro Monoei
Gomes da FonS'éca, 20 .annos, solteiro, resi-
dente no vapor naaional. Carangola. -

Athrepsia-,a fluminense Maria, filha do
Adolpho de Mattos Costà, 16 horas, residente
e falecida -á rua Delphim n. 31 B.'

Broncho pneumon ia-o .flum inense Alberto,
filho de Francisco Fernandes da Silveira, 13
meus, residente e fallecido á rua Corrêa.
Dutra n. 69.

Bronchite capilar-o italiano Alfredo Joã,o
filho de Guiseppe ltanyotie, 20 mezes, resi-
dente e falecido á rua Bambina n. 23. 	 „

Entero colite-o fluminense Caseinirea filho
de Caseiniro Martins Portella, 4 mezes, resi-
dente e fallecido á rua das Laranjeiras
n. 255.

Febra paludosa-a fluminense Leopoldina;
filha de Antonio Dias Martins, 1 anuo, resi-
dente e fallecido a rua Mundo Novo n. 10.

Febre perniciosa - o flaminense João, fi-
lho de Felicidade Amelia,. Espindola, 1 amo, -
residente e falecido a rifa Matriz ri. 18.-

Hernorrhagia cerebral - a , pernambucana
Luiza Maria da Conceição, 75 annos, solteira,
residente e falecida a rua de S.João Baptista
n. 25.

Marasmo a- a brasileira Joanna Candida
Corrêa Mendonça, 61 annos, residente e fale-
cida a rua de S. Leopoldo n. 99. ..

Meningite - Francisco, filho de Elisiaria
Maria da Conceição, 8 meses, fliminense;ré-
sidente e fallecida a rua Assumpção n. 23.

Pneumonia gangrenosa o portugues,'
Francisco Adelino Braga, 45 annos, viuvo,.
fallecido no hospital de -S. João Baptista.

Tuberculoso pulmonar- a .1)razileira, Can:
dida, Maria Gusmão Daetaá,I26 :ann,oa, casada,
residente e falecida á rua de S'i-Jorge ri. 16„

Tetano dos recem-nascidos - o fluminense
José, filho de João Garcia Valadão, 6-dias,
residente é falecido á rua: da'Ajuda -n. 85:

Variola - o fluminense Joaquim José de
-Freitas, 32 annos, solteiro, residente e fale-
cido á rua de João Baptista n..19."

Fetos um filho deOzama Pires Ferreira
residente e fallecido - á rua Barão de lbitu-
runa n. 12.

No numero dos 60 sepultados estão , incIul-
dos' 15 indigentes, cujos enterros Ibrará
tu itos

•
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MARCAS REGISTRADAS

VICHY-ÉTAT
* N. 7571

Joaquim Jeronymo Fernandes da Cunha
Filho, -procurador da Compagnie fermidre de
1' etablissentent thermal de VichY, 8 boullevard
Montrnartre, Pariz, apresento:á, Junta Com-
mercial desta capital, afim de ser registrada
a marca supra da sua constituinte, com-
pondo-se de uma pequena etiqueta retan-
gular, onde se lê o seguinie—Vichy-E'tat, em
latiras maiusculas, pretas e sobre fundo
branco.

Esta pôde variar em suas cõres e dimensões
applica-se aos envolucros dos saes e pas-

tilhas: extrahidas das aguas mineraes de
yichy.

Ridde Janeiro, 30 de novembro de 1895.—
.Toccanir,a, Jeronymo Fernancles da Cunha Fia°.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da CapitallFe 'eral, ás 10 1/2 horas da
manhã de .4 de dezembro de 1895.— O secre-
tario, Cesttr-,de Oliveira.

Registrada 'sob • n. 571, por despacho da
junta comrnercial em S3SSãO de hontem.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1895.
secretario, Cesar de Oliveira.

Estampilhas no valor total de 6$600, devi-
da,mente, inutilisad as .

'Sellda'Jtinta Commercial da Capital Fe-
derar."

rtDITAES . L'AVISOS

Faculdade de Medicina do
.41.10 de Janeiro

Serão chamados a exame oral amanhã, 23 do
corrente, ás 11 horas da manhã, os seguintes
alumnos :_

13 serie medica
Olavo Baptista.
António- de Moura.
Gilberto Lins da Nobrega.
Antonio Belisario Cartaxo Dantas.
Eduardo Netto.

Turma aupplementar

Hermogeneo Pereira de Qrreiroi.
Benjamin Lopes de Oliveira.
Armando Souza Monteiro.
Eugenio de Moraes. -
José-Ricardo de Sá Rego Oliveira.

Serão chamados a exame escripto da 23
série medica amanhã, 23 do corrente, ás 11
aliaras da manhã
Alvaro de Barros Machado da Silva.
Eduardo Augusto Brandão Pirajá.
Alberto Guimarães.
Arthur Leandro de Araujo Costa.
Theodulo Soares de aleirelles.
Luiz Augusto do Almeida Ramos.
Fernando Augusto Ribeiro de Magalhães.
Antonio Marcial Junior.
Frederito Guilherme Falir..
Nico/au de'aforaes Barros.
Mario Mourão.
Lincohi de Araujo.
Gabriel Pio da Silva Junior.
Francisco Ayres de Oliveira Bastos.
Domingos Rubião Alves Meira.
Antonio Estanislau Affonso Sobrinho.

- . Turma supplementar --
Octavio Lisboa de Souza:
AntoninoEmiliano" de Souza Castro.
Sebastião Marques das Neves.
Nicoláu Becker Pinto:
Manoel Murtinho de Souza Nobre.
Antonio Avelino Dias Tedeira de Queiroz.
palelpho Luiz HasselmaM; ''" • '

Ataliba Borges Ribeiro da Costa Sobrinho.
Arthur Carlos Naylor.
°atavio Augusto Borges.
Alvaro da afoita e Silva.
José Julio Lins da Nobrega..
Domiciano Augusto dos Passos Mala.
Jonas de Faria Castro.
Aueusto Pa •olino Soares de Souza.
E. nesto Ribeiro do Souza Rez mde.

Serito chamados a exame oral, amanhã 23
do corrence, a 10 ilOra3 manhã:

13 serie odontologica

Os mesmos chamados para o dia 22.
— Serão chamados para exame pratico

amanhã, 23 do corrente, ás 11 horas da ma-
nhã, Os seguintes senhores:
ja sdrie de habilitação de medicos estrangeiros

Dr. Jeronymo Dias Ribeiro.
Dr. Nicoláo Eboli.
Dr. Francisco Bellegamba.
Dr. Clemente Toffoli.

— Serão chamados para clinicas, amanhã,
23 do corrente, ás 10 1/2 horas da manhã,
no Hospital da Misericordia, os seguintes
alumes:

53 serie
Eurico Ernesto de Lemos.
José Raulino de Oliveira.

Turma sUpplementar
Franklin da Cunha Moreira.

•

Escola Polytechnica
De ordem do Sr. director interino da

escola, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que segunda-feira, 23 do cor-
rente, ás 10 horas da manhã, dar-se-ha
ponto para prova oral aos seguintes se-
nhores:

Ultimas chamadas

Álgebra, geometria e trigonometria rectilinea

l a turma
José de Seixas Souto Maior.
Manoel Luiz Osorio Mascarenhas.
Octavio Boa Nova.
João Ferreira de Sá Benevides:

23 turma
Carlos Dias Brandão.
Carlos José Ribeiro Braga Junior.
Maximiano Coelho Cintra Ramallio.
Antonio Pereira Arantes (2 3 chamada).

Turma suppleadentar
23 chamada

Mario Gaivão de Maracajú.
João Francisco de Souza Coutinho.
José Joaquim Rodriguos dos Santos.
Balduino Ernesto de "Almeida.
Casar Godinho Espinola,.
Jacintho Estellito Jorge.
Julio Thomaz Costa Junior.
Symphronio da Silva Gandra.

CURSO GERAL
n•-n

Exercícios praticos do 13 anno ('ás 10 horás)

Sebastião Machado da Costa.
Antonio Augusto de Souza Mendes.
Exercicios praticos do 23 anno (ás 10 horas)

Jorge da Camara Coutinho.
José Francisco Brandão Cavalcanti.
Gaivão Plech Areias.
Pedro Celestino Leivas.
Alix Corrêa Lemos.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

2a cadeira do 1 2 anno (Descriptiva applicada)
João Quevedo.
Lucas Evangelista de Barros.
Fernando de Souza Esquerdo.

Legislaçao de terras para os candidatos ao
titulo de 'agrimensor

Manoel Raymundo de Menezes.
Theodoro Jardim.
Arthur Baptista Campos.
Carlos Jose Kruel.
Benedicto Vieira Lima.
Ilanoel Silvestre Pereira Santos.

Turma supplementar
João Caneiros Lins.	 •
Rodo/pho Maurell da Silva.

Nota—A's 10 horas da manhã realisa2-se-
ha a 1 3 parte da prova graphica de desenho
topographico para o Sr. Alvaro Lessa.

Secretaria da Escola Polytechnica, Rio de.
Janeiro, 21 de dezembro de 1895.— Alexan-
dre Gomes da Silva Chaves, sub-director.

Escola Normal
Segunda-feira, 23 do corrente, ás 10 horas

da manhã, serão chamados para prova es-
cripta de:

Mecanica, astronomia e chimica
Todos os alumnos inscriptos.
Secretaria da Escola Normal do District°

Federal, 21 de dezembro de 1895.— O se-
cretario interino, Antonio Henrique de
Araujo.	 (.

Instituto Commerclal
Segunda-feira, 23 de dezembro, ás 6 ho-

ras da tarde, serão chamados á prova escripta
de arithmetica e algebra todos os alumnos
que não compareceram ao exame diurno.

Secretaria do Instituto Conimercial, 22 de -
dezembro de 1895.— Josd Pereira de Ma-
galhães, amanuense interino.	 (.

Escola Normal Livre
Segunda-feira, 23 do corrente, ás 5 horas

da tarde, serão chamadas á exame os seguin-
tes alumnos

Desenho (22 serie)
Arthur Lino de Campos.
Arthur dos Reis Carneiro.
Celina Fre:re de Carvalho.
Maria Alice da Silva.
Armée Bockel.
Thereza Carolina da Silva Guimarães. •

• Desenho (3a serie)
Carmen Maurig.

Secretaria da Escola Normal Livre, 21 de
dezembro de 1895. —O secretario, Hemeterio
Jose' dos Santos.

Instituto Profissional
De ordem do ciladão Dr. director, faço pu-

blico que, na secretaria deste instituto, rece-
ber-se-hão, até o dia 24 do corrente, ás 11
horas da manhã, propostas em carta fechada
para o fornecimento durante o P3 semestre
de 1896 de generos alimenticlos, combustivel,
medicamentos e drogas, objectos para copa,
cozinha, refeitorio e dormitorio, material e
mataria prima para calçado e vestuario.

Todos os objectos serão de primeira qua-
lidade e deites exhibirão amostras os Srs.
proponentes, os quaes deverão ser nego-
ciantes dos generos que se propuzerem for-
necer e apresentarão, no acto de abertura
das propostas, documentos provando acha-
rem-se quites com a Fazenda Nacional.

Todos os dias, das 9 horas da manhã, á
1 hora da tanie, se darão nesta secretaria as
informações de que necessitarem os mesmos
Srs. proponentes.

As propostas abrir-se-hão no referido dia
24, ao meio dia, em presença dos Srs. inte-
iessados, sendo preferidas aquellas s que, no
seu conjuncto, forem mais vantajosas.

Instituto Profissional, 17 de dezembro de
1895. — Josd de Souza 4w/ta, escrivão.	 Ç._
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Instituto Nacional
do Musica

EDITAL PARA. CONCURRENCIA [DE OBJECTOS DE
EXPEDIENTE

' De ordem do Sr. director, faço publico que,
durante o prazo de oito dias, a contar de
hoje, recebem-se nesta secretaria propostas
para fornecimento a este instituto dos obje-
ctes de expediente abaixo mencionados du-
rante o primeiro semestre do 1895.
Canetas Faber, duzia.	 •
Ditas Soenecken,
Canivetes de duas folhas «Rodgersa de mar-
• fim, um.

Ditos, do ditas, idem de madreperola, um.
Ditos, de ditas, idem de osso, um,
Cartões impressos para exercicios publicos,

500.
Descanços de canetas com limpa pennas,

Enveloppes de folha inteira para °facies im-
pressos, conto.

Ditos pequenos, idem, idem, cento.
Ditos para papel de carta, diplomata, caixa.
Ditos para cartões, cento:
Facas de madeira para papel, uma.
Ditas de marfim, idem, idem, uma.
Datas de osso, idem, idem, uma.
Giz em Japis redondos, caixa.
Gomma:arabica «G. Toirays, vidro grande,

um.
Dita, idem, idem, pequeno, um'.
Grampos de, folha, The Universal, caixi-

nha.
Lapis pretos, Faber l a qualidade, duzia.
Ditos bicolores, idem, idem, duzia.
Ditos de borracha, idem, idem, duzia.

Macetes de madeira para malta-borrão
um.

Mappas de frequencia, mit.
Papel almaço «Inume» de primeira legitimo,
• resma.

Papel meio hollanda americano, pautado,
resina.

Dito impresso para officios, idem,
Dito de linho, impresso, para, circulares,

idem.
Dito de dito, idem, para requerimentos,

idem.
Dito de dito, idem, para cartas—Diplomata-

caixa.
Dito malta borrão, grosso, mão.
Dito idem, fino, id-3m.
Dito Para embrulho, duplo, idem.
Pastas de oleado, grande, uma.
Pesos de vidro para papei, um. •
Pennas Mallat, caixinha.
Ditas Soenecken, idem.
Ditas Miteliell's, idem.
Ditas Perry, idem.
Percevejos de ferro, idem.
Prograrnmas para exereiclos publicos, 500.
Raspadeiras Rodgers; uma.
Reguas de borracha, grandes, uma.
Ditas idem, pequenas, uma.
Ditas do madeira, idem.
Tinta preta Sardinha, litro.
Dita escarlate nacional, pote.
Dita idem Stephens, vidro.
Tinteiros de vidro, um.
Ditos de vidro e madeira, um.

As propostas, que deverão ser entregues
sob enveloppe, contendo duas listas, serão
abertas na presença dos concurrentes no dia
27 do corrente ao meio-dia.

Não serão acceitas as propostas de cuias
listas os artigos não estiverem numerados
na ordem do presente edital.

Nesta secretaria Os concurrentesencon--
trarão modelos de todos os objectes acima ci
tados e colherão todas as informações que
julgarem necessarias.

Seóretaria do Instituto Nacional do Mu-
Sica, 20 do dezembro de 1895.— O secretario
interino, Gastao Jeolds. •

Enveloppes timbrados para officio 25X12,
cento.

Ditos timbrados para ornatos 37x3e cento.
Ditos sacco com legenda, 4024, cento.
Ditos do papel cartonado com legenda para

revistas in-80, cento.
Ditos para carta, timbrados, cento.
Faca d.e aço para cortar papel, uma.
Gomma ara,bica em pó, kilo.
Lapis de borracha A. \V. Faber n.' 1;

duzia.
Ditos de graphite da mina Aliberti A. W.

Fa,ber, duzia.
Ditos pretos A. W. Faber, duzia.
Ditos bi-color A. W. Faber, duzia.
Ditos porta-minas de côr, A. W. Faber

n. 12, um.
Limpa-pennas, um.
Lacre encarnado n. 5, A. Maurin, caixa.
Minas de ceir azul e encarnado A. W. Fa.=

ber, para porta-minas n. 12, caixa.
Novellos de barbante, kilo.	 •
Pesos de vidro para papel, um.
Pegadeira de madeira para mata-borrão

com rosca de metal, uma.
Pastas para archivar papeis, uma.
Papel de linho pautado para cartas e tim-

brado, caixa.
Papel Ume pautado, Smith e Meiners,

resma.
Papel almaço pautado, resma.
Papel almaço liso, resma.
Papel mata-borrão, caderno.
Papel para officios, Crown Pa.rchment note

pautado nas quatro paginas, com margem e
legenda, resma.

Papel para officio igual em tudo, sem le-
genda, resma.

Papel para minutas, pautado e com le-
genda, resma.	 . •

Papel pardo para embrulho, mão.
Pennas de aço Mallat ns. 10 e 12 e. caixa.
Ditas de aço Brandaner n. 530, caixa.
Raspadeiras de cabo de osso, Rodgers,

uma.	 •
Regoa chata de madeira com filetes de

metal, Faber até 0"1,85; uma.
Tinta preta Sardinha, litro.
Tinta preta Faber, litro.
Tinta azul, vidro.
Tinta escarlate, vidro.
Tinteiros de vidro, um.
Tiras do papel cartonado com legenda, mi-

lheiro.
Tiras de mata-borrão para pegadeiras,

cento.
Thesoura Rodgers, para papel, uma.
As propostas para serem acceitas devém

consignar todos os artigos da presente re-
lação.

Secretaria da Commissão Technica Militar
Consultiva, de dezembro de 1895.— O se-
cretario, tenente Pedro Botelho da Cunha. (

fleigada Policial
Deve comparecer neste quartel para obje-

cto de serviço o soldado do regimento de in-
fantaria desta brigada João Fernandes de
Oliveira.

:Quartel Central, 20 de dezembro de 1895.
—O secretario da brigada, .Toao Bernardino
da Cru:, Scárinho, Major honorario. •(.

Instituto Nacional do Musica
, •	 EXAMES ANNUAES

De ordem do Sr. director, faço publico
que de segunda-feira 23 e terça-feira 24 do
corrente, terão togar os exames dos cursos de
harmonia e acompanhamentw, sendo chama-
dos ás 10 1/2 horas os aluinnos que constam
da lista affixaia na portaria deste . instituto.

S:cretaria do Instituto Nacional de Mu-
sica, 21 de dezembro de 1895.-0 secretario
interino, Gasta° Jeolds,	 , (.

nxternato do Gymnasio
Nacional

EXAMES DE PREPARATORIOS

De ordem do Sr. director, faço publico que,
a partir de hoje até ao dia 24 do corrente ás
2 horas da tarde, acha-se aberta; nesta secre-
taria, a inscripção para os exames de prepa-
ratorios que começarão no dia 2 de janeiro
proximo vindouro.

O requerimento da inseripção será feito
pelo candidato: que o acompanhará de um
attestado de identidade de pessoa, passado
por seu pae, ou tutor ou pessoa conhecida,que
confirme as allegações pessoaes do raqueren te.
Poderã tambem passar este attestado o dire-
ctor do estabelecimento de instrucção onde o
requerente tiver estudado.

Bastará que apresente una só documento
deste genero o candidato que requerer in-
scripção em mais de uma mataria.

Pela inscripção em cada mataria será paga
a taxa de 5$500 em estampilhas.

Encerrada a inscripção, sob nenhum pre-
texto será quem quer que seja admittido a
cila.

A approvação em portuguez será condição
indispensavel para que o "candidato preste
exame de qualquer outra disciplina ; o can-
didato ao exame de geometria e trigonometria
deverá ter approvação em arithmetica e al-
gebra ; ao de physica e chimica., approvação
em mathematica elementar; ao de historia
natural, approva.ção em chim;ca e physica;
ao de historia, approvação em geographia.

A prova eseripta durará no maximo tres -
horas e será prestada simultaneamente por
todos os candidatos de cada matecia consti-
tuindo uma a tres turmas sob a fiscalisação
dos membros da. mesa.

A delicianda da prova, quando não 'hou-
verem sido tratados todos ou pelo menos a
maioria dos pontos dados, ou quando a parte
feita seja má, será tombem motivo de inhabi-
litação, bem como a redacção quando for
notoriamente má.

Não será admittido á segunda chamada o
candidato que, depois de tirado o ponto para.
a pro ea escripta., retirar-se sem presta 1-a,
salvo quando o faça por motivo de molestia
devidamente provada perante a directoria e
ouvida previamente a respectiva mesa.

O examinando que for surprehendido no
acto de servir-se de apontamentos particu-
lares ou de quaesquer livras não permittidos-
pela commissão examinadoro perderá 03 di-
reitos da inscripção nessa época de exame.

O candidato que não comparecer, por mo-
tivo justificado perante a directoria do exter-
nato do Gymnasio Nacional, poderá ser cha-
mado mais uma vez, esgotada a lista da in-
seri pçã o.

A commissã,o examinadora fornecerá papel
rubricado em cada folha pelos tres membros
da mesa, -bern como os livros, diccionarios e
taboas precisas para as provas escriptas, não
podendo os candidatos utilisarern-se deoutros.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 5 de dezembro de 1895.-0 secretario,
Paulo Tavares.

--
Mictisterio da Fazenda

JIRECTORIA GERAL DAS RENDAS PUBLICAS

Tendo João Manoel Alves e José Antonio do
Araujo requerido o aforamento de dous lotes
do terreno sito á praça do General Deodoro,
la secção da fazenda nacional de Santa Cruz,
obrigando-se a cumprirem as instrucções de
30 de outubro de 1891 e decisão de 29 de mais
de 1893, em virtude das quaes teem de fazer,
dentro de tres annos, edificações que pelo
menos tenham o valor do dito terreno, são
convidados os pretendentes ao mesmo afora-
mento a apresentarem nesta directoria ao
suas propostas em carta fechada, no prazo de
trinta dias, contados da data da publicação
deste, prevenindo-so desde já que existem no
mesmo terreno materiaes avaliados na quan-
tia de um conto de róis, de cujo valor deve
ser indemnisada a fazenda nacional.

Ministario dos Negmeios da Fazenda, Rio de
janeiro, 20 de novembro de 1895.— Servindo
de director, Francisco Jose da Cunha. (• ,

deverão acompanhar amostras as propostas :
Barbante em chicote, maço.
Canivetes Rodgers com duas folhas e cabo

de osso, um.
Canetas de pão sortidas, duziaa
Colchetes de varies tamanhos, para papeis,

caixa.



As propostas deverão ser em duplicata,
saltadas, assignadas e apresentadas pelos
proprios, ou seus prepostos devidamente au-
ctorisados, e sendo acompanhadas do conhe-
cimento da quantia do 100$000, depositada na
Contadoria Geral da Guerra.

Secretaria do Hospital Gentral do Exercito,
20 de dezembro de 1895.— O secretario, Josd
Antonio de Freitas Amaral.	 (.

Conunissão 'rechnica Militar
Consultiva

CONCURRENCIA

De ordem do Sr. general de divisão presi-
dente da Commissão Technica, Militar Consul-
tiva, é aberta concurreneia para o forneci-
mento dos artigos abaixo declarados, para o
expediente da respectiva secretaria, devendo
as propostas ser apresentadas até ao dia 27 do
corrente, ao meio-dia, em cartas fechadas.
que serão abertas nesse dia e hora em pre-
sença de seus autores.

De certos artigos, como papel de todas as
q ualidades pedidas, enveloppes, lacre, etc.,
deverão acompanhar amostras ás propostas.

Barbante em chicote, maço.
Canivetes Rodgers com duas folhas e cabo

do osso, um.
Canetas de pão sortidas, duzia.
Colchetes de varias tamanhos, para papeis,

caixa.
Enveloppes timbrados para officios,25x 12,

cento.
Ditos timbrados para officios 37x13, cento.
Ditos sacco com legenda 40X24, cento.
Ditos de papel cartonado com legenda para

receitas in-8a cento.
Ditos para carta timbrados, cento.
Faca de osso para cortar papel, uma.
Gomma arabica em pó, kilo.
Lapis de borracha A. W. Faber n. I,

duzia.
Ditos de ,graphite da mina Aliberti A. W.

Feber, duzia.
Ditos pretos, A. W. Faber; duzia.
Ditos bicolor, A. W. Fala.% duzia.
Ditos porta-minas do cila', A. Vi.  Faber

n. 12, um.
Limpa pennas, um.
Lacre encarnado n. 5, A. Maurim, caixa.
Minas de côr , azul e encarnado, A. W.

Faber, para porta-minas n. 12. caixa.
Nevellos de barbante, kilo.
Pesos de vidro para papel, um,
Pegarleira de madeira para mata-borrão com

rosca de metal, uma.
Pastas para arcbivar papeis, uma.
Papel de linho pautado para cartas e tim-

brada, caixa.
Papel fiume pautado, Smith e Meiners,

resma.
Papel almaço pautado liso, resma.
Papel mata-borrão, resma.
Papel para °Meios, Crown Parchment note

pautado nas quatro paginas, com margem
e legenda, resina.

Papel para offIcios igual em tudo, sem le-
genda, resma.

Papel para minutas, pautado e com legenda,
resma.

Papel pardo para embrulho, mão.
Palmas do aço Mallat ns 10 e 12, caixa.
Ditas de aço Brandaner n 530, caixa.

Raspadeiras de cabo de osso, Rodgers, uma.
R 'goa, chata de ma leira com filetes de me-

tal. Faber, até 0's ,85, uma.
Tinta preta Sardinha, litro.
Dita preta Fa.ber, litro.
Dita azul, vidro.
Dita escarlate, vidro.
Tinteiros de vidro, um.
Tiras de papel cartonado com legenda, mi-

lheiro.
Ditas de mata-borrão para pegadeiras,

cento.
Tesoura Rodgers para papel, uma.
As propostas para serem acceitas devem

consignar todos os artigos da presente reta-
çã,o

Secretaria da Cornmissão Technica, Militar
Consultiva, de dozambra de 1895.— O se-
cretario, tenente Pedro Botelho da Ounlba, (.

Dezembro "(i895.).

Directoria Geral dos
Correios

CONCURSOCONCURSO
De ordem do Sr. Dr. director geral, faço

publico que,durante 30 dias,a contar da data
do presente edital,acha-se aberta nesta sub-
directoria, das 10 horas da manhã ás 3 horas
da tarde, a inscripção para o concurso de
praticantes e supplentes da mesma directoria.

De conformidade com o § 3' do art. 496 do
Regulamento em vigor, o concurso versará
sobre as linguas partugueza e franceza,
gews

b
rahia geral, com desenvolvimento quanto

ao Brazil e arithmetica até a theoria das
proporções inclusive, sendo motivo de pre-
ferencia o conhecimento de alguma ou
algumas das seguintes matarias: desenho
linear, escripturação mercantil, inglez e
allernão.

No acto da inscripção o candidato apresen-
tará, corri seu requerimento, certidão que
prove ter mais de 21 e menos de 30 annos da
idade, excepto se lá tiver exercicio no correio
(art. 496 § 3' do regulamento vigente) e na
falta desta uma justificação prestada em
juizo ou exibirá qualquer diploma scientifico
no qual se faça menção delia, e bem assim
attestados de que gosa boa saude, de que está
vaccinado e tem bom procedimento, sendo
este ultimo passado pela autoridade policial
de sua fregnezia.

Os candidatos poderão apresentar • do-
cumentos que comprovem suas habilitações
e serviços, devendo na classificação ser atten-
didos 03 que se referirem a matarias não
exigidas, sendo dispensado do exame da ma-
taria ou matarias do concurso o candidato
que apresentar attestado de approvaçã,o
obtida na instrucção publica, academia ou
instituto approvado pelo governo.

Snb-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 5 de dezembro de 1895.— O Sub-
Director, Martinho de Freitas Vieira de Mello.

--
0 7.2? ectoria Geral dos Cor-

reios
PROROGAÇIO •DA CONCURRENCIA PARA O FOR-

NECIMENTO
De ordem do Sr. Dr. director geral, faço

publico que acha-se prorogada a concurrencia
para o fornecimento dos objectos constantes
do edital de 20 de novembro findo, publicado
no Diario Officiat de 14 do corrente, receben-
do-se, nesta sub-directoria, propostas saltadas
em carta fechada e lacrada, até o dia 22 do
corrente inclusive.

Errata	 .
No edital acima referido, onde se lê « tinta

preta Sardinha, botija » lêa-se « tinta preta
Nacional, botija».

Sub-directoria dos Correios, Capital Federal,
14 de dezembro de 1R95.- O sub-director,
Martinho de Freitas Vieira de Mello.	 (.

--
E. do Ferra Central do Etrazil

CONCURSO PARA O LoGAR DO AUXILIAR
DE . BAGAGEIRO

Do ordem da directoria, faço publico que no
dia 26 do corrente ás 10 horas da manhã em
um dos compartiinentos da Estação Maritima
da Gambéia continuará o concurso para o le-
gar de auxiliar de bagageiro.

A inscripção será feita por meio de requeri-
mento acompanhado da certidão de idade,
attestado de sanidade e folha corrida, de-
vidamente saltadas e entregues na secreta-
ria.

Ssrão tambem submettidos a concurso os
empreg idos de categoria inferior qua desoja-
rem ser promovidos mediante apresentação
do respectivo chefe.

O programma do concurso é o seguinte:
Portuguez, prova escripta: um trecho di-

atado, composição livre sobre qualquer as-
sumpto e redacção (inicial; prova oral: lei-
tura e noções geraes de grammatica portu-
gueza.

Arithmetica, prova escripta: operações fun-
damentaes, operações sobre numeres deci-
maes o systema metrico decimal; prova oral
analyse das operações de prova escripta.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 19 de dezembro de 1895.-0 secreta-
rio, Manoel Fernandes Figueira.	 i

.-:

Repartição de Ajudante
General do Exercito

Relaeeto das patentes dos officiaes honorarios
abaixo mencionados, que sã'o nesta data re-
mett idas d recebedoria do thesouro, visto es-
tarem sujeitas apagamento de imposto

Majores
Antonio Theodoro da Silva Costa.
Fortunato Maria da Conceição.

Capitães
Eloy Martins dos Santos Jacome.
Fortunato Carlos da Cruz.
Francisco Vieira do Albuquerque.

Alferes
Alfredo Ismael Pereira da Cunha.
Ovidio Gomes da Silva Junior.

secção, 21 de dezembro de 1895.—Joao
Antonio d'Avila, general de brigada refor-
mado, chefe de secção.

--
Intendenclia, da Guerra

ASSIGNATURAS DE CONTRACTOS

Os Srs. Armstrong, Paulino & Comp.;
Fonseca, Corrêa & Comp.; José Antonio Gon-
çalves & Comp.; Borlido Muniz & Comp. e a
Companhia Industrial do Brazil são convida-
dos a comparecer á secretaria desta reparti-
ção afim de firmarem os contractos dos arti-
gos que lhes foram acceitos em sessões da
conselho de compras de 29 de outubro e 12 de
novembro ultimas, incorrendo em multa de
5 V. aquelle que o deixar de fazer até o dia
23 do corrente mez.
' Rio de Janeiro, 19 de dezembro cio 1895.

—O secretario, A. D. da Costa Aguiar. (•
--

Escola 'Pratica do Exercito
FORNECIMENTO DE OBJECTOS DE ESCRIPTORIO

De ordem do Sr. major commandante inte-
rino, chama-se concurrencia para o forneci-
mento dos artigos abaixo declarados para o
expediente da secretaria e mais dependen-
cias da escola, durante o primeiro semestre
do anno de 1896.

Em resma : papel pautado e marcado para
officios, dito almaço,fiume e pauta d o, dito liso,
dito pautado inglez; em caixa: papel diplomata
mareado e sem marca com enveloppes, pen-
nas Mallat ns. 10 e 12 (legitimas), lacre ver-
melho, colchetes sortidos e obreias grandes
em centos : enveloppes marcados para of-
ficios de 25x12, ditos de ditos ocos; em mão
papel-cartão, mata-borrão e papel para em-
brulho ; cada um : vidro de gomma arabica
liquido, pequenas raspadeiras Rodgers, re-
guas de borracha, ditas de madeira gradua-
das, livros de 50, 100 e 200 folhas, pastas de
oleado, tinteiros simples e duplos, pesos de
-vidro o de metal para pap 1, limpa pennas,
livros em quartos de 50 e 100 folhas, ditos
alphabeticos, tesouras grandes para papel,
facas de marfim o osso para cortar papel
em (luzia: lapis pretos Fa,ber; ditos bicolo-
res, ditos de borracha, canetas superiores
Biralds, de madeira e de metal ; em litros
tinta Bluo-Black para escrever e tinta Sar-
dinha em numero : rolos de barbante gros-
sos e de cores.

03 proponentes obrigar-se-hão a apresen-
tar na secretaria da escola as amostras dos
artigos que tiverem de fornecer.

As propostas serão recebidas no dia 28 do-
corrente, ás 11 horas, na citada secretaria,
onde serão abertas em presença dos propo-
nentes.

Realengo, 10 de dezembro de 1895.—Joao
Jayme I. da Silveira, alferes secretario. (•

hospital Central do Exercito
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE LEITE,

No 1° SEMESTRE DE 1896
Da ordem do Sr. coronel Dr. director,

faço publico que, na secretaria deste hospital,ni morra do Castello, recebem-se, no dia 26
da corrente, quinta-feira, ás 11 horas da
msnhã, propostas para o fornecimento de
leite devasca, da 1 qu tlidale, durante o P
SetT133Gre do anuo vindouro.

S222 Domingo 22	 DIARIO OPFICIAL



Dezembro (1895)	 2.23• Domingo 22 MARIO OPTICIAL
NraillIP.~ormaft.

Sobre Londres 	
• Pariz 	
• Hamburgo 	
• Italia 	
a Portugal 	
sw Nova York 	

Soberanos

9 5/32

	

1.041
	

1.063

	

1.287
	

1.315'
1.015

477
5.517

E. de Ferro Central do Drazil
DEsPACII0 DE MERCADORIAS

Achando-se suspenso o trafego da linha da
Estrada de Ferro Oeste de Minas, entre as es-
tações de Pompeu e Paraobeba, fica suspenso
até novo aviso, o recebimento do mercadorias

-para a referida estação de Paraobeba.
Escriptorio do taafego, 21 de dezembro de

1895.—J Rademarher, chefe do trafego.,

Prefeitura. do District°
Federal

•
INSPECTOUIA DE MA.TTAS, JARDINS, ARBORISAÇXO

E CAÇA.

De ordem do Sr. Dr. inspector geral in-
terino, faço publico que até ao dia 27 do cor-
-rente, ás 12 horas do dia, no escriptorio da
referida inspectoria, á praça da Republica,
dentro do jardim, acceitam-so propostas em
carta fechada, as quaes serão abertas em
presença dos interessados para o fornecimento
durante o primeiro semestre de 1890, dos
seguintes artigos
• Alavancas, alphabeto e cifras de aço,
alfanges e seus accessorios, alicates de torcer
e cortar arames, ancinhos, arames farpados
galvanisado, areia de rio para as raias dos
jardins, alvaiade, alviões de machado, agua
raz, barbante, barris, barro, brochas, cani-
vetes curvos de podar, canecas para agua,
carrinhos de mã,o de jardim, cabos de marreta
cabos para fouces, cabos para picaretas,
cabos para pás, cabos para enxadas, cabos
para machados, cabos do linho, cardeis, ca-
çambas galvanisadas, .. cal, cavadeiras, ci-
mento, corda franceza, crescentes para
expontar as arvores, echenilloirs com ro-
dinhas, enxadas, escadas de mão, escadas de
abrir, etiquetas, couvreux modello rectan-

. guiar, cortadas em festões de ; 50 X 70
millimetros, etiquatas couvreux com OS
cantos cortados de do 52 -I- 75 millime-
tros, etiquetas de madeira pintada, com
arame, etiquetas de madeira pintada para
espetar, etiquetas pequenas de zinco forte
com os numeras gra,vas'os de 1 a 100. espana-
dores, forcados, rauces, facas de cortar capim
facões de matto, ferro de capinar, gadanhas,
graxa de Wichy, gesso, lapis para escrever
sobre o zinco, latas de kerosene vasias, liga-
duras (Raphia) limas gressas e finas, ma-
chados, marretas, malhos de madeiras,
martelos, machadinhas, mangueira de
de borracha com esguicho, manilhas para

• encanamento ( diversos diametros ); massa
Lomme Leram para enxertos, milho, oleo de

_linhaça, peneiras, peneiras de a:amo, pe-
neiras grandes de madeira para terra, pás
direitas, pás curvaspicaretas, pedra de amo-
/ar, pedra do rebolo, pernas de pinho de
Riga, pedra para obras; pince,is, parafusos,

. pontas de Pariz, ralos de esgoto, regadores,
• sachos, sarrafos de pinho de ligas, serrotes,
serrotes curvos, serras sirretas, secante, te-

. uai, tesouras grandes a pequenas de jardim,
tesouras de podar, do 20 centimetros, tinas
para plantas, taboas de pinho sueco, tijolos,
telhas nacionaes e estrangeiras, tintas (zar-
cão, verde-Londres, oc as francezas etc.,
etc.), tinta especial para etiquetas convreux,
tinta zincográphica, torneiras, vasos de bar-
ro de diversostarnanhos, vassouras de murta,
vassouras de palha, vassouras de piaasa,va..

O fornecimento será feito a proporção dos
pedidos da Inspectoria e entregues os ma-
teriaes no local das obras a que forem (testi-

•nados e as ferramentas o os de mais artigos
no almoxarifado á Praça da Republica.

As propostas serão selladas (sello muni-
cipal) e nellas os proponentes indicarão suas
residencias, e devem • os preços dos artigos
ser escriptas para extenso o em algarismos e
sem rasuras.

Para garantia da assiguatura e execução
do contracto os proponentes depositarão na
Directoria do Fazenda Municipal a quantia
de quinhentos mil réis (500$000),-0 es-
cripturario, Pedro Leopoldo Urde.

/Prefeitura do District°
Federal

INSPECT0RIA DE MA.TTA.S, JARDINS, ARBORI-
SAÇÃO E CAÇA.

Fornecimento de objectos para expediente
De ordem do Sr. Dr. Inspector geral inte-

rino faço publico queaté ao dia 27(10 corrente,
ás 12 horas do dia, no escriptorio da referida
inspectoria, á praça da Republica, dentro do
jardim, ameitarn-se propostas em carta fe-
chada, ás quaes serão abertas em presença
dos interessados,para, o fornecimento durante
o primeiro semestre de 1893, dos seguintes
artigos:

Panne,s Mallat as. 10 e 12, caixa; lapis
preto, Faber, duzia; ditos de duas caras, du-
zia; ditos do borracha, duzia; canetas Faber,
(luzia; canivetes Rodger's, um; caixetas sor-
tidos, caixa; raspadeiras Rodger's, uma; pa-
pel almasso, pautado, de l a , resma; dito de
2, , idem; dito diplomata Lacroix, caixa; dito
de linho inglez. com margem, resma .; dito in-
glez de Piorric & Sons, pautado, em 8", cai-
xa; dito Holanda, pautado, com margem,
resma; enveloppes para papel diplomata,
caixa; ditos para o de Piorrie & Sons, caixa;
ditos diversos, cem de cada um; papel mata-
borrão, folha; tinta . Bieu-block Stephens,
litro; dita carmim, Maurin, vidro; dita azul,
Maurin, vidro; pesos para papel, um; gora-
ma arabica, vidro; macetes de mata-borrão,
um; regoas de abano, uma; tinteiros de cry-
stal lapidado, um; lacre vermelho caixa; lim-
padores de paririas, de porcellana, um; tesou-
ras grandes, uma; fio de côr em novello, um;
espongeira com esponja, uma; tinta de im-
pressao para carimbos, vidro; pastas de Olea-
do, uma.

As propostas deverão ser seladas (selo
municipal) e conter os preços do todos os ab-
jectos menci enaslos na ordem e da arcordo
com as unidades adoptadas neste edital,sendo
acompanha las das respectivas amostras.

Inspeotoria de mattas, jardins, arborisação
e caça, 18 de dezembro de 1895.-0 escriptu-
rario, Pedro Leopoldo Larde. 	 (•

DIRECTORIA. DO PATRIMONIO

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que o Dr. Jo sé Ayrosa Gaivão reque-
reu titulo do aforamento dos terrenos de
marinhas á rua da Sande n. 40

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22 de
fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contrarias a essa pretençã,o a apre-
sentarem-se nesta repartição no prazo de 30
dias, com documentos que provém seus di-
reitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.	 -

la secção, 19 de dezembro do 1895.—
chefe, Leal da Cunha.	 ('

--
DIRECTORIA DO PATRIMONI)

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que a Sra. viscondessa de Maná re-
quereu titulo de aforamento dos terrenos de
marinhas á praia do Flamengo as. 70 e 72.

De accordo com o decreto D. 4.105, de 22 de
fevereiro de 1863, convido a todos aqueles
que forem contrarias a essa pretenção a
apresentarem-se nesta repartição no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus di-
reitos; findo o qual a nenhuma reclama-
ção se attendera, resolvendo-se como for de
direito.

Primeira secção, 19 de dezembro de 1895.
—O chefe, Leal da Cunha.	 (.

--
DIRECTORIA DO pATRIMONio

De ordem cio director desta repartição, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
tue Domingos Joaquim da Silva requereu o
itulo de aforamento dos terrenos de mari-
nhaS e accrescidos correspondentes ao n. 176
da rua da Saude, na extensão de 161,m85.

De aceórdo co n o decreto n. 4105 de 22 de
fevereiro de 1868, convido a todos , aqueles
que gorera contrarios a essa pretenção, a_

o
apresentarem-se .nesta repartição no prazs
de 30 dias, com documentos que provem o.
seus direitos, findo o qual a nenhuma recla
mação se attenderá, resolvendo-so corno fôr
de direito.

l e secção, 23 de dezembro de 1895. — O
chefe, Leal da Cunha,	 .

nn••••
EDITÁL

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA COMMERCIAL

De notilicaçrio aos accionistas da Companhia de
Piaçao e Tecidos 001'CO oado, com o prazo de
30 dias, na /Urina abaixo
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Montene-

gro, juiz da cismara, commercial do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal, etc:

Paz saber em como por parte da Companhia
de Fiação e Tecidos Corcovado lhe foi dirigida
a petição do teor seguinte: Elms. Sr. presi-
dente da Camara Comrnercial—A Companhia
de Fiação e Tecidos Corcovado,com sede nesta
capital, expõe : que o subscriptor do 50
acções desta companhia José Augusto de
Souza Menezes deve a importancia da 8" en-
trada de 200/,, vencida em 21 do outubro de
1891, e a 91 de 10^/,, que é a ultima, vencida
em 10 de janeiro de 1892 perfazeirl o ambas
a totalidade de 3:000$, que o subscriptor
Carlos OançalVes do Sá, hoje fallecido,(1eviam
e devem hoje seus herdeiros, blenticas enttia•
das em relação a 109 acçó'es, e na importan-
cia de 6:00 $ devendo ambos, oleai do capitsl
os juros de 12 04 ao anno pela móra coma
determinam os estatuto da companhia. Re-
quer, pois a companhia que V. Ex. nomeie
juta singular e a este que mande publicar
editaes para notificar os ditos devedores do
entradas, para, no prazo de 30 dias a contar
da atfixação e publicação dos editaes,realisa-
rem as entradas em debitas e os juros respe-
ctivos, sob pena de serem as acções vendi-
das oro leilão á cotação do dia, e por conta e
risco dos donos ou serem declaradas perdidas
para eles, no caso de não Paliarem compra-
dor, e aproprian lo-se das entradas feitas a
companhia requerente. Seguindo-se no pro-
cesso as determinações dos arts. 33 o 24 do
decreto de 4 de julho de 1891. P. deferi-
mento. O advogado, B. 1'. de Moraes Leite
Velho. Rio 8 de dezembro de 1895. (Estavam
colladas duas estampilhas no valor total de
220 réis devidamente inutilisadas).Despacho:
Ao Sr. Dr. Mantenegro.—Rio 2 de dezembro
de 1895.—Pitanga. Despacho : D. Notifi-
que-se. Rio 2 de dezembro de 1895.—Monte-
negro. Distribuição : D. a C. Real. em 2 de
dezembro de 1895.-0 distribuidor interino,
P. A Martins. E em virtude do que se pas-
sou o presente edital pelo qual são notificados
os accionistas constantes da petição neste
transcripta para dentro do prazo do 30 dias,
a contar da publicação deste, pagarem os en-
tradas correspondentes ás suas acções e res-
pectivos juros, sob 'pena de serem vendidas
para pagamento de seus debitas, por conta e
risco de seus donos, tudo na forma da
mesma petição. Para constar mandou passar
o presente e mais tres de igual teor, que
saram publicados e affixados na forma da lei.
Dade o passado nesta Capital Federal aos 3
de dezembro de 1895. E eu, Francisco de
Borja do Almeida Mita Real,escrivà'o, o sub-
screvi.— Caetano Pinto de Miranda Monte-
negro.

PARTE COMMERCIAL
Camara syndical dos corre-

tores de Cansados publicos da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

Praças •	 90 dís	 vista
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CURSO =MAL DOS FUNDOS runucOS
PARTICULARES

Apolices
Apolices geraes de 1:030$ 5 Vs..
Ditas do emprestimo nacional

do 1895, pprt 	
Ditas idem de 1895, nom 	

Bancos
Banco da Republica do Brazil

integ 	

E f piano, dispostas horizontal ou verticalmente
ou mais ou menos inclinadas, conforme o
tamanho do instrumento.

Na torra do centro ficam dispostos conve-
nientemená os tubos do carrilhão. Nos tor-
reões ao lado e na frente do corpo central,
ficam dispostos os tubos do orgão, e na parte
inferior dos dons torreões, os thmbales e os
accumuladores ou pilhas que devem pro-
duzir os movimentos pro . luctores dos sons.

158$000 Na parte posterior e inferior do corpo
central, fica disposto o folie dos tubos de
orgão, com o respectivo motor electrico, que
for mais conveniente.

As harpas-piano serão compostas de cordas
metallieas, convenientemente dispostas em
quadrilateres de aço, do modo que cada um
contenha duas harpas completas, separadas
pela diagonal do quadrilatero.

$500 A cada nota musical, corresponderão duas
202$000 cordas da harpa, que se afinarão do mesmo

modo que o piano commum.
Em um mesmo piano-orgão o tamanho das

harpas póde variar.
As harpas de cordas não metallicas são dis-

postas de modo semelhante.
Os tubos do orgão são do typo com muni,

diferença unica está no modo de communicar
o ar ao tubo productor do som.

Os timbales são de varies tamanhos, po-
dendo até pelo numero, correspondir em afi-
nação a todas as notas da escala do instru-
mento.

Execuçao

Para executar um trecho musical neste
instrumento, serão empregados os teclados,
correspondendo cada teclado a um grupo dos
quatro grupos seguintes:—harpas-orgão-tim-

, bales-carrilhão.
j Os teclados serão dispostos em semi-circum-
ferencia, cujo centro será occupado pelo ex-
cutor. O teclado inferior será formado de
pequenas teclas rectangulares e os outros que
ficarão proximos a este serão compostos de

980$000 pequenos botões, de modo que, occupando
muito menor espaço, 'possam sor alcançados

502$500 facilmente pelos dedos de urna mesma mão.
Além do teclado central, correspondente ao

4e0$000 centro do instrumento, podem ser dispostos
outros semelhantes nos dons corpos lateraes,

940$000 de modo que dons ou mais executantes pos-
sam ao mesmo tempo tocar o instrumento.

Producçdo dos sons
•

A produção dos sons será efectuada pôr
meio das vibrações sonoras, sendo estas pro-
yocada nas harpas. timbalhes e carrilhão, por
meio de estyletes fortes em movimento pela
electricidade.

Nos tubos de orgão tambem será por meio
da electricidade que se produzirá a commu-
nicação do ar do folie com o tubo sonoro,
empregando não só o teclado, como os pe-
daes.

Os estyletes estarão dispostos conveniente .-
mente entra cada grupo de duas cordas e
sobre os timbales e tubos do carrilhão, de
modo que o som poderá ser prolongado tanto
quanto queira o executante.

1Movimento do folie

O folie dos  tubos do orgão será movido con-
tinuamente de modo a nunca faltar o ar por
meio de um motor electrico, que operará com
maior ou menor veloci dade conforme a con-
veniencia, segundo as necessidades dos sons
fortes e f, neissimos ou pianos e pianissimos,
que se desejar produzir ; conservando-se o
fole sempre cheio e deixando escapar o ar
desnecessa.rio por meio de uma valvula, que
se abrirá com a profusão do ar interno.

Crescenct) e diminuindo

As expressões musicaes relativas ao cres-
cendo, diminuindo, forte, fortissimo, piano e
piamissimo, serão produzidas por mei() das
descargas electricas que serão reforçadas ou.
diminuidas com o auxilio dos pedaes ou cila-

' pas em communicação conjuncta ou separa-
damente.

Ditas do Estado do Rio Grande
do Sul, de 500$ 	

Ditas do Estado do Espirito
• Santo, de 6 0/0 	
Obrigações: idem idem 500 frs.

5 0/, 	 	 380$000
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1895.-

.7. Claudio da Silva, syndico.

Café
Lavado. 	 	 14%298 16%341
Superior 	 14$298 16$340
l a boa 	 14$298 16$310
1 a regular 	 14$293 16$340
l a ordinaria 	 14$094 16$340
2 , boa 	   13%414 15$320
2° ordinaria 	 11$575 14$300

Rio de Janeiro, 21 de dezembro do 1895.—
Claudio da Silva, syndico.

PATENTES DE INVENÇÃO

1.957—Memorial descriptivo do novo in-
strumento — E lectro -pian'orgao—de inven-
oo do cidadão João Auto de MagalhJes
Castro

Consiste o novo instrumento em um eon-
juneto • de harpas—piano, harpas do corda,
tubos do orgão, timbales e tubos do carri-
lhão, que podem ser similhantemente ou
separadamente tocados par meio de varios
teclados e pedaes, com o emprego da electri-
cidade.

A apparencia de todo o instrumento, depois
de completamente montado, é a do uma pe-
quena construcção de estylo gothico, tendo
uma torre central e dous torreões ao lado.
No corpo central 'ficam colocadas as harpas-

A estes peda,es que se denominarão —pedes
de—expressão—estarão adaptadas molas gra-
duadas, de modo que o augmento ou a dimi-
nuição do som, poderá ser feito sempre com
regularidade e precisão, e em caso algum
excederá o maximo ou o minimo da produ-
ção da força electriea, garantindo assim o
funccionamento constante do instrumento.

A estante
A estante sobre que se colocam as musi-

cas, ficará disposta de modo a permittir a
reproducção, • em tamanho natural, das pagi-
nas das musicas impressas em photominia-
turas. por meio de uma lente de augmento,
collocada convenientemente.

Estas miniaturas musicaes serão movidas
á mão ou por meio de botões electricos, de
modo a passarem todas no fico da lente, para
serem lidas pelo executante no momento pre-
ciso.

E assim declaro que reivindico como pontos
essenciaes e caracteres distinctivos desta mi-
nha invenção do electro—piano-O'rgão—os
seguintes

1 0, ter o instrumento os quatro grupos de
instrumentos : harpas -piano-orgão-timbales
e carrilhão ;

20, ser produzido o som em todos elles si- •
multanea ou separadamente pela electrici-
dade;

3^, terem 03 quatro grupos, todas as notas
da escala musical e poderem ser os sons pro-
longados indefinidamente ;

4^, poderem os efeitos musicas do forte e
fortissimo, crescendo, piano e pianissimo, e
diminuindo serem produzidos com a força
electrica, com musima regularidade ;

51, terem os tubos de orgão, ar constante-
mente por meio do folie movido pela electri-
cidade

6', serem os teclados do instrumento dis-
postos em semicircumferencia ;

7°, ser a estante auxiliada pela lente, pelo
augmento das miniaturas musicaes ;

8^, poder o mesmo instrumento ser tocado
ao mesmo tempo por um dons ou mais indi-
viduos, conforme o numero de teclados que
se queira empregar em qualquer execução ;

7' poder o systema empregado no instru-
mento, ser adaptado separadamente a qual-
quer dos grupos como por exemplo ao carri-
lhão de uma igreja.

Declaro finalmente que o fole de que trato
e a estante, carecterisam-se mais ainda pelo
seguinte:

Po lerem ser adaptados e empregados em
qualquer orgão ou piano de construcç'ão
COMMUM.

Rio de Janeiro, 15 de novembro de 1895.—
João Auto de Magalhaes Castro.

ANNUNCIOS
flanco da Lavoura e do Com-

merelo do flrazil
Do dia 27 do corrente em deante ficarão

suspensas as transferencias de acções deste
banco, até começar o pagamento do 13° di-
videndo.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1895.—
João Valverde de Miranda, director-presi-
dente.	 •(•

Companhia. Engonho Central*
da Inireza.

Não podendo se realisar a assembléa ordi-
nada convocaria para o dia 23 do corrente,
por motivos de força maior, de novo convido
os Srs. accionistas a reunir-se em assembléa
geral ordinaria a 26 do corrente, ao meio-dia
á rua dos Benedictinos n. 30, primeiro andar
afim de tomarem conhecimento do relatorio e
contas até 30 de junho do corrente anno e do
parecer do conselho fiscal.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1895.-
E. Joppert, presidente.

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional —1895.

972$000

975$000
977$300

Companhias

Comp. Seguros Fidelidade 	

	

Dita Amazon Steam Naviyation 	 300$030
115$000

Debentures

Deb. da Gsral de E. de Ferro
no Brazil 20 	

-Dita Tecidos Alliança 	

Vendas por alvard

10 Comp. Central do Brazil 	

	

70 Deb. da Geral de E. de F 	
no Brazil 20 	 3	
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de

J. Claudio da Silva, syndico.

51$000

$700
1895,--

ULTEWA,COTAÇÃO DOS FUNDOS PUBLICOS

Apolices

Apolices do Emprestimo Nacio-
nal de 1868 	

Ditas idem, miudas 1868
Ditas idem de 1889 	
Ditas idem de 1889, port .....
Ditas idem, de 1889, nom 	
Ditas idem de 1895. port 	
Ditas idem de 1895, nom 	

	

Ditas convert. de 1:000$, 4 04 	

	

Ditas idem, miudas, idem 4 0/s 	
Ditas gemes de 1:000$, 5 0/0 	
Ditas geraes miudas. de 5
Ditas do Estado de Minas Geraes
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 500$ 	

2:380%000
2:380%000
2:050$000
1:600$000
1:570$000

975%000
977$000

1:280%000
1:270%000

972$000
970%000


